
 

 

Instituto Superior de Ciências Policiais e Segurança Interna 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Luís Filipe Amaral da Silva Santos 
Aspirante a Oficial de Polícia 

 
 
 

 
Dissertação de Mestrado Integrado em Ciências Policiais 

 
                     XXVIII Curso de Formação de Oficiais de Polícia 

 
 
 

 
ESTUDO NATURALISTA SOBRE A DECISÃO POLICIAL  

EM GRANDES EVENTOS DESPORTIVOS 

 
 
 

Orientadora 
 

Prof.ª Doutora Lúcia G. Pais 
 

Coorientador 
 

Intendente, Prof. Doutor Sérgio Felgueiras 
 
 

Lisboa, 22 de abril de 2016



I 

 

Luis Santos 
I 

 

 

   

 

 

Luís Filipe Amaral da Silva Santos 

Aspirante a Oficial de Polícia 

 

 

Dissertação de Mestrado Integrado em Ciências Policiais 

XXVIII Curso de Formação de Oficiais de Polícia 

 

 

 

ESTUDO NATURALISTA SOBRE A DECISÃO POLICIAL  

EM GRANDES EVENTOS DESPORTIVOS 

 

 

 

 

Dissertação apresentada ao Instituto Superior de 

Ciências Policiais e Segurança Interna com vista à 

obtenção do grau de Mestre em Ciências Policiais, 

elaborada sob a orientação da Prof.ª Doutora Lúcia 

G. Pais e Intendente Prof. Doutor Sérgio 

Felgueiras.



ESTUDO NATURALISTA SOBRE A DECISÃO POLICIAL EM GRANDES EVENTOS DESPORTIVOS 

 

Luis Santos 
II 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

À Rute e aos meus filhos, Tomás e 

Santiago 

  



ESTUDO NATURALISTA SOBRE A DECISÃO POLICIAL EM GRANDES EVENTOS DESPORTIVOS 

 

Luis Santos 
III 

Agradecimentos 

 

Este trabalho representa o fim de um ciclo, momentos de convivência que nunca 

esquecerei. Afirmava Aristóteles que a amizade perfeita só poderia existir entre os bons. 

Tive a sorte ao longo destes anos de conviver com os melhores! Obrigado a todos vós que 

ajudaram a que este trabalho fosse possível. 

Ao 2º Batalhão de Infantaria Mecanizado (2º BIMEC) onde em 1993 cumpri serviço 

militar, no Campo Militar de Santa Margarida. Na altura não me passava pela ideia o valor 

do que me estava a ser ensinado. Obrigado! 

À Escola Prática de Polícia, o começo de tudo! Obrigado por todos os princípios e 

valores incutidos, sem eles este momento não teria existido. Aprendi que são as facilidades 

que nos impedem de caminhar! Obrigado por tudo o que me ensinaram!  

Ao Instituto Superior de Ciências Policiais e Segurança Interna por estes cinco anos 

de formação. Tanto a nível pessoal como profissional vivi momentos que ficarão marcados 

para sempre.  

À Professora Doutora Lúcia Pais por ter tido a honra e a oportunidade de trabalhar 

com alguém tão dedicado e profissional. Obrigado por ter aceitado orientar-me neste tra-

balho e por todo o apoio dado nesta nossa caminhada. Obrigado por tudo o que me ensi-

nou, pela sua total disponibilidade e pela paciência. Ficarão para sempre na minha memó-

ria as horas que tanto trabalhámos e rimos ao mesmo tempo. 

Ao Intendente Felgueiras pelo humanismo, por todo o apoio dado durante o curso 

e por tudo o que me ensinou ao longo da elaboração desta dissertação. O meu obrigado 

com respeito e consideração. 

Ao Subintendente Pinho por ter tido a sorte e a honra de ter começado e terminado 

a seu lado esta minha formação de cinco anos no ISCPSI. Obrigado pela total disponibili-

dade e por tudo o que me ensinou. Espero conseguir estar à altura.  

Ao Comissário Cachudo pela amizade de todos estes anos e pelo incentivo inicial. 

Sem ele este momento não teria sido realidade. Obrigado! 

Ao Subcomissário Monteiro por tudo o que me ensinou em tão pouco tempo! Obri-

gado! Enquanto Oficial de Polícia é uma referência que me orgulharei de seguir! 



ESTUDO NATURALISTA SOBRE A DECISÃO POLICIAL EM GRANDES EVENTOS DESPORTIVOS 

 

Luis Santos 
IV 

Ao Subcomissário Flávio Borges pelo humanismo demonstrado e por tudo o que 

me ensinou ao longo do estágio na Esquadra de Camarate. Obrigado! 

Ao Subcomissário Ângelo Afonso: nenhum sentimento supera o da gratidão. Obri-

gado pela amizade sincera de todos estes anos!  

Ao Dr.º Hipólito Cunha por todas as lições de vida! Obrigado pela amizade sincera, 

tudo farei para nunca o desiludir!  

A todos os serviços internos do ISCPSI por toda a disponibilidade e apoio, em es-

pecial ao Agente Principal Andrade e a toda a sua equipa da messe e ao Agente Principal 

Carvalho e Agente Principal Marques da direção de ensino. Deixo ainda um agradecimento 

especial ao Agente Principal Pavia e Agente Principal Monteiro do posto clínico. Muito obri-

gado a todos!  

Ao 28º CFOP, graças a todos vós hoje sinto-me cinco anos mais novo! 

À minha mãe pela falta de tempo nestes últimos anos. Muito obrigado, desculpa 

não ter conseguido dar-te o apoio necessário quando tanto precisavas!  

Ao meu pai: ficaste extraordinariamente feliz quando soubeste da minha entrada no 

ISCPSI, no entanto, não tiveste a sorte de poder ver o teu filho terminar o curso. No sítio 

onde estás, tenho a certeza que estás muito orgulhoso! Deixaste-me a herança mais rica 

que um pai pode deixar ao seu filho: o amor! Muito obrigado! És e serás sempre o meu 

ídolo, nunca te esquecerei! 

Aos meus irmãos pelo apoio e por todas as alegrias que partilhámos ao longo das 

nossas vidas. Ocupam um lugar especial no meu coração, nunca me esquecerei de vocês! 

Obrigado! 

Aos meus sogros pelo incondicional apoio dado ao longo de todos estes anos. Se-

rão sempre os meus segundos pais! 

Ao meu cunhado Paulo Neves pela amizade sincera de todos estes anos. Espero 

ao longo da minha vida conseguir ter a força que tiveste quando venceste a doença e a 

coragem que demonstraste quando tiveste de começar do zero. É quando o mundo desaba 

sobre nós que percebemos a força que temos! Obrigado! 



ESTUDO NATURALISTA SOBRE A DECISÃO POLICIAL EM GRANDES EVENTOS DESPORTIVOS 

 

Luis Santos 
V 

Ao meu primo Paulo Silva, meu braço direito na resolução dos problemas do dia-a-

dia que a falta de tempo não me deixava resolver! Por tudo isso e pela tua amizade sincera 

o meu obrigado! 

À Rute, o pilar fundamental da minha vida. Obrigado pelo apoio que me soubeste 

dar em todos os momentos cruciais e perdoa-me quando não estive presente. Obrigado 

por todas as vezes em que tão bem desempenhaste os papéis de pai e mãe. Sem ti nada 

disto teria sido possível. Não encontro palavras que demonstrem o meu sentimento de 

gratidão. Dedico-te este trabalho reconhecendo humildemente que és a pessoa que mais 

admiro por seres como és. O meu muito obrigado, com amor! 

Finalmente, aos meus filhos.  

Ao Tomás: espero que um dia compreendas porque é que com apenas um ano o 

teu pai que estava sempre a teu lado passou a vir a casa só ao fim de semana. Perdoa-

me todas as vezes que não estive presente quando precisaste de mim!  

Ao Santiago: espero ser capaz de te mostrar o caminho e espero que sejas capaz 

de o seguir! Ainda és pequenino mas no meu coração és enorme! 

Obrigado por existirem, amo-vos do fundo do meu coração.  

Hoje compreendo William Shakespeare quando afirmava: “Aprendi que deveríamos 

ser gratos a Deus por não nos dar tudo que lhe pedimos”. 

 

 

Eternamente agradecido! 

 

 

 

  



ESTUDO NATURALISTA SOBRE A DECISÃO POLICIAL EM GRANDES EVENTOS DESPORTIVOS 

 

Luis Santos 
VI 

Resumo 

 

O decisor policial enfrenta diariamente situações que exigem decisões céleres, muitas ve-

zes sob pressão do tempo e com limitação na informação de que dispõe. Desenvolvendo 

a sua atividade num contexto complexo e incerto, as suas decisões afetam sempre inúme-

ras pessoas, podendo ter implicações em si próprio, nas pessoas que comanda, no serviço 

prestado ao cidadão ou até na instituição que representa. Neste estudo procuramos com-

preender e descrever como é que decisores experientes, Oficiais da Polícia de Segurança 

Pública com função de Comandantes de setor, tomam decisões em contexto real, mais 

propriamente durante o policiamento de oito grandes eventos desportivos. Realizou-se um 

estudo qualitativo, em contexto naturalista, tendo sido recolhidos dados através de pes-

quisa documental, observação no terreno e aplicação de protocolos think aloud, que foram 

submetidos a análise de conteúdo. Os resultados evidenciam que a experiência e o conhe-

cimento do decisor têm um papel fundamental em todo o processo decisional, recorrendo 

a heurísticas rápidas e frugais. Além disso, ilustram que para a tomada de decisão são 

utilizadas estratégias diferentes ao longo das diferentes fases de policiamento, sendo que 

o decisor: recorre à simulação mental; faz avaliações sistemáticas dos cursos de ação; 

pesquisa, gere e transmite apenas a informação necessária aos subordinados; analisa pis-

tas informativas; e, antecipa cenários, projetando expectativas sobre o decurso do policia-

mento. 

 

Palavras-chave: tomada de decisão; polícia; grandes eventos desportivos; tomada de de-

cisão naturalística. 
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Abstract 

The police decision-maker faces, on a daily basis, situations that require a swift decision, 

often constrained by both the time and the information available to him. Since he acts in an 

uncertain and complex environment, his decisions always affect many people, with potential 

consequences towards himself, the people under his command, in the quality of the service 

that is provided to the citizens, and even in the very own institution he represents. In this 

study, we seek to both understand and describe how is it that experienced decision-makers 

– police officers from the Public Security Police with responsibilities of sector commander – 

make their decisions in real contexts, specifically during eight major sports events policing. 

A qualitative study was conducted, in a naturalist context, having gathered data through 

document research, in situ observation, and through the application of think aloud protocols. 

Data was then submitted to a content analysis. Results show that the decision maker's 

experience and knowledge both play an important role in the overall decision-making pro-

cess, using fast and frugal heuristics. Furthermore, they show that in the decision-making 

process, different strategies are used throughout the different stages of a given police in-

tervention. Namely, the decision-maker resorts to mental simulation; makes systematic 

evaluations of the courses of action; searches, manages and transmits to his subordinates 

only the relevant information; analyses informative clues; and anticipates scenarios, pro-

jecting expectations regarding the development of the police intervention.  

  

Keywords: decision-making; police; major sports events; naturalistic decision-making 
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Introdução 

 

O ser humano toma constantemente decisões ao longo do dia, sejam elas mais sim-

ples ou complexas. Num mundo incerto, onde os fluxos de informação são cada vez mai-

ores e mais constantes, o estudo da tomada de decisão torna-se preponderante.  

Sabemos hoje que o ser humano é incapaz de dispor de toda a informação sobre um 

determinado assunto e até de processar toda a informação de que dispõe. Enfrenta per-

manentemente situações que exigem respostas rápidas, por vezes complexas, estando 

desde logo condicionado pela pressão do tempo de que dispõe para tomar a decisão, pelo 

stress e pelas restrições políticas, sociais e institucionais (Pais & Felgueiras, 2015). No 

sentido de tentar colmatar essas limitações, ele usa estratégias de simplificação para ga-

rantir decisões satisfatórias (Simon, 1990), não sendo capaz de tomar decisões ótimas 

devido à impossibilidade de prever todos os cenários, alternativos ou cursos de ação, limi-

tações próprias da condição humana.  

Nos grandes eventos desportivos, o planeamento dos policiamentos baseia-se na 

antecipação de possíveis cenários, com a finalidade de conseguir projetar soluções alter-

nativas que consigam resolver a imprevisibilidade dos acontecimentos. Desta forma, o co-

nhecimento utilizado aquando da tomada de decisão é proveniente de diversas áreas ci-

entíficas, que nos chega a partir de informações disponíveis e através da experiência dos 

decisores policiais. Estes grandes eventos desportivos acabam por ser momentos únicos 

que permitem à polícia desenvolver novas soluções de segurança, abrindo a possibilidade 

de estudo à singularidade e complexidade dos problemas identificados.  

O processo decisional policial sofre de vários constrangimentos, entre os quais os 

ambientes dinâmicos e mutáveis e a necessidade que o decisor tem de se adaptar a essas 

constantes alterações. De acordo com Todd e Gigerenzer (2000),  

 

se quisermos compreender o quão real a mente humana funciona, temos de olhar 

não só ao facto do nosso raciocínio ser limitado em comparação com o dos seres 

sobrenaturais, mas também à forma como as nossas mentes estão adaptadas para 

ambientes do mundo real. (p. 737) 

 

A incerteza, os problemas estruturais, os ambientes mal definidos e as restrições do 

tempo são outros exemplos de limitações que se colocam à decisão policial. Importa por 

isso observá-lo em contexto naturalista, estudando o seu comportamento em situações do 

mundo real, atendendo a estas limitações próprias de todo o ser humano e da condição 
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policial. A abordagem da Naturalistic Decision Making (Tomada de Decisão Naturalista) 

visa alcançar como é que os indivíduos e as equipas tomam decisões em condições de um 

mundo real, ajudando assim a estudar e compreender o comportamento humano (Nemeth 

& Klein, 2010). O objetivo deste estudo é, assim, compreender como é que os decisores 

policiais tomam decisões complexas em situações instáveis, como lidam com as situações 

de alto risco, permitindo assim uma melhor compreensão do desempenho cognitivo dos 

decisores em condições incertas e em ambientes reais específicos. 

O estudo que ora se apresenta pretende contribuir para a investigação do processo 

de tomada de decisão policial, no âmbito dos grandes eventos desportivos, mais propria-

mente futebolísticos. Inserido no âmbito da Linha de Investigação sobre tomada de decisão 

na atividade policial, em desenvolvimento no Laboratório de Grandes Eventos do Instituto 

Superior de Ciências Policiais e Segurança Interna, replicou-se os estudos de Alves (2013), 

de Gonçalves (2014) e de Martins (2015), os quais optaram também por uma abordagem 

naturalista da tomada de decisão. 

No primeiro capítulo do trabalho apresenta-se um enquadramento temático, no qual 

sinteticamente se explanam as principais teorias e modelos da decisão. Ainda neste capí-

tulo, procede-se à caracterização dos fatores e constrangimentos associados à tomada de 

decisão. O trajeto feito propõe um pensamento genérico da evolução das teorias da deci-

são, querendo desta forma justificar a escolha da abordagem naturalista utilizada neste 

estudo. No segundo capítulo, desenvolve-se uma indispensável contextualização da to-

mada de decisão policial no que diz respeito ao policiamento de eventos desportivos, es-

pecificamente de grandes eventos futebolísticos. O enquadramento teórico resulta na for-

mulação do problema de investigação, que constitui o terceiro capítulo. 

Posteriormente, no quarto capítulo expõe-se o método utilizado bem como a justifi-

cação para a sua escolha, sendo ainda apresentados os participantes, identificado o corpus 

da investigação, descritos os instrumentos de recolha e análise de dados, bem como o 

procedimento seguido. No quinto capítulo são apresentados e discutidos os resultados ob-

tidos, analisando-se à luz das teorias aprendidas as suas implicações para a atividade po-

licial. Por último, no sexto capítulo são expostas as conclusões alcançadas, acautelando 

algumas das limitações percecionadas ao longo da investigação e sugerindo desenvolvi-

mentos futuros. 

Desta forma, podemos afirmar que a pertinência desta investigação prende-se com 

o facto de esta poder vir a colmatar lacunas existentes no estudo do tema da tomada de 

decisão policial. Consideramos que aprofundar os conhecimentos acerca desta temática 

aumentará, num primeiro momento, o conhecimento do processo de decisão policial e, 

num segundo momento, a qualidade da decisão policial, contribuindo para um desenvolvi-

mento da qualidade do serviço policial prestado aos cidadãos. 
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I - Enquadramento temático 

 

1- Modelos de decisão 
 

Se algumas das decisões decorrem da necessidade de resolver pequenos proble-

mas, outras são tomadas em contextos difíceis e estão ligadas a problemas complexos. 

Essas decisões são levadas a cabo por decisores mais ou menos experientes que naquele 

momento dispõem de uma quantidade de informação e tempo que hoje sabemos serem 

limitados. Nesta secção faremos uma sucinta abordagem aos modelos de decisão. 

Bissoto (2007) sustenta a ideia de que o estudo das questões associadas ao pro-

cesso de tomada de decisão remonta à Antiguidade Clássica e às explicações fornecidas 

pela filosofia. Na base dessas explicações estavam os processos lógico-racionais, cujos 

princípios de utilidade tinham um papel fundamental.  

Gigerenzer e Selten (2001) afirmam que os modelos de decisão são ilustrados atra-

vés de modelos normativos, descritivos e prescritivos. Os modelos normativos foram de-

senvolvidos na área da Economia e tinham como pano de fundo “expressar o modo como 

os indivíduos se deveriam comportar quando são confrontados com situações que exigem 

decisões” (Suhonen, 2007, p. 8). Na linha de pensamento de Orasanu (1995), uma decisão 

baseada em modelos normativos é útil quando uma decisão ótima é desejada, principal-

mente quando as consequências que daí podem advir são críticas, como por exemplo a 

construção de uma central nuclear. Estes modelos pretendem orientar os indivíduos a to-

mar decisões, dando-lhes recomendações sobre o que devem fazer, “visando dizer como 

as coisas deveriam ser e não como são” (Gilboa, 2010, p. 18), ou, nas palavras de Simon 

(1978, p. 250), são “modelos sobre como decidir em vez de sobre o que decidir”. 

 

Os modelos clássicos apelam ao conhecimento de todas as alternativas que estão 

disponíveis para uma escolha. Apelam também a um total conhecimento ou capa-

cidade de computação das consequências que advêm de cada alternativa. Invocam 

a certeza das decisões do decisor, tomadas no presente e avaliação das conse-

quências futuras. (Simon, 1978, p. 349)  

 

Por sua vez, os modelos descritivos visam “compreender como as decisões são 

tomadas em vez de como deveriam ser tomadas” (Dillon, 1998, p.1). Baron (2012, p.1) diz-

nos que “os modelos descritivos baseiam-se em teorias psicológicas que procuram explicar 
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como é que as pessoas tomam decisões, incluindo conceitos como heurísticas e estraté-

gias e envolvendo também modelos matemáticos formais”. Este autor defende ainda que 

estes modelos surgiram para melhorar a decisão. Estes modelos permitem verificar que a 

tomada de decisão é baseada num mecanismo psicológico que não se encerra informal-

mente, isto é, tem em conta todas as considerações disponíveis para o indivíduo, visa a 

otimização (aquela que visa determinar a melhor solução, tendo em conta todas as consi-

derações), e domínio geral (uma que funcione da mesma forma em todas as circunstân-

cias) (Schulz, 2011). 

Por fim, os modelos prescritivos visam auxiliar o decisor a tomar melhores decisões, 

funcionando como suporte à tomada de decisão. Nas palavras de Baron (2004, p. 2), “com 

modelos normativos e descritivos na nossa posse, podemos tentar encontrar rumos para 

corrigir os vieses, isto é, melhorar as decisões de acordo com os standards normativos”. 

As prescrições para estas correções são aquilo a que chamamos modelos prescritivos. 

Assim, os modelos prescritivos abordam o que o indivíduo deveria fazer para melhorar 

suas escolhas, tal como maneiras de pensar, auxílios de decisão, esquemas conceptuais 

etc. Os modelos associados às teorias da escolha racional que acabámos de mencionar 

são também apresentados por Hausman (1992): o modelo normativo que tem como obje-

tivo demonstrar as condições em que os indivíduos deveriam escolher; o descritivo que 

visa descrever o processo psicológico que ocorre no momento em que as pessoas tomam 

decisões; e, o prescritivo, que deve providenciar um conjunto de reivindicações de forma a 

corrigir e melhorar as ações do indivíduo. Ainda no que se refere aos modelos normativos 

e descritivos, Baron (2004) salienta que diferentes disciplinas académicas estão envolvidas 

nestes dois tipos de modelos, explicando que os modelos descritivos são claramente tarefa 

da Psicologia, enquanto os modelos normativos são do âmbito da Filosofia. No entanto, 

conclui que para os modelos prescritivos não existe apenas uma disciplina, existindo vá-

rias, defendendo o autor que a que mais se aproxima desta abordagem será a Análise da 

Decisão. 

 

2- Teorias de decisão 
 

2.1- Racionalidade ilimitada 
 
A tomada de decisão é uma área reclamada por diversas disciplinas, desde a eco-

nomia, filosofia, psicologia, gestão, entre outras. Os psicólogos poderão ter uma maior con-

tribuição na investigação desta área, pois podem elucidar acerca dos processos psicológi-

cos básicos subjacentes ao juízo e à escolha (Einhorn & Hogarth, 1981). Na racionalidade 
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ilimitada o ‘decisor’ era visto como uma “espécie de ser sobrenatural”, dotado de capaci-

dades e poderes incomensuráveis (Gigerenzer, 2001; Gigerenzer & Todd, 1999).  

Edwards (1954, p. 381), na teoria económica, teoria que está relacionada com a 

previsão de uma decisão atribuindo racionalidade ao Homem pelo facto de este conhecer 

aspetos relevantes do meio ambiente, afirma que “o homem económico tem três caracte-

rísticas fundamentais: está completamente informado; é racional e altamente sensível a 

variações” e que as alternativas disponíveis para um indivíduo são infinitas e contínuas, 

sendo que esse homem económico tem capacidades infinitas. Depreendemos então que 

o homem económico, para além de conhecer a ação em si, conhece também desde logo 

o resultado dessa ação, ou seja, tem a capacidade de escolher sempre a melhor alterna-

tiva. 

De acordo com Pais (2001, p. 91), “o modelo clássico da racionalidade veiculava a 

ideia de que o homem era capaz de julgar de acordo com capacidades e meios ilimitados”. 

Os teóricos da racionalidade ilimitada consideravam que a tomada de decisão contemplava 

estratégias que não têm em consideração restrições temporais, de conhecimento e de ca-

pacidades (Gigerenzer & Todd, 1999). “Estaríamos, assim, perante seres humanos dota-

dos de capacidades e poderes, quase que poderíamos dizer, sobrenaturais” (Pais, 2001, 

p. 91).  

 

O sujeito para decidir dispõe de toda a informação bem como da infinita e instantâ-

nea capacidade do seu processamento, pressupondo, deste modo, uma capaci-

dade ilimitada de memória, atenção e cálculo que, com um determinado estado do 

meio exterior, compõem um contexto para a relevância da solução de um problema 

de decisão. (Selten, 2001, p. 14)  

 

Portanto, o Homem dispunha de toda a informação, dominava todas as variáveis no 

meio ambiente e a decisão era a perfeita. Interessante a formulação utilizada por Selten 

(2001, p.14) quando afirma que “o homem com racionalidade ilimitada é um herói mitoló-

gico que sabe as soluções para todos os problemas matemáticos e consegue resolver de 

imediato todos os problemas computacionais, independentemente da sua complexidade”.  

No século XVII surge a teoria da probabilidade que “reconheceu a incerteza irredu-

tível da vida humana” (Gigerenzer & Selten, 2001, p. 2). Em pleno período pós-reforma e 

contrarreforma, as pessoas começaram a questionar-se sobre assuntos que até ao mo-

mento eram certezas, no âmbito da filosofia e da religião. Uma doutrina que representou a 

“morte do sonho da certeza e o surgimento do cálculo da incerteza” (Todd & Gigerenzer, 
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2000, p. 728). Estava assim dado o primeiro passo para a ponderação (Gigerenzer & Sel-

ten, 2001).  

Este reconhecimento da incerteza, resultante de um novo olhar sobre a racionali-

dade, conduz às primeiras teorias de tomada de decisão sob risco. Uma delas é a teoria 

do valor esperado, que nos diz que o valor esperado de um resultado “é encontrado pela 

multiplicação do valor de cada resultado possível pela probabilidade da sua ocorrência 

e somando estes produtos através de todos os resultados possíveis” (Edwards, 1954, 

p. 391). Uma teoria que alude ao risco dos jogos escolhidos para maximizar o valor espe-

rado, ou seja, a decisão deve sempre considerar o valor esperado mais elevado. Ora, cons-

tatou-se que este modelo era falível na previsão de resultados devido ao comportamento 

observado em diversas situações de risco. No século XVIII, em resposta à falibilidade da 

teoria anterior e como resposta ao paradoxo de São Petersburgo (vd. Anexo 1), Bernoulli 

(1954) propôs um modelo comportamental de índole descritivo da decisão sob risco, base-

ado na noção de que os indivíduos maximizam a utilidade esperada em vez do valor espe-

rado. Trata-se da teoria da utilidade esperada.  

 

todo o decisor racional numa situação de incerteza decide escolhendo, de entre as 

alternativas possíveis, aquela que resulta da multiplicação do seu valor de utilidade 

pelo da sua probabilidade, maximizando a utilidade (e. g., prazer, ganho, vantagem) 

ou minimizando a desutilidade (e.g., desprazer, perda, desvantagem). (Oliveira & 

Pais, 2010, p. 133) 

 

Afirma Edwards, (1954) que com a publicação do livro Teoria dos jogos e compor-

tamento económico, Von Neumann e Morgenstern marcaram o início do período moderno 

do estudo da tomada de decisão sob risco. Revolucionam a teoria de utilidade esperada, 

ao propor a noção de revelação de preferências, apresentando um sistema de axiomas 

que determinam a forma como se deve decidir em situações de incerteza ou risco. Os 

principais axiomas apresentados por Von Neumann e Morgenstern são: a transitividade, 

que nos diz que se a opção A é preferível à opção B, sendo a B preferível à C, então A é 

sempre preferível a C; a dominância, que nos diz que se a opção A é melhor que a B em 

pelo menos um aspeto, ainda que sejam iguais nos restantes, então a opção A será a 

preferida; e, a invariância, que assume que a preferência não se altera independentemente 

da ordem ou do método de apresentação das opções (McDermott, 1998). 

Uma década depois surge a teoria da utilidade subjetiva esperada que vai mais 
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longe que a teoria anterior ao apresentar um sistema axiomático que alarga a utilidade 

esperada. Assim, “as probabilidades são próprias de cada decisor e subjetivas perante 

resultados incertos” (Frisch & Clemen, 1994, p. 46). Afirmam Wu, Zhang, & Gonzalez, 

(2007) que a esta teoria é a generalização natural da teoria da utilidade esperada, do risco 

para a incerteza. 

Embora a visão destas teorias tivesse em conta a existência de constrangimentos, 

continuava a assumir que a mente humana dispunha de conhecimento e tempo ilimitado e 

de capacidades também ilimitadas para processar toda a informação. 

 

2.2- Racionalidade limitada 
 

Acabámos de ver que “a racionalidade ilimitada engloba estratégias de tomada de 

decisão que têm pouca ou nenhuma consideração pelos constrangimentos de tempo, co-

nhecimento e capacidades computacionais que os seres humanos enfrentam” (Gigerenzer, 

2001, p. 38).  

A teoria da racionalidade limitada diz precisamente o contrário da anterior. A mente 

tem a capacidade de reter uma quantidade limitada de informação (Maldonato & Dell’Orco, 

2010). Afinal o ser humano não é dotado de capacidades ilimitadas nem dispõe de toda a 

informação que existe sobre determinado assunto quando tem de decidir. Afirmam Todd & 

Gigerenzer, (2000, p. 730) que “a racionalidade limitada tem dois interlocutores: são eles 

os limites da mente humana e a estrutura do ambiente em que a mente atua”. Nas tarefas 

mais complexas, o conhecimento e as estratégias para as conseguir realizar não permitem 

que os decisores experientes alcancem uma solução ótima, “mas apenas que encontrem 

aproximações melhores do que aquelas disponíveis à inteligência inata” (Simon, 1990, p. 

7). Simon (1990) refere que se procuram soluções satisfatórias em vez de desesperada-

mente se procurarem soluções ótimas ou as melhores.  

Lau (2003, p.29) afirma que “as limitações de processamento começam com as ori-

entações físicas dos nossos órgãos sensoriais e que o estrangulamento causado pela me-

mória a curto prazo é em termos práticos o limite mais importante à racionalidade clássica”. 

Por outro lado, um processo fundamental na racionalidade limitada é a pesquisa limitada 

de informação. Enquanto nos modelos de racionalidade ilimitada assume-se que toda a 

informação relevante está disponível, aqui é precisamente o oposto, devendo-se “conside-

rar o decisor como um tal que nunca dispõe de toda a informação, que não tem capacida-

des ilimitadas para trabalhá-la toda, para além de que o tempo tem também um limite” 

(Pais, 2001, pp. 91-92).  

O tal decisor omnipotente e omnisciente, aquele que teria faculdades racionais ab-



ESTUDO NATURALISTA SOBRE A DECISÃO POLICIAL EM GRANDES EVENTOS DESPORTIVOS 

 

Luis Santos 

8 

solutas e dominava todos os conjuntos de alternativas possíveis, consequências e proba-

bilidades de ocorrência, afinal apresenta limitações racionais, seja na falta da totalidade da 

informação seja atendendo às características do meio ambiente (Crozier & Ranyard, 1997). 

Referem ainda estes autores que Herbert Simon ao propor o alternativo princípio normativo 

de satisfação (satisficing) visava adotar a primeira alternativa que fosse satisfatória em 

todos os aspetos importantes. Já para Bissoto (2007), o objetivo de Simon ao propor este 

conceito foi elaborar uma fundamentação teórica que permitisse compreender os proces-

sos de tomada de decisão e perceber como funciona a cognição humana.  

Então, como já se viu, estas limitações assentavam em duas componentes interli-

gadas entre si: as intrínsecas, ligadas com a cognição em que os modelos da tomada de 

decisão devem assentar na realidade das capacidades da mente humana; e, as extrínse-

cas, ligadas a fatores ecológicos que se tivermos em conta essas limitações da mente 

humana, podemos atingir um grau de satisfação suficiente (Oliveira & Pais, 2010).  

O decisor é então um ser humano que usa apenas parte da informação disponível, 

suportando-se em estereótipos, protótipos e scripts. Assim, esta informação é conduzida, 

em consonância com as suas capacidades e com a racionalidade ecológica, que de acordo 

com Gigerenzer e Todd (1999), trata-se de um termo que é usado para transpor a estrutura 

ambiental para o seio da racionalidade limitada, em que o fim último não será a otimização 

dos resultados (Pais, 2001).  

Em suma, ao contrário da teoria da racionalidade ilimitada, esta teoria diz-nos que 

a informação sobre determinada matéria nunca está totalmente disponível. As próprias ca-

pacidades humanas para processar informação são limitadas e geralmente existe um 

tempo limitado para tomar uma decisão. 

 

2.3- Teoria dos Prospetos  
 

Apresentada em 1979 por Kahneman e Tversky salienta algumas deficiências da 

teoria da utilidade esperada. “A teoria dos prospetos emergiu como alternativa à utilidade 

esperada como uma teoria da decisão sob risco” (Levy, 1992, p. 171).  

São muitos os aspetos que podem interferir na tomada de decisão, estando entre 

eles os vieses de decisão explicados nesta teoria. O trabalho desenvolvido por Kahneman 

e Tversky representa “uma crítica à teoria da utilidade esperada enquanto modelo descri-

tivo de tomada de decisão, desenvolvendo um modelo alternativo, designado por teoria 

dos prospetos” (Kahneman & Tversy, 1979, p. 263). A teoria da utilidade esperada, como 

já se viu, é uma teoria de análise normativa acerca da tomada de decisão em contexto de 

risco e incerteza. No entanto, vista como análise descritiva não fornece uma descrição 

adequada acerca do processo de decisão (Kahneman & Tversy, 1979). Referem ainda 
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estes autores que os indivíduos desvalorizam resultados que são meramente prováveis em 

comparação com resultados que são obtidos com certeza. Esta tendência, designada por 

efeito de certeza, contribuiu para a compreensão da aversão ao risco em escolhas que 

envolvam ganhos certos e procura do risco em escolhas que envolvam perdas certas.  

 

Este modelo vai assumir que as decisões deverão ser alcançadas através da ava-

liação de um conjunto bem definido de alternativas, avaliando a utilidade de cada 

alternativa, realizando a ponderação de cada uma delas utilizando a probabilidade 

subjetiva da sua ocorrência. (Crozier & Ranyard, 1997, pag. 6)  

 

Suhonen (2007, p. 11) afirma que as pessoas tendem a escolher um ganho seguro 

sempre que possível, e que “a função de utilidade de um indivíduo é côncava para ganhos 

e convexa para perdas”. Dizendo de outra maneira, o ponto fulcral desta teoria é o facto de 

ter de se considerar uma função de ponderação da probabilidade estimada de ocorrência 

e uma utilidade de resultado filtrada por uma função de valor (Haas, 2001; Vd. McDermott, 

Fowler, & Smirnov, 2008). A função de valor é composta por três características. Em pri-

meiro lugar apresenta um ponto de referência, em que os valores acima dele são percebi-

dos como ganhos e abaixo como perdas. Uma segunda dimensão desta função de valor é 

que a sua curva é côncava no domínio dos ganhos e convexa no domínio das perdas, o 

que significa que os indivíduos têm tendência a arriscar para evitar grandes perdas, en-

quanto tendem a aceitar ganhos pequenos e certos em vez de correr riscos para aumentar 

o lucro. A terceira dimensão da função de valor descrita pela teoria dos prospetos relaci-

ona-se com a sua inclinação, que é maior nas perdas e menor nos ganhos.  

Exemplificam Kahneman e Tversky (1979) que numa escolha entre um ganho certo 

de 3000€ e 80% probabilidade de ganhar 4000€ (com 20% de probabilidade de não ganhar 

nada), quatro em cada cinco indivíduos preferiam a primeira hipótese face à segunda, ape-

sar de a última apresentar um valor esperado superior (na primeira hipótese o valor espe-

rado seria 3000€×1.0=3000€, enquanto na segunda hipótese seria 4000€×0.8=3200€). O 

mesmo problema surgia em relação às perdas, que originavam diferentes preferências. Na 

relação de onze para um, os indivíduos preferiam uma probabilidade de 80% de perder 

4000€ (associada a uma probabilidade de 20% de não perder nada), a uma perda certa de 

3000€. Uma vez mais, esta evidência violava a predição da teoria da utilidade esperada 

uma vez que o valor esperado da escolha da primeira hipótese (-4000€×0.8=-3200€) seria 

mais alta que o da segunda (-3000€×1.0=-3000€). 
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Em suma, a forma como o problema é apresentado pode alterar a decisão dos indi-

víduos. A teoria dos prospetos define a natureza da relação entre as probabilidades do 

resultado e a ponderação destas probabilidades no processo de decisão representada atra-

vés de uma função em “S” invertido, em que a linha é convexa abaixo do ponto de referên-

cia e côncava acima deste. Os resultados são percecionados como perdas ou ganhos, 

conforme se situem abaixo ou acima do ponto de referência. Foi uma teoria que contrariou 

muitas das assunções e implicações desenvolvidas pelas teorias económicas, desenvol-

vendo-se dessa forma muita pesquisa na área da economia comportamental, visando exa-

minar anomalias no processo da escolha (McDermott et al., 2008). Resumindo, a teoria 

dos prospetos “pretende ser descritiva no que respeita ao modo como os sujeitos humanos 

fazem escolhas, tomam decisões” (Oliveira, 2005, p. 61), constituindo um esforço que vi-

sava descrever empiricamente e modelar comportamentos de decisão em condições de 

incerteza, demarcando esses comportamentos do princípio da utilidade subjetiva esperada 

(Oliveira & Pais, 2010). 

 

2.4- Programas heurísticos (heurísticas e vieses) 
 

As heurísticas são “estratégias de resolução de problemas muitas vezes utilizadas 

automática e inconscientemente; são atalhos cognitivos, regras básicas para efetuar de-

terminados juízos ou inferências, que são úteis para a tomada de decisão” (Lau, 2003, p. 

31), embora possam levar a vieses sistemáticos. Partilham a mesma ideia Tversky e 

Kahneman (1974) quando afirmam que o recurso a estas alternativas resulta, por vezes, 

em enviesamentos e erros nas avaliações e nas decisões que se tomam.  

De acordo com Rieskamp e Hoffrage (1999, p. 142), as heurísticas “fornecem uma 

descrição das etapas sucessivas do processo de tomada de decisão”. Já Simon (1955) 

afirmava que as heurísticas são estratégias que conduzem a pesquisa de informação e 

modificam a representação de problemas visando a sua resolução. Trata-se de um “racio-

cínio natural estratégico, que normalmente funciona mas que não é perfeito” (Klein, 2009, 

p. 56). O recurso à utilização destas estratégias de aproximação com o intuito de lidar com 

a maioria das situações resulta, por vezes, em enviesamentos e erros nas respetivas ava-

liações e decisões tomadas. 

No início de 1970 Tversky e Kahneman introduziram o termo viés cognitivo visando 

descrever padrões sistemáticos de resposta presumivelmente defeituosos perante proble-

mas de decisão (Wilke & Mata, 2012). Ora, a pesquisa acerca destes vieses na tomada 

decisão iniciou-se também por volta de 1970, com Tversky e Kahneman, que levaram a 

cabo experiências que demonstraram sistematicamente falhas no raciocínio dos seus su-
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jeitos. Estes autores mostraram que os indivíduos utilizam heurísticas para efetuar julga-

mentos rápidos, levando estas heurísticas diversas vezes a erros previsíveis (Goldstein, 

2009). Se os indivíduos sabem a resposta, não necessitam de qualquer atalho, no entanto, 

se não têm certezas sobre essa resposta, será provável que realizem estimativas na dire-

ção correta, embora cometendo erros previsíveis (Klein, 2009). Os vieses são então dis-

torções do raciocínio causadas pelo uso das ditas heurísticas, utilizadas no lugar de análi-

ses mais profundas. 

Surgem assim os primeiros programas que apresentam um processamento de in-

formação heurístico, que empregam menor volume de informação para alcançar decisões 

capitalizando as experiências passadas e a perícia, dentro do domínio da decisão.  

 

Teorias foram geradas propondo-se explicar como é que os indivíduos tomaram 

algumas decisões e que fatores influenciaram a tomada de decisão no presente e 

no futuro. Além disso, as heurísticas foram analisadas para compreender o pro-

cesso de tomada de decisão. (Dietrich, 2010, p. 1)  

 

Sem desejarmos ser exaustivos, abordaremos aqui sucintamente dois programas 

fundamentais: o primeiro desenvolvido por Tversky e Kahneman (1974), designado por 

Programa de Heurísticas e Vieses; e, o segundo, o Programa de Heurísticas Rápidas e 

Frugais, desenvolvido por Gigerenzer, Todd e os investigadores do grupo Adaptive Beha-

viour and Cognition (ABC Research Group), do Max Planck Institute de Berlim.  

 Começamos pelo programa de heurísticas e vieses que, segundo Wilke e Mata 

(2012), representa o programa psicológico mais influente dos últimos 40 anos, atribuindo 

importância à perspetiva da racionalidade limitada na compreensão da tomada de decisão. 

Este programa revolucionou a pesquisa acerca da tomada de decisão, defendendo que os 

indivíduos tendem sistematicamente a cometer erros de raciocínio (Polonioli, 2012). 

Tversky e Kahneman (1974) identificam três heurísticas principais: a da representatividade; 

a da disponibilidade; e, a da ancoragem ou ajustamento, que fundamentam muitas das 

tomadas de decisão sob incerteza (Dietrich, 2010; Gilovich & Griffin, 2002; Kahneman, 

2002; Wilke & Mata, 2012).  

Através da heurística de representatividade, as probabilidades são avaliadas pelo 

grau em que A é representativo de B, isto é, pelo grau com que A recorda B. Por exemplo, 

quando A apresenta uma grande representatividade de B, a probabilidade de A ter origem 

em B é considerada alta. Por outro lado, se A não é similar a B, a probabilidade de A ter 
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origem em B é considerada baixa (Tversky & Kahneman, 1974). Portanto, a sua principal 

caraterística é a classificação de algo com base na semelhança com um caso típico.  

 Na heurística da disponibilidade existem situações nas quais os indivíduos avaliam 

a probabilidade de um evento através da facilidade com que certas ocorrências assomam 

à sua mente. Este julgamento heurístico é designado de disponibilidade. “A disponibilidade 

é um indício útil para aceder à probabilidade, uma vez que as instâncias das grandes clas-

ses são habitualmente melhor e mais rapidamente recordadas do que classes ocasionais 

ou menos frequentes” (Tversky & Kahneman, 1974, p. 1127). Salientam ainda Tversky e 

Kahneman (1974, p. 1127) que no entanto “a disponibilidade é afetada por outros fatores 

para além da frequência e probabilidades. Consequentemente, a confiança na disponibili-

dade conduz a vieses previsíveis”. 

Na heurística de ajustamento e ancoragem “em muitas situações os indivíduos rea-

lizam estimativas a partir de um valor inicial, que é ajustado para potenciar a resposta final” 

(Tversky & Kahneman, 1974, p. 1128). O ponto de partida poderá ser sugerido pela formu-

lação do problema, no entanto os ajustamentos são habitualmente insuficientes. Ou seja, 

diferentes pontos de partida apresentam diferentes estimativas que acabam por ser ten-

denciosas face aos valores iniciais. São feitas estimativas tendo em conta um valor inicial 

que vai sendo ajustado até ao resultado final. É a este fenómeno que damos o nome de 

ancoragem (Tversky & Kahneman, 1974).  

Há ainda alguns autores que defendem que ao longo do tempo foram aparecendo 

outras heurísticas igualmente importantes. Por exemplo a heurística afetiva. “Os afetos têm 

uma influência particularmente importante nas atitudes e julgamento, dois constructos que 

interferem diretamente na forma como respondemos a estímulos sociais” (Forgas, 2003, p. 

596). De acordo com este autor, muitos filósofos clássicos, como Platão, Aristóteles, Des-

cartes encaravam o afeto como um perigo possível, uma força invasiva que tentava sub-

verter o julgamento racional e as atitudes. Recorrendo a Slovic, Finucane, Peters e Mac-

gregor (2002), segundo os quais decidir com base no afeto e na emoção constitui um modo 

mais rápido, fácil e eficaz de navegar num mundo complexo, incerto e, por vezes, perigoso. 

Outros autores tais como Sadler-Smith & Sparrow (2008) atribuíram ao afeto um papel 

direto e primário na motivação do comportamento. 

Já quanto ao Programa de Heurísticas Rápidas e Frugais, uma heurística rápida e 

frugal é uma estratégia que ignora parte da informação e permite decisões rápidas (Gige-

renzer, 2006), tratando-se de uma definição oposta à que emergiu nos anos 1970. Golds-

tein e Gigerenzer (2002) afirmam que a caracterização deste fenómeno surge através de 

mecanismos psicológicos basilares e não com modelos de processamento normativos. Es-

tes autores expõem um programa de heurísticas cognitivas descrevendo-as como:  
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(a) ecologicamente racionais (exploram disposições de informação inseridas no am-

biente), (b) fundadas em capacidades psicológicas evoluídas como a memória e o 

sistema percetivo, (c) rápidas, frugais e simples o suficiente para que possam operar 

eficazmente quando o tempo, a informação, e o conhecimento estejam limitados, 

(d) precisas e poderosas o suficiente para que permitam modelar tanto bons como 

maus raciocínios (Goldstein & Gigerenzer, 2002, p. 75).  

 

Este Programa de Heurísticas Rápidas e Frugais que acabou por maturar o princípio 

da racionalidade limitada acabou por ser alvo de críticas por parte de diversos investigado-

res, sendo a apreciação com maior ênfase a negligência da ecologia do processo de deci-

são, uma vez que o princípio da racionalidade limitada, que está associado a este pro-

grama, faz transparecer a ideia de que os sistemas cognitivos estão adaptados a determi-

nados ambientes.  

 

2.5- Tomada de decisão em contexto naturalista – A abordagem NDM 
 

As pesquisas na área da tomada de decisão saíram do laboratório e deslocaram-se 

para o mundo real, local onde os decisores trabalham. Se ao longo da década de 1970 as 

investigações eram realizadas em laboratório, atualmente, os investigadores estudam o 

comportamento do decisor em circunstâncias do mundo real (Cooksey, 2001). “Os deciso-

res em situações operacionais são habitualmente experientes, contrastando com os sujei-

tos ingénuos utilizados nos estudos laboratoriais” (Klein, 1993, p. 138).  

Portanto, no terreno, lidamos com pessoas experientes habituadas àquele tipo de 

tarefas. É uma mudança que surge da necessidade de alterar o rumo da investigação no 

que à tomada de decisão dizia respeito, pois os resultados apareciam dissociados do con-

texto da realidade. Os investigadores procuram entender como é que determinadas deci-

sões são tomadas no terreno em vez de procurar compreender como seriam tomadas estas 

decisões em experiência laboratorial.  

A abordagem Naturalistic Decision Making (Tomada de Decisão Naturalista – NDM) 

consiste em compreender como os indivíduos tomam de facto decisões e não como deve-

riam tomar, baseando-se nas tarefas da vida real em oposição ao trabalho laboratorial 

(Schraagen et al., 1998). Esta abordagem visa compreender o desempenho cognitivo ao 

estudar como os indivíduos tomam decisões nas condições mencionadas (Nemeth & Klein, 

2010).  
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De acordo com Rasmussen (1995), a tomada de decisão em contexto naturalista 

está intimamente ligada com a ação: é uma atividade que se desenrola ao longo do tempo, 

que depende de uma atualização continuada do conhecimento tácito. Já no pensamento 

de Clemen (2001), a pesquisa NDM é algo etnográfica na sua natureza, baseada em des-

crições cuidadas acerca do modo como os peritos efetuam escolhas em situações reais 

complexas. “Decisões importantes existem como parte integrante de sistemas complexos” 

(Bisdorff & Lundberg, 2007, p. 1313). 

Salientam ainda Nemeth e Klein (2010) que o trabalho desenvolvido por Simon 

constitui, de facto, um dos elementos fundadores da abordagem NDM. A introdução da 

noção de satisficing, já mencionada anteriormente, salienta que as organizações lidam com 

situações complexas associadas a um mundo real e, por isso, procuram encontrar soluções 

suficientemente boas nos casos em que as melhores respostas não podem ser obtidas. 

A estruturação da NDM iniciou-se em 1989 na conferência de Dayton Ohio, patroci-

nada pelo Army Research Institute e contribuiu para uma nova perspetiva acerca da forma 

como as decisões são tomadas (Lipshitz, 2001). Após esta conferência a definição de NDM 

foi-se alterando. Foi atribuída a devida importância aos peritos e às características do 

campo em que as decisões são tomadas (Lipshitz, 2001). A definição proposta por Orasanu 

e Connolly em 1993 dava importância aos contextos em que grande parte das decisões 

são tomadas: a incerteza, problemas estruturais, ambientes dinâmicos, mutáveis, restri-

ções de tempo, riscos elevados, enfim, tudo aquilo com que um decisor experiente se de-

para no terreno. 

Após a segunda conferência, Zsambok (1997) destaca o papel do decisor distin-

guindo a noção de NDM face à sua primeira versão, salientando que a NDM carateriza a 

forma como os indivíduos utilizam a sua experiência para tomar decisões em determinados 

domínios. De acordo com este autor, 

 

A NDM é o modo como indivíduos experientes, trabalhando individualmente ou em 

grupos, de forma dinâmica, identificam e avaliam a sua situação, tomam decisões 

e preparam ações cujas consequências são significativas para eles e para a orga-

nização macro em que operam. (Zsambok, 1997, p. 5. Vd. Bryant, 2002; Helsloot & 

Groenendaal, 2011) 

 

Por outras palavras, Zsambok (1997) afirma que a NDM é a maneira como as pes-

soas usam a sua experiência no terreno para tomar decisões. 
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Por fim, importa diferenciar a investigação em NDM da investigação em tomada de 

decisão tradicional. “Enquanto a Teoria da Decisão Tradicional se foca no estudo de tarefas 

bem definidas, a NDM foca-se em problemas dinâmicos, realistas e complexos que têm de 

ser resolvidas em tempo real e sob pressão de tempo” (Rake & Nja, 2009, pp. 667-668). A 

ênfase em estudos de pessoas experientes é outra das caraterísticas que distingue a in-

vestigação em NDM da Teoria da Decisão Tradicional. 

 

2.6- O modelo Recognition-Primed Decision (RPD) 
 

O modelo de Recognition-Primed Decision de Klein (NDM; Nemeth & Klein, 2010) é 

considerado o modelo da tomada de decisão da primeira opção reconhecida. A investiga-

ção inicial de Klein foi concebida com o objetivo de compreender a forma como Coman-

dantes de corpos de bombeiros experientes lidavam com a pressão de tempo e incerteza. 

A experiência realizada por Klein permitiu verificar que neste tipo de situações desta índole, 

os decisores não comparavam as opções, optando pelo primeiro procedimento identificado 

(Lipshitz et al., 2001). Este modelo descreve como os indivíduos tomam decisões sem 

comparar resultados (Elliot, 2005). 

O método RPD apresenta três variações. A primeira, Klein (1998, p. 41) denomina-

a de “estratégia básica” onde os decisores identificam a situação como comum e familiar, 

reconhecendo um curso de ação que é provável de acontecer. A segunda e a terceira 

variações ocorrem em situações mais complexas. A segunda ocorre quando o decisor tem 

de prestar mais atenção ao diagnóstico da situação porque a informação não é suficiente 

ou porque interpretou mal a situação, vendo as suas expetativas serem frustradas. “Os 

decisores respondem à anomalia ou à ambiguidade verificando qual a interpretação que 

melhor se enquadra nas características da situação” (Klein, 1998, p. 41). A terceira varia-

ção “descreve como os decisores avaliam um curso de ação sem o compararem com ou-

tros. A avaliação é realizada através da simulação mental desse curso de ação, vendo se 

o mesmo funciona e se levará a consequências inaceitáveis” (Lipshitz et al., 2001, p. 336). 

As três variações explicam como os decisores lidam com as restrições e com o stress 

frequentemente encontrados no terreno.  

No entanto, o modelo RPD apenas resulta quando existe razoável experiência por 

parte do decisor, quando o decisor está sob pressão do tempo e quando existe incerteza 

ou objetivos mal definidos. Não deve ser usado em situações onde as justificações são 

necessárias e em casos onde as visões das diferentes partes interessadas têm que ser 

tomadas em conta (Lipshitz et al., 2001).  
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Ao modelo RPD encontra-se subjacente à figura de um decisor que utiliza a sua 

experiência em forma de padrão, ou seja, utiliza padrões que descrevem os fatores causais 

primários a operar na situação em causa. Os padrões colocam em evidência as pistas mais 

significativas, fornecem expectativas e identificam objetivos aceitáveis. Quando o indivíduo 

necessita de tomar decisões, pode rapidamente efetuar uma correspondência entre a situ-

ação que está a vivenciar e os padrões que aprendeu. Se encontrar uma correspondência 

clara, poderá reconhecer a situação mais típica (Klein, 2008). “Central ao modelo RPD é a 

capacidade do decisor de reconhecer uma situação como sendo similar a outra proveniente 

de uma experiência anterior” (Turpin & Marais, 2004, p. 146). Os decisores também reco-

nhecem um curso de ação que poderá vir a ser bem-sucedido, no entanto, ainda seguindo 

o pensamento deste autor, o modelo RPD não se baseia apenas na correspondência de 

padrões.  

Outro método utilizado pelos decisores consiste na avaliação de uma ação em de-

senvolvimento através da elaboração de simulações mentais, visando imaginar o que po-

deria ocorrer no contexto dessa mesma ação. Caso esta simulação resultasse, os indiví-

duos poderiam iniciar a ação. Se quase funcionasse, poderiam tentar adaptar essa ação 

ou considerar outras menos típicas, continuando a sua pesquisa até encontrar uma que os 

fizesse sentir confortáveis (Klein, 2008). Por isso “o modelo RPD é uma combinação de 

intuição e análise. Este modelo explica como é que os indivíduos poderão tomar decisões 

sem ter de comparar opções (Klein, 1993). O modelo “funda-se em dois processos: avali-

ação da situação e simulação mental” (Klein, 1993, p. 138) e afirma que os indivíduos uti-

lizam a avaliação da situação para gerar um rumo plausível de ação, utilizando a simulação 

mental para avaliar esse rumo de ação (Klein, 1993).  

Usando a sua experiência, este autor demonstra que ao observar Comandantes de 

bombeiros a operar no terreno, os mesmos referiram que não decidiam de acordo com 

escolhas, seleção de alternativas ou ponderação de probabilidades. Estes reviam-se como 

atuando e reagindo com base em experiências anteriores; geravam, monitorizavam e mo-

dificavam planos face às necessidades do cenário. “Os Comandantes dos bombeiros con-

fiavam nas suas capacidades para reconhecer e classificar apropriadamente a situação” 

(Klein, 1993, p. 140). 

Este modelo descreve como os decisores utilizam a sua experiência para evitar pro-

cessos de decisão exaustivos, mostrando-nos que decisores experientes procuram habi-

tualmente encontrar uma decisão satisfatória e não a melhor, e que conseguem também 

identificar normalmente um rumo de ação aceitável através de uma simulação mental e 

raramente sentem necessidade de gerar outro rumo, não necessitando de comparar outras 

opções. Diz-nos ainda que as estratégias de decisão de reconhecimento são apropriadas 
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para situações em que existe pressão de tempo e ambiguidade e que as estratégias ana-

líticas são apropriadas no tratamento de dados abstratos e pressão para justificar decisões. 

Numa variedade de cenários operacionais, as decisões por reconhecimento são utilizadas 

mais frequentemente que os métodos analíticos, mesmo nos casos mais complexos (Klein, 

1993).  

Em suma, no modelo de RPD de Klein, os decisores avaliam a situação em primeiro 

lugar, baseados na sua experiência, verificando se se trata de uma situação familiar ou 

não. Esta avaliação de familiaridade é realizada através da comparação de aspetos coin-

cidentes com situações anteriores, reconhecimento de um padrão de traços que encaixe 

num cenário habitual, ou através de uma recordação explícita de uma analogia de um outro 

domínio relacionado (Bryant, 2002). 
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II- Tomada de decisão policial nos eventos desportivos 

 
1- Tomada de decisão em contexto policial 

 

Nos Estados democráticos a palavra polícia é empregue para designar a atividade 

desenvolvida por elementos e serviços de polícia, com o fim de garantir a tranquilidade e 

segurança públicas, condições necessárias ao exercício dos direitos, liberdades e garan-

tias dos cidadãos (Raposo, 2006).  

Entre outros, Raposo (2006) fala-nos na polissemia do conceito de polícia defen-

dendo que deve ser analisado numa perspetiva tridimensional: em sentido institucional ou 

orgânico; em sentido formal; e, em sentido material ou funcional. Em sentido institucional 

ou orgânico, a polícia é o conjunto dos serviços da Administração Pública com funções 

exclusiva ou predominantemente de natureza policial (Raposo, 2006). Em sentido formal 

este conceito abrange também o exercício da polícia administrativa especial e a polícia 

judiciária (Dias, 2012). São exemplo, de acordo com este autor, a Proteção civil, a produção 

de informações e a investigação de crimes. Estes são três exemplos de atividades que, em 

sentido material, não são atividades de polícia porque não fazem parte do núcleo duro das 

atividades policiais, mas relativamente às quais são concedidos poderes à polícia para que 

possa exercê-las. Em sentido formal, a polícia é aquela que exerce funções que não são 

intrínsecas à atividade policial, não se integrando na essência da atividade policial. Por 

último, o sentido material ou funcional corresponde à atividade policial, trata-se de uma 

atividade desenvolvida pelos serviços de polícia com vista à prevenção da ocorrência de 

determinadas situações socialmente danosas que resultam de condutas humanas ilícitas 

(Raposo, 2006).  

Reiner (2004) complementa com a ideia de que a polícia executa também algumas 

funções de caráter social, que acabam por exceder o próprio significado do termo, ou seja, 

a polícia encerra muito mais do que uma simples perspetiva. Apesar de uma estreita liga-

ção entre a atividade policial e a aplicação da lei, alguns estudos mostram que a maior 

parte do trabalho policial não incide sobre a atividade criminal, mas sim na resolução de 

conflitos e na prestação de serviços (Sousa, 2002).  

Em Portugal, enquanto estado democrático, esta atividade policial tem como fim 

garantir a proteção de determinados fins, que estão definidos no art.º 272º, nº 1 da Cons-

tituição da República Portuguesa: “a polícia tem por funções defender a legalidade demo-

crática e garantir a segurança interna e os direitos dos cidadãos”. 

Viver em sociedade conduziu a que houvesse necessidade da existência de regras 

para que estivesse garantida uma ordem social, de maneira a que todos gozassem a “pri-

meira liberdade cívica – a segurança” (Clemente, 2015, p. 34). A polícia acaba por ser a 
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face mais aparente de um sistema de controlo e está portanto ao serviço do povo e da 

democracia e “serve para proteger o cidadão” (Clemente, 2015, p. 52).  

Fica evidente, assim, que a atividade policial se imiscui em (quase) todas as dimen-

sões do quotidiano das pessoas e da vida das comunidades, constituindo parte integrante 

da dinâmica social. Mas a ação da polícia, juridicamente fundamentada, e remetendo para 

as características estruturantes da sua dimensão operacional, comporta sempre um ele-

mento crucial relativo às idiossincrasias dos que protagonizam essa ação. Dizendo de outro 

modo, ainda que seguindo um conjunto de “esquemas interpretativos que traduzem as nor-

mas institucional e culturalmente valorizadas (…) que, de forma estável e recorrente, defi-

nem o padrão de acção dos sujeitos” (Diniz, 2001, p. 102), ou scripts institucionais, e pre-

cisamente por isso, há que considerar sempre um elemento de ponderação, de interpreta-

ção, de subjetividade, que é inerente a toda a ação humana, logo, a toda a ação do ele-

mento policial. 

O processo de tomada de decisão em contexto policial apresenta algumas seme-

lhanças e diferenças relativamente a outro qualquer processo de tomada de decisão. 

Vimos na teoria da racionalidade limitada, que constitui fundamento e ponto de partida para 

o estudo da temática acerca da decisão, que afinal o ser humano não é dotado de capaci-

dades sobrenaturais nem dispõe da totalidade da informação sobre o que tem de decidir. 

No processo de decisão policial tudo se torna ainda mais limitado a partir do momento em 

que decisões são tomadas para resolução de conflitos, podendo significar a restrição de 

alguns direitos. Os limites da mente humana e a estrutura do ambiente são limites claros à 

decisão policial, que passam ainda pela pressão do tempo, a rapidez com que as decisões 

têm de ser tomadas, o escrutínio do trabalho da polícia, a responsabilização que a decisão 

pode implicar (abordado na ponderação da decisão) e a informação limitada disponível. 

Especificamente, o escrutínio do trabalho da polícia por parte dos órgãos de comunicação 

social revela-se também muito importante na tomada de decisão policial, até porque existe 

a possibilidade de a  

 

imagem que as pessoas têm da polícia – mais ostensiva e repressora ou mais tole-

rante embora firme – ser construída com a participação dos OCS [órgãos de comu-

nicação social], através das narrativas que colocam em circulação na sociedade, 

influenciando assim o clima social e político e, em última instância, os comporta-

mentos. (Pais, Felgueiras, Rodrigues, Santos, & Varela, 2015, p. 512) 
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O escrutínio é, de facto, uma caraterística particularmente ligada à decisão policial. 

Não apenas o público em geral e os OCS estão atentos à ação da polícia em grandes 

eventos mas, também, os próprios governos, os políticos, os grupos de interesse, o sistema 

judicial e a própria organização policial (superiores e inferiores hierárquicos e pares) se 

constituem como escrutinadores da adequabilidade da atuação (D. R. Waddington, 2007). 

De acordo com Oliveira (2000), a mediatização é uma realidade pretendida tanto pelos 

manifestantes como pelos meios de comunicação social. No entanto, é igualmente preten-

dida pela própria polícia, no sentido em que a difusão, junto da opinião pública, da imagem 

de uma atuação policial adequada constitui elemento importante para a criação e manu-

tenção de uma perceção de legitimidade da ação policial. Por exemplo, num estudo reali-

zado sobre a perceção da comunicação social acerca da ação da polícia em grandes even-

tos políticos, Pais et al. (2015) evidenciam que 

 

as razões que levam a polícia a atuar nos eventos são residualmente valorizadas 

pelos OCS, o que torna difícil a compreensão das intervenções policiais, colocando 

igualmente questões sobre a imagem que dela é transmitida para a esfera pública, 

no contexto de grandes eventos políticos, onde é suposto os cidadãos corporizarem 

a liberdade de reunião e de expressão. (Pais et al., 2015, p. 510) 

 

Outro limite à tomada de decisão policial é a constante evolução – e, portanto, mu-

tação – da sociedade. Um ritmo que a polícia tem de acompanhar fazendo com que tenha 

de haver um pleno conhecimento da realidade onde atua. O que as pessoas esperam da 

decisão policial é a decisão acertada e isto faz com que aumente a confiança por parte dos 

cidadãos na polícia. 

Em finais dos anos 1960 iniciou-se uma discussão sobre o papel das polícias na 

sociedade. Algumas vozes manifestaram-se defendendo que se tratava de uma “força” cuja 

missão era a aplicação da lei, enquanto outras a enquadravam mais num “serviço” que 

desempenhava funções de apoio à comunidade, orientado para a gestão de complicados 

problemas sociais (Durão, 2008).  

Em Portugal, a partir das décadas de oitenta e noventa ocorre uma alteração no 

paradigma policial. “O policiamento passa a ser caracterizado por um estilo de gestão as-

sente, em grande medida, na negociação e no diálogo, em detrimento da opção reativa” 

(Conceição, 2014, p. 27). É possível desenvolver toda a ação policial no sentido da garantia 

da segurança dos intervenientes, através de ações apoiadas em princípios legítimos de 
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controlo, gestão e diálogo por parte da Polícia (Felgueiras, 2015). Isto porque uma aborda-

gem inicial mais coerciva pode trazer desde logo dois problemas. Em primeiro lugar, 

quando sem qualquer fundamento a polícia começa a atuar e a interagir com alguém que 

não conhece de forma hostil, haverá a tendência para essas pessoas se comportarem da 

mesma forma como são tratadas. O segundo problema resulta da seguinte questão: se a 

polícia pode interagir com os membros de uma multidão com posturas que tendem a de-

gradar a relação existente entre as duas partes, por que não aceitar o desafio de desen-

volver estratégias que lhes permitam fazer o inverso (Santos, 2015)?  

Hoje em dia, a polícia assenta na proximidade ao cidadão, caracterizando-se por 

exercer uma atividade preventiva contra um conjunto de perigos gerados por comporta-

mentos individuais ou coletivos, contra interesses públicos legalmente reconhecidos. Estes 

interesses gerais e estes bens coletivos são os necessários à convivência coletiva ou à 

vida em sociedade (Dias, 2012).  

 

2- O direito de reunião e de manifestação e a liberdade de expressão 

 

Afirmava P. A. Waddington (1994) que, para a polícia, uma manifestação representa 

uma ameaça à ordem pública. A Constituição da República Portuguesa prevê no seu art.º 

45 o direito de reunião e manifestação. A PSP policia o legítimo exercício deste direito, 

objetivando prevenir que qualquer cidadão, no exercício desse direito, coloque em causa 

um bem de ordem pública. Nasce aqui o tão conhecido dilema: segurança para o exercício 

da liberdade ou liberdade para garantir a segurança? 

O processo de tomada de decisão em contexto policial pode ter de retirar ao cidadão 

o direito de se manifestar, caso este coloque em causa um bem de ordem pública ou se 

trate de uma manifestação proibida por lei. “A liberdade e a segurança são direitos que 

funcionam como vasos comunicantes: quando um sobe o outro desce” (R. Pereira, comu-

nicação pessoal, 14-01-2014). 

 

A ordem pública num Estado de Direito Democrático é um fator de liberdade, pois, 

sem ordem pública, sem segurança, ninguém pode usufruir plenamente da sua li-

berdade. Contudo, é a liberdade que estabelece os limites à ordem pública, relati-

vamente aos fins e aos meios a utilizar na sua manutenção e restabelecimento. 

(Oliveira, 2000, p. 3) 
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Em suma, as manifestações são eventos que acontecem em lugares públicos, isto 

é, na via pública, que se caracterizam por ser um ajuntamento organizado de uma plurali-

dade de pessoas num mesmo local, com uma consciência e vontades comuns entre os 

participantes, de em conjunto exprimirem ou explicitarem uma mensagem com um deter-

minado objetivo (Oliveira, 2000).  

De acordo com a Constituição da República Portuguesa, o direito de reunião con-

sagrado no mesmo artigo do direito de manifestação é o direito que cada cidadão, ou grupo 

de cidadãos, tem de reunir, de se expressar e de se manifestar, tratando-se de uma liber-

dade essencial num Estado de direito democrático. Através do seu exercício garante-se o 

exercício de outras liberdades, designadamente: a política (reuniões e manifestações polí-

ticas, comícios e desfiles eleitorais); a sindical (reuniões e manifestações laborais); a reli-

giosa (reuniões e manifestações religiosas, procissões e cerimónias); e, a associativa (re-

uniões e manifestações de coletividades). O direito de reunião pode ser exercido em pri-

vado ou em público. Quando a reunião for pública, passa a ser um exercício de manifesta-

ção (Oliveira, 2000). Os cidadãos têm sempre o direito de se reunir e manifestar de forma 

pacífica e sem armas. O exercício deste direito não carece de nenhuma autorização, mas 

pode exigir comunicação prévia dos seus promotores às autoridades públicas (Oliveira, 

2015).  

Ainda referente à Lei Constitucional n.º 1/2005, de 12 de agosto, a liberdade de 

expressão e informação é um dos direitos, liberdades e garantias consagrados, e recebe 

também proteção na generalidade dos instrumentos jurídicos internacionais e europeus em 

matéria de direitos humanos. Esta liberdade integra o direito de exprimir e divulgar livre-

mente o pensamento pela palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem como o 

direito de informar, de se informar e de ser informado, sem qualquer discriminação, impe-

dimento ou limitação (R. Pereira, comunicação pessoal, 14-01-2014). 

As pessoas têm o direito de se manifestar, de reunir e de expressar livremente o 

seu pensamento sem que haja limites definidos pela polícia ou por qualquer outro ator. No 

entanto, podem ver-se privadas do exercício destes direitos, sem que esteja a ser cometida 

qualquer ilegalidade, desde que a ordem pública esteja ameaçada ou a manifestação seja 

ilegal.  

 

O âmbito de intervenção da polícia não é amplo, mas sim restrito, dado que os di-

reitos políticos estão geralmente assegurados até aos seus limites naturais. Os ci-

dadãos associam-se, reúnem-se, manifestam-se, exprimem-se, sem que isso dê 
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lugar a qualquer intervenção policial limitativa. A Polícia apenas intervém em casos 

excecionais quando é necessário repor a ordem pública. (Oliveira, 2015, p. 38) 

 

É dever da polícia garantir a segurança de todos os intervenientes, podendo até 

recorrer à força, caso seja necessário, para garantir esta segurança e a ordem pública. 

Existem diversos níveis de decisão quanto ao uso da força. Uso da força coletiva e o uso 

da força individual (legítima defesa). Este recurso à força nasce da tomada de decisão 

policial de um decisor, que naquela hora terá de conseguir avaliar em segundos a neces-

sidade ou não da utilização desta força, depois de ter avaliado toda a situação, com as 

limitações já mencionadas anteriormente. Como vimos, os elementos policiais não são 

imunes aos fatores ambientais que os rodeiam (Lum, 2011).  

 

3- Grandes eventos desportivos  
 

Os grandes eventos desportivos são o palco do nosso estudo naturalista sobre a 

tomada de decisão policial. O conceito de grandes eventos desportivos deu os primeiros 

passos a partir de 1985 com a tragédia de Heysel Park. Uma fatalidade traduzida em tu-

multos e incidentes graves que ocorreram na Bélgica, no Estádio do Heysel, no dia 29 de 

maio de 1985, quando estava para ser disputada a final da Taça dos Campeões Europeus, 

que opunha o Liverpool, de Inglaterra, à Juventus, de Itália. Esta tragédia resultou em 39 

mortos e dezenas de feridos. Foram ainda detidos alguns adeptos que acabaram por cum-

prir pena de prisão. 

Estes eventos são minuciosamente planeados, apesar disso, num policiamento le-

vado a cabo num grande evento desportivo existe sempre a possibilidade de ocorrerem 

situações inopinadas, que exigem por parte da polícia uma intervenção rápida e eficaz. 

Cenários que podem acontecer e que podem trazer ocorrências policiais de difícil resolu-

ção, tendo em conta as respostas imediatas que têm de ser dadas. Estas são situações de 

incerteza que bloqueiam ou atrasam as ações (Lipshitz & Strauss, 1997). Segundo Lipshitz 

e Strauss (1997), existem três tipos de fatores que podem gerar incerteza: compreensão 

inadequada; informação incompleta; e, alternativas indiferenciadas. A incerteza é uma 

componente incontornável na gestão da tomada de decisão e pode conduzir a um desvio 

face aos processos estratégicos de decisão (van den Heuvel, Alison, & Power, 2014). As-

sim, o policiamento de fenómenos coletivos é notoriamente complexo e a sua qualidade 

pode ser influenciada por determinados fatores como o “conhecimento, a experiência e a 

permanente adaptação ao meio envolvente” (Felgueiras, 2015, p. 3).  
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O EU-SEC II “Coordinating National Research Programmes on Security during Ma-

jor Events in Europe” refere que um grande evento é um evento previsto e que deve ter 

pelo menos uma das seguintes caraterísticas: (1) significado político, histórico ou popular; 

(2) cobertura dos OCS em grande escala; (3) participação de cidadãos de diferentes países 

e/ou possíveis grupos alvo; (4) participação de VIP ou dignitários; e, (5) participação de um 

elevado número de pessoas provocando ameaças potenciais (EU-SEC II, 2011). Importa 

ainda referir que, de acordo com o EU-SEC II (2011), os grandes eventos podem ser cate-

gorizados em quatro tipologias: os eventos desportivos (jogos olímpicos ou campeonatos 

do mundo, etc.); os políticos (Cimeiras, visitas de estado, etc.); os culturais (festivais); e, 

por fim, outros eventos de natureza científica como conferências ou exposições.  

Parece-nos importante fazer aqui uma distinção entre os grandes eventos políticos 

e os grandes eventos desportivos, no que toca ao policiamento, tomando como base os 

primeiros resultados de investigação científica nacional conduzida sobre o tópico da deci-

são policial em grandes eventos (Pais & Felgueiras, 2015): nos primeiros, há a tentativa de 

encontrar um padrão de adaptação baseado nas orientações práticas para o policiamento 

de Ordem Pública, mais do que nos procedimentos de planeamento dos eventos desporti-

vos. Comparando-os com os grandes eventos desportivos, essa busca de padrões assume 

outra relevância, pois é obrigatório que os polícias fiquem mais atentos a situações menos 

rotineiras e menos previsíveis (Pais & Felgueiras, 2015). Isso também se reflete nos obje-

tivos do planeamento: nos eventos desportivos a previsibilidade é maior pois já existe um 

padrão. Aparentemente, será mais fácil preparar o planeamento dos policiamentos dos 

eventos desportivos pois são muito mais frequentes do que os políticos, o que permite uma 

melhor automatização e coordenação de procedimentos (Pais & Felgueiras, 2015). Outra 

diferença que parece importante, entre os eventos políticos e os desportivos, está no foco 

da atenção das autoridades. Enquanto nos eventos políticos as autoridades policiais se 

focam no comportamento dos manifestantes, nos eventos desportivos essa atenção é mais 

focada em indivíduos específicos, alguns deles ligados a claques desportivas, já com his-

torial de situações identificadas pela polícia (Pais & Felgueiras, 2015).  

Considerando as teorias clássicas do comportamento coletivo, em especial a teoria 

da desindividualização, Cronin e Reich (2006) referem que os indivíduos se comportavam 

de forma irracional no seio de uma multidão porque aí se tornavam anónimos, perdendo a 

sua identidade individual, o controlo do seu comportamento, e como resultado disso eram 

incapazes de resistir ao impulso antissocial sendo que o potencial para assumir um com-

portamento destrutivo estava cada vez mais presente. Por outro lado, para se compreender 

a transformação dos eventos coletivos em fenómenos de reação ou ação coletiva é funda-

mental analisar o nível de organização dos grupos alvo (Felgueiras, 2015). Os fenómenos 
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de reação coletiva podem ser desencadeados por multidões com baixos níveis de organi-

zação, enquanto fenómenos de ação coletiva ocorrem somente com a existência de algum 

nível de organização das multidões (Felgueiras, 2015). O grupo é, desta forma, possuidor 

de uma consciência coletiva e age como se de uma única mente se tratasse (Durkheim, 

1953).  

Em Portugal o Euro 2004 constituiu um grande desafio para a PSP e, para além de 

uma organização que teve um enorme impacto em todo mundo, dele resultou uma defini-

ção de filosofia de intervenção policial que ainda hoje norteia a sua atuação (Felgueiras, 

2009a). O modelo de atuação policial adotado para este evento foi o designado de baixo 

perfil (low profile), baseado numa abordagem preventiva e proactiva (Felgueiras, 2009a). 

Como país anfitrião, Portugal recebeu todos os adeptos como convidados, mantendo uma 

postura apaziguadora para as situações normais, considerando que a normalidade diz res-

peito à ausência de ocorrências violentas. Perante as situações de alteração da ordem 

pública, a estratégia consistiu na gestão dos níveis de violência de maneira a que as situ-

ações voltassem à normalidade (Felgueiras, 2009a). Ainda de acordo com este autor, esta 

estratégia mostra-se mais eficaz nos Estados democráticos em detrimento da assunção de 

uma postura meramente reativa (Felgueiras, 2009b).  

É então uma das missões da PSP a segurança nos eventos desportivos garantindo 

os direitos, liberdades e garantias dos espectadores e de todos os intervenientes. É funda-

mental um sistema de informações estruturado, direcionado para o acompanhamento in 

loco do evento em causa. Há um conjunto de normas e procedimentos operacionais que 

devem ser respeitados e seguidos, e graças a eles a filosofia referida anteriormente tem-

se mostrado eficaz permitindo resultados operacionais relevantes. 

O papel da polícia perante fenómenos geradores de risco, em contexto de multidão, 

deve garantir o livre exercício dos direitos, liberdades e garantias de todos os cidadãos 

participantes, devendo, ainda, salvaguardar a sua segurança, tanto na perspetiva security 

como na vertente safety. (Felgueiras, 2015, p. 39)  

Todos os acontecimentos de cariz desportivo que tenham a capacidade de mobilizar 

o interesse e a paixão de grandes quantidades de pessoas, incluindo os atletas ou outras 

figuras que estejam direta ou indiretamente ligadas aos eventos, os espectadores que as-

sistem aos espetáculos desportivos in loco ou através dos meios de comunicação espa-

lhados pelo mundo, são considerados eventos desportivos (Felgueiras, 2009a).  

Em suma, no que respeita aos policiamentos desportivos, em termos de organiza-

ção, estamos na presença de um quadro de referência que é seguido pela generalidade 

dos polícias. O mandato policial é o garante da ordem e paz sociais e ainda que não exista 

um documento único de referência escrito, (há outros documentos tais como a Convenção 

Europeia sobre a violência e os excessos dos espectadores por ocasião de manifestações 
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desportivas e nomeadamente de jogos de futebol, a Resolução do Conselho da União Eu-

ropeia relativa à prevenção e repressão do vandalismo no futebol, a Resolução do Conse-

lho da União Europeia relativa a um manual de cooperação policial internacional e medidas 

de prevenção e luta contra a violência e os distúrbios associados aos jogos) o conheci-

mento existe na experiência dos decisores, na vivência de situações idênticas no seu pas-

sado policial e na rotina policial.  

 

4- Ponderação da decisão 

 

Agir ou não agir para garantir a ordem (perspetiva coletiva e individual), quais os 

meios a utilizar, são algumas das questões que se colocam, não só devido aos condicio-

nalismos a que os polícias estão sujeitos mas também devido à resistência da própria so-

ciedade decorrente de conceções ideológicas.  

Cronin e Reich (2006) trabalharam a temática da tomada de decisão com a apre-

sentação de um estudo que visava compreender as várias formas como os polícias podem 

ser responsabilizados pelas suas decisões durante eventos de ordem pública. Este estudo 

visou analisar o comportamento de Oficiais de polícia que num contexto de grande evento 

tinham a função de transmitir as ordens que iriam determinar a forma como os polícias na 

linha da frente deveriam atuar, durante um exercício que simulava uma manifestação com 

cerca de 5000 indivíduos. Esta investigação visou ainda compreender como é que essa 

responsabilização afetava a tomada de decisão e de que maneira as alterações relativas 

à responsabilidade poderiam levar à mudança na atuação policial. Uma alusão clara à pon-

deração que o decisor deve conseguir ter no momento crucial, conseguindo em segundos 

avaliar os aspetos positivos e negativos que aquela decisão poderá acarretar. Por outro 

lado “ao compreender os fatores que determinam as decisões policiais, poder-se-á enten-

der a dinâmica global nos grandes eventos e sob que circunstâncias a escalada de conflito 

ocorre” (Cronin & Reich, 2006, p. 176). Nesta investigação foi possível verificar que “a 

pressão causada pelo tempo durante os eventos leva a que os polícias frequentemente 

tomem decisões sem discutir e sem explicitarem a razão que os levou a tomar tal decisão” 

(Cronin & Reich, 2009, p. 178), o que mostra bem a importância de desenvolver estudos 

que permitam compreender melhor o processo decisional dos decisores policiais.  

Para Klockars (1985), a polícia também é caracterizada por ser um organismo de 

regulação social. O trabalho policial, tal como a polícia o exerce, é fundamentalmente de-

dicado a regular relações entre pessoas e menos a aplicar leis a situações em concreto. 

Ainda segundo Klockars (1985), esta ponderação da tomada de decisão policial aparece 

ligada a um grupo de políticas e de decisões tomadas pelos Comandantes que influenciam 

o comportamento dos elementos policiais.  



ESTUDO NATURALISTA SOBRE A DECISÃO POLICIAL EM GRANDES EVENTOS DESPORTIVOS 

 

Luis Santos 

27 

Esta ponderação a que nos referimos parece ser inevitável pois a aplicação da lei 

requer uma interpretação prévia por parte do elemento policial e esta interpretação tem 

muitas vezes em consideração a opinião da população face à suposta atuação policial, 

condicionando a decisão do elemento (Wilson, 1968).  

Retomando a teoria da racionalidade limitada explanada no capítulo anterior, com-

preendemos agora melhor que os elementos policiais não são imunes a todas as limitações 

e aos fatores ambientais que os rodeiam, e algumas características, especialmente aque-

las que suscitam maior atenção como a pressão do tempo e as próprias limitações cogni-

tivas do decisor, poderão afetar significativamente a visão que o elemento policial tem da 

situação e, por seguinte, a ponderação da tomada de decisão (Lum, 2011). A tomada de 

decisão policial, devido aos fatores já explanados, parece ser ainda mais limitada e, numa 

alusão clara à racionalidade ecológica, o ambiente é tão mutável que, ainda que se possam 

encontrar padrões de decisão, se o contexto muda, essas alterações que surgem têm que 

ser ponderadas levando à adaptação (Pais, 2001). “Esta noção de racionalidade ecológica 

coloca o modelo de racionalidade limitada numa perspetiva funcional e ambiental” (Gige-

renzer, 2001, p. 39). 

Ponderar uma decisão permite que a polícia decida um determinado caminho na 

sua atuação uma vez que a lei permite interpretações e apreciações livres sobre determi-

nados aspetos. Não esqueçamos que as ocorrências com que os elementos policiais se 

deparam ao longo da sua vida são tão diversas e complicadas que a sua resolução não 

pode ser reduzida a uma simples aplicação de princípios (Bayley & Bittner, 1984). 
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III- Formulação do problema de investigação 

 

Desde a sua existência que o Homem é forçado, em inúmeras situações, a resolver 

problemas e a ultrapassar diversos obstáculos tendo de ponderar entre as alternativas e 

os caminhos a tomar, no sentido de atingir o melhor resultado. Afirmar que podemos fazer 

algo implica, também, que somos capazes de decidir não o fazer. A tomada de decisão é, 

portanto, um processo intrinsecamente ligado ao ser humano e pode constituir-se como 

um processo individual ou coletivo com o qual nos confrontamos diariamente (Inácio, 

2013). Nas nossas vidas estamos constantemente a tomar decisões, muitas delas tomadas 

de forma rotineira (Polic, 2009). 

 O polícia não decide apenas enquanto ser humano, fá-lo também enquanto inter-

mediário entre o Estado e o cidadão, garantindo a segurança e a ordem públicas. Por vezes 

a decisão policial tem de ser imediata o que obriga a ter de ponderar aspetos negativos e 

positivos em segundos. Trata-se portanto de “uma atividade humana típica” (Polic, 2009, 

p. 78) fazendo parte do dia-a-dia de qualquer agente policial. Afirmava Bennel (2005, p. 

1157) que “as decisões policiais são muito rotineiras e afetam a vida das pessoas”. Os 

polícias, como todas as pessoas, tomam constantemente decisões, escolhendo de entre o 

leque de alternativas de ação para um determinado objetivo ou problema optando por 

aquela que se afigure mais adequada. Surge assim a necessidade de estudar o mais pos-

sível a tomada de decisão no âmbito da atividade policial, no sentido de aprofundarmos os 

nossos conhecimentos para que possamos prevenir más decisões, estimulando as boas 

(Polic, 2009).  

“O estudo do fenómeno da tomada de decisão tem sido um tópico frequentemente 

abordado em diversas áreas do conhecimento humano” (Oliveira, 2007, p. 12). Ao longo 

da história, a investigação deste fenómeno foi desenvolvida estando o seu estudo exaus-

tivo relacionado com o final da II Guerra Mundial, quando a estatística e as teorias econó-

micas acerca da decisão racional surgiram (Polic, 2009). “O modelo clássico da racionali-

dade veiculava a ideia de que o homem era capaz de julgar de acordo com capacidades e 

meios ilimitados ” (Pais, 2001, p. 91). Estaríamos então na presença de seres humanos 

dotados de capacidades e conhecimento incomensuráveis e a sua tomada de decisão con-

templaria estratégias que não têm em consideração restrições temporais, de conhecimento 

e de capacidades (Gigerenzer & Todd, 1999). “Estaríamos, assim, perante seres humanos 

dotados de capacidades e poderes, quase poderíamos dizer, sobrenaturais” (Pais, 2001, 

p. 91). No entanto, o mundo é demasiadamente complexo para que possa ser entendido 

na sua totalidade, por isso, devemos considerar que o decisor nunca dispõe de toda a 
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informação e não tem capacidades ilimitadas para que a possa trabalhar (Pais, 2001). As-

sim, o decisor toma decisões satisfatórias e suficientes (Simon, 1990). O método para efe-

tuar uma escolha de entre um conjunto de alternativas ocorre de forma sequencial, quando 

não existe um conhecimento prévio das alternativas. Nestas situações, poderá não existir 

qualquer tipo de método ótimo que permita suspender a procura de outras alternativas 

(Todd & Gigerenzer, 2000). As pessoas tomam decisões racionais apenas em relação aos 

aspetos da situação que conseguem perceber e interpretar. Por outras palavras, procuram 

a melhor decisão possível tendo em conta a informação e o limite de tempo de que dis-

põem. De acordo com Oliveira e Pais (2010), o decisor adota a estratégia que lhe permite 

atingir um grau de satisfação razoável para resolução dos problemas com que se depara. 

 Estas limitações da mente humana conduzem à utilização de estratégias que ser-

vem para conseguirmos lidar com determinadas situações. Simon (1990) atribui-lhes o 

nome de heurísticas, atalhos que nos ajudam a encontrar respostas satisfatórias ainda que 

imperfeitas. “São processos cognitivos eficientes, conscientes ou inconscientes, que igno-

ram parte da informação” (Gigerenzer & Gaissmaier, 2011, p. 451). Gigerenzer e Todd 

(1999, p. 14) afirmam que “as heurísticas rápidas e frugais despendem pouco tempo, co-

nhecimento, e processamento para fazer escolhas adaptativas em tempo real. No entanto, 

o recurso a estas alternativas resulta, por vezes, em enviesamentos e erros nas avaliações 

e, portanto, nas decisões que se tomam (Tversky & Kahneman, 1974). 

Alguns investigadores do processo de tomada de decisão perceberam que era ne-

cessário sair do laboratório passando a trabalhar em contexto real. As teorias clássicas de 

decisão, assentes em experiências laboratoriais, têm muitas dificuldades para descrever 

de forma eficaz o modo como são tomadas as decisões. Surgiu assim a possibilidade de 

estudar o processo de decisão em contexto naturalista (naturalistic decision making – NDM 

; Lipshitz et al, & Salas, 2001). Esta abordagem visa compreender o desempenho cognitivo 

ao estudar como os indivíduos e as equipas de facto tomam decisões em condições de um 

mundo real (Nemeth & Klein, 2010).  

Foi a isso que nos propusemos com a elaboração do nosso trabalho: investigar a 

forma como as pessoas, especificamente os decisores policiais, usam a sua experiência 

para tomar decisões em ambientes naturais com todas as limitações conhecidas (Elliot, 

2005). Abordamos a temática da tomada de decisão em contexto naturalista por parte de 

decisores experientes, que desenvolvem a sua atividade profissional em ambientes pro-

blemáticos e complexos que, aliados a fatores externos como a pressão do tempo, expec-

tativas da sociedade e pressões políticas e sociais, tornam a tomada de decisão muito mais 

difícil. Enquanto decisores, os polícias sujeitam-se ainda a um constante cerco social e 

politico amplificado pela comunicação social que transmite informação, muitas vezes, plena 
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de juízos de valor, originando uma progressiva descrença e questionamento na/da ativi-

dade policial (Pais, 2011). 

Com base no acima descrito, realizámos um estudo qualitativo sobre a tomada de 

decisão aplicada à atividade policial, no âmbito da linha de investigação do Laboratório de 

Grandes Eventos, no Centro de Investigação do Instituto Superior de Ciências Policiais e 

Segurança Interna, replicando estudos anteriores de Alves (2013), de Gonçalves (2014) e 

de Martins (2015), os quais optaram por uma abordagem naturalista da tomada de decisão. 

Com a realização desta investigação, pretendemos agora descrever o processo de 

tomada de decisão de decisores experientes, Oficiais da PSP, no policiamento de grandes 

eventos desportivos, respondendo às seguintes questões: (1) Em que fatores os decisores 

policiais suportam as suas decisões? (2) Que informação selecionam para a sua tarefa? 

(3) Como lidam com a incerteza? 
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IV- Método 
_____________________________________________________________________________ 

 
1- Enquadramento 
 

O presente trabalho de investigação insere-se numa Linha de Investigação do La-

boratório de Grandes Eventos (Centro de Investigação do Instituto Superior de Ciências 

Policiais e Segurança Interna) que visa desenvolver investigação sobre a tomada de deci-

são e a atividade policial no âmbito dos grandes eventos desportivos. 

Tratou-se, neste caso, de replicar os estudos de Alves (2013), Gonçalves (2014) e 

Martins (2015), os quais optaram por uma abordagem naturalista da tomada de decisão, 

utilizando o mesmo método bem como os instrumentos de recolha de dados.  

 

2- O estudo descritivo  
 

A investigação qualitativa tem na sua essência, segundo Bogdan e Biklen (1994), 

cinco características: (1) a fonte direta dos dados é o ambiente natural e o investigador é 

o principal agente na recolha desses mesmos dados; (2) os dados que o investigador re-

colhe são essencialmente de carácter descritivo; (3) os investigadores que utilizam meto-

dologias qualitativas interessam-se mais pelo processo em si do que propriamente pelos 

resultados; (4) a análise dos dados é feita de forma indutiva; e, (5) o investigador interessa-

se, acima de tudo, por tentar compreender o significado que os participantes na investiga-

ção atribuem às suas experiências.  

A opção por estudos de natureza qualitativa ou quantitativa depende do objeto de 

estudo e do problema de investigação formulado. O foco da investigação qualitativa é a 

compreensão mais profunda dos problemas, é investigar o que está “por trás” de certos 

comportamentos, atitudes ou convicções (Fernandes, 1991). As ideias centrais orientado-

ras da investigação qualitativa são diferentes das da investigação quantitativa. A investiga-

ção qualitativa adota métodos abertos que se ajustam à complexidade do objeto, uma vez 

que é o objeto a estudar, e não o contrário, o fator determinante da escolha do método. Os 

objetos não são reduzidos a meras variáveis, são analisados na sua complexidade, inte-

grados no seu contexto quotidiano (Flick, 2005).  

Realizámos um estudo descritivo em contexto naturalista com o intuito de melhor 

compreender a tomada de decisão policial no âmbito dos grandes eventos desportivos. “O 

investigador que utiliza o método de investigação qualitativa [...] observa, descreve, inter-

preta e aprecia o meio e o fenómeno tal como se apresentam, sem procurar controlá-los” 

(Fortin, 2003, p. 22). Isso implicou a observação dos decisores policiais no seu ambiente 
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natural, sabendo desde logo que a “pesquisa qualitativa tem o ambiente natural como fonte 

direta de dados” (Godoy, 1995, p. 62). A observação naturalística tem como intuito fornecer 

descrições ricas e autênticas relativas ao comportamento em apreço, tal como este ocorre 

em contexto real (McKechnie, 2008a).  

A opção por este tipo de estudos remete para as caraterísticas do objeto que está 

a ser estudado e segue a linha do proposto no âmbito da investigação na NDM, já antes 

referido. 

É prestada especial atenção ao que é verbalizado pelos participantes como forma 

de compreender o significado das suas atividades. A “observação qualitativa é fundamen-

talmente naturalista, na essência; ela ocorre no contexto natural de ocorrência, entre os 

atores que naturalmente seriam participantes na interação, e segue o fluxo natural da vida 

quotidiana” (Adler & Adler, 1994, p. 378).  

 

3- Participantes 
 

Os participantes são decisores experientes envolvidos no policiamento de grandes 

eventos desportivos. São Oficiais da Polícia de Segurança Pública com uma vasta experi-

ência na área dos grandes eventos desportivos, tendo em conta as caraterísticas únicas 

nesta matéria que a 3ª Divisão do Comando Metropolitano da PSP de Lisboa apresenta. 

Estes Oficiais da PSP atuam nas mais diversas fases do policiamento, sendo que, para 

além de formação específica adquirida ao longo dos anos, possuem uma vasta experiência 

e conhecimento na área dos grandes eventos desportivos. 

Os sete participantes são do género masculino com idades compreendidas entre os 

27 e os 55 anos. O tempo de serviço efetivo prestado na PSP situa-se entre os cinco e os 

29 anos, desempenhando funções de Comandante de Esquadra e de setor. Nas funções 

de Comandante de setor, nos grandes eventos desportivos, os Comandantes de Esquadra 

estudados comandam um setor onde chefiam várias Equipas de Intervenção Rápida (EIR) 

e Equipas de Visibilidade de Apoio e Reforço (EVAR). Convém aqui fazer a sua distinção. 

As EIR são equipas formadas por oito a 10 elementos, comandadas por um elemento po-

licial da categoria de Chefe, sendo que essa equipa exerce funções no dia-a-dia tal e qual 

como se apresenta para o policiamento desportivo. As EVAR são equipas semelhantes, 

constituídas também por oito a 10 elementos, comandadas por um Chefe, formadas ape-

nas para aquele policiamento desportivo. No jogo seguinte aquela EVAR será constituída 

por outro Chefe e por outros elementos policiais, ao contrário das EIR.  
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4- Corpus 
 

O corpus da análise é, nas palavras de Bardin (2004, p. 96), “o conjunto dos docu-

mentos tidos em conta para serem submetidos aos procedimentos analíticos”, referindo-se 

aos documentos escolhidos para análise que devem ser os suscetíveis de nos fornecer 

informação sobre o problema que se pretende investigar.  

Tendo em conta o desenrolar da investigação foram criados cinco corpus diferenci-

ados referentes aos oito eventos desportivos estudados, realizados e acompanhados pelo 

investigador no terreno, nos estádios de futebol da área da 3ª Divisão policial do Comando 

Metropolitano da PSP de Lisboa, que envolveram equipas habituadas a ganhar títulos, ao 

nível nacional e internacional, implicando assim grande afluência de espectadores: foram 

estudados dois jogos da competição internacional Liga dos Campeões (UEFA Champions 

League), dois jogos da competição internacional Liga Europa (UEFA Europe League), três 

jogos da competição nacional Liga Nós (campeonato nacional da primeira divisão) e um 

jogo da competição Taça de Portugal. A escolha dos jogos baseou-se em dois critérios: 1- 

data do jogo (que ocorresse no período de estágio referente ao 1º semestre); 2- que hou-

vesse possibilidade de estudar jogos nacionais e internacionais. Estes eventos garantiam 

à partida um número sempre acima dos 40.000 espectadores, o que se veio a verificar.  

Assim, o primeiro corpus é composto pelos dados recolhidos no planeamento dos 

eventos; o segundo, formado pelos dados recolhidos nas ordens de operações dos even-

tos; o terceiro, constituído pelos dados obtidos através do think aloud; o quarto diz respeito 

aos dados recolhidos através da técnica de observação; e, o quinto engloba os dados re-

colhidos nos relatórios de policiamento desportivo, elaborados depois do evento pelo Co-

mandante do policiamento desportivo. No fundo trata-se de uma análise desde a fase inicial 

do policiamento até à fase final. 

Relativamente aos eventos desportivos mencionados, acompanhou-se os seguintes 

jogos: 

 

• Sporting C.P. – K.F. Skënderbeu, em 22-10-2015; 

• S.L. Benfica – Sporting C.P., em 25-10-2015; 

• S.L. Benfica – Galatasaray, em 03-11-2015; 

• S.L. Benfica – Boavista, em 08-11-2015; 

• Sporting C.P. – S.L. Benfica (Taça), em 21-11-2015; 

• S.L. Benfica – Atlético de Madrid, em 08-12-2015; 

• Sporting C.P. – Besiktas, em 10-12-2015; 

• Sporting C.P. – F.C. Porto, em 02-01-2016. 
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5- Instrumentos de recolha de dados 

 

5.1- Observação 

 
Tendo-se optado por um estudo sobre a tomada de decisão policial em contexto 

naturalista, o investigador deve estar no local onde as decisões são tomadas. Apesar de 

poder ser realizada em laboratório, a observação habitualmente ocorre em ambiente natu-

ral, objetivando capturar o comportamento como realmente ocorre no mundo real (McKe-

chnie, 2008b). Seguindo ainda a ideia de McKechnie (2008b), a definição central da obser-

vação naturalística está associada ao facto de esta decorrer no ambiente natural do fenó-

meno de interesse, não existindo qualquer intenção do investigador em manipular o cenário 

de forma alguma, não sendo colocadas quaisquer restrições aos resultados da investiga-

ção. 

 

5.2- Think aloud 

 
A técnica think aloud é a segunda maior abordagem no que concerne à entrevista 

cognitiva (Knafl, 2008). No think aloud o sujeito é questionado acerca do que está a pensar 

à medida que responde a um item ou desempenha uma tarefa. Knafl (2008) afirma que 

através do think aloud, os investigadores ganham um insight acerca do que os indivíduos 

se lembram sobre determinado acontecimento ou das memórias que enformam uma opi-

nião particular. Este tipo de informação poderá ser útil para determinar o momento em que 

se deve colocar uma questão, para compreender o que é que o sujeito identifica como 

informação relevante ou irrelevante ao formular a resposta a uma questão (Knafl, 2008). O 

objetivo do think aloud é fornecer ao investigador uma visão dos processos da memória de 

trabalho ou memória de curto prazo (cf. Anexo 13 para melhor explicitação). No entanto 

este tipo de abordagem apresenta algumas dificuldades. Em primeiro lugar apenas infor-

mação relevante e que chame a atenção é inserida neste tipo de memória. Por outro lado, 

uma vez que a memória a curto prazo apresenta uma capacidade limitada, esta informação 

é retida por breves momentos e pode desaparecer assim que novos padrões de pensa-

mento a substituam (Charters, 2003). Por esta razão, apenas os relatórios verbais obtidos 

imediatamente após um processo de pensamento poderão refletir um pensamento consci-

ente e ser considerados precisos (Charters, 2003). “A técnica de pensar em voz alta trata 

os protocolos verbais, que são acessíveis a todos, como dados, criando assim um método 

objetivo” (Someren et al., 1994, p. 30), que, na prática consiste em “instruir os sujeitos a 

pensar em voz alta, isto é, a verbalizar os seus pensamentos, durante a procura da solução 

da tarefa, podendo-se obter uma sequência de verbalizações correspondentes à sequência 

dos pensamentos gerados” (Ericsson & Simon, 2003, p. 496). Ericsson e Simon (1993) 
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referem que o think aloud implica que se solicite aos indivíduos que pensem em voz alta 

enquanto resolvem um problema e é baseado na assunção de que o comportamento ver-

balizado é um género de comportamento registável, que pode ser analisado como outro 

comportamento qualquer. 

Existem críticas de que o think aloud altera os processos cognitivos dos sujeitos, 

fornecendo informação incompleta ou irrelevante, no entanto, Ericsson e Simon (1993) 

apresentaram estudos 

 

que nos demonstram que as instruções de think aloud não alteram de forma signifi-

cativa a sequência dos processos cognitivos e as verbalizações atuais ou retrospe-

tivas permitem um relato praticamente completo da sequência de informação que é 

gerada durante a realização das tarefas. (p. 62) 

 

5.3- Pesquisa documental 
 

Os grandes eventos desportivos exigem por parte do Comando da Divisão onde 

ocorrem um planeamento prévio. Procedemos por isso a uma pesquisa documental que 

permitisse fazer uma caraterização mais completa de todo o policiamento que envolve um 

grande evento desportivo. Pesquisámos os documentos relativos à preparação do policia-

mento e ao resultado do mesmo: as ordens de operações e os relatórios de policiamento 

desportivo. As primeiras contêm todos os dados relativos ao evento decorrentes da fase 

do seu planeamento; as missões atribuídas, genérica e especificamente, a todos os ele-

mentos policiais, bem como a própria caracterização do evento. Os segundos fazem a 

análise final do evento e uma avaliação da atuação policial no respetivo evento. Estes dois 

documentos são elaborados e/ou validados pelo Oficial de Polícia responsável máximo 

pelo evento. 

 

6- Instrumento da análise de dados: análise de conteúdo 
 

A análise de conteúdo é uma técnica que serve para descrever e interpretar o con-

teúdo de documentos e textos, entre outros conteúdos de informação. Essa análise ajuda 

a reinterpretar as mensagens e a atingir uma compreensão de seus significados num nível 

que vai além de uma leitura comum. “A análise de conteúdo é o processo intelectual de 

categorizar dados qualitativos textuais em clusters de entidades similares, ou categorias 

conceptuais, visando identificar padrões consistentes e relações entre variáveis ou temas” 
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(Heidi, 2008, p. 120). No pensamento de Bardin (2004), a análise de conteúdo é um con-

junto de técnicas de apreciação das comunicações, um conjunto de apetrechos, sendo 

composta por uma grande diversidade de formas. Na doutrina de Mayring (2004), é adap-

tável a um campo de aplicação muito vasto, referindo-se as comunicações. 

Krippendorff (2004) afirma que, como técnica de pesquisa, a análise de conteúdo 

deve ser considerada uma ferramenta científica que fornece novos insights e aumenta a 

compreensão do investigador acerca de determinado fenómeno, esclarecendo acerca de 

ações práticas que devem ser adotadas pelo mesmo.  

A análise de conteúdo não se confunde com a linguística. Ao contrário da linguística, 

que visa a descrição das regras do funcionamento da língua, caraterizando as suas formas, 

a análise de conteúdo trabalha a palavra, isto é, a prática da língua realizada por emissores 

identificáveis, tendo em consideração o conteúdo da língua (Bardin, 2004). Esta autora 

afirma ainda que o objetivo da análise de conteúdo é a manipulação de mensagens, vi-

sando evidenciar os indicadores que permitam inferir sobre uma outra realidade que não a 

da mensagem (Bardin, 1977). A análise de conteúdo 

 

é um conjunto de técnicas de análise das comunicações, visando obter, por proce-

dimentos objetivos e sistemáticos de descrição do conteúdo das mensagens, indi-

cadores (quantitativos ou não) que permitam a inferência de conhecimentos relati-

vos às condições de produção/receção (variáveis inferidas) destas mensagens. 

(Bardin, 1977, p. 42) 

 

De acordo com Prior (2014), a análise de conteúdo foi concebida como método para 

analisar as mensagens dos média em datas em que a radio e os jornais imperavam como 

veículos de informação. “A análise de conteúdo é hoje uma das técnicas mais comuns na 

investigação empírica” (Vala, 2007, p. 101), sendo uma técnica que visa a sistematização 

de informação, de acordo com a aplicação de processos de codificação e categorização, 

permitindo um alcance analítico de natureza quantitativa e/ou inferencial (Santo, 2010). 

Esta análise de conteúdo pode desenvolver-se usando dois tipos de procedimento: 

 

Procedimentos fechados, sustentados por um quadro teórico ou por investigação 

anterior realizada a partir de onde se definem, a priori, categorias de análise; pro-

cedimentos abertos ou exploratórios, em que não existe qualquer grelha categorial 
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à partida, emergindo as categorias do próprio corpus quando ficam evidentes certas 

propriedades características dos textos. (Pais, 2004, p. 254) 

 

Para que a análise seja válida as categorias devem obedecer a determinadas re-

gras, tais como: homogeneidade (não misturar assuntos); exaustividade (esgotar a totali-

dade do “texto”); exclusividade (um mesmo elemento do conteúdo não pode ser classifi-

cado em duas categorias diferentes); objetividade (codificadores diferentes devem chegar 

a resultados iguais); adequabilidade ou pertinência (devem estar adaptadas ao conteúdo 

e ao objetivo) (Bardin, 2004). 

Bardin (2004) sugere que o tratamento da informação deve contemplar três momen-

tos: fase da pré-análise e exploração de documentos, onde ocorre uma “leitura flutuante” 

dos materiais a fim de se criarem categorias e regras de codificação; fase de exploração e 

codificação do material a partir de unidades de registo; e, fase do tratamento dos resulta-

dos, categorização e sua interpretação. O momento da interpretação dos dados é deveras 

importante, pois “como a informação não fala sozinha é necessário atribuir-lhe um signifi-

cado com base no quadro teórico de referência que se está a usar” (Pais, 2004, p. 252). 

No que diz respeito ao segundo momento, o de exploração de material, este abrange fun-

damentalmente as operações de codificação do mesmo, correspondendo “a uma transfor-

mação (…) dos dados brutos do texto (…) permitindo atingir uma representação do conte-

údo, ou da sua expressão, suscetível de esclarecer o analista acerca das características 

do texto” (Bardin, 2004, p. 103). Por outras palavras, “a codificação é o processo pelo qual 

os dados brutos são transformados sistematicamente e agregados em unidades, as quais 

permitem uma descrição exata das características pertinentes do conteúdo” (Holsti, in Bar-

din, 2004, pp. 103-104).  

Na terceira fase, do tratamento dos resultados, categorização e sua interpretação, 

“para que as inferências sejam credíveis, os procedimentos devem sujeitar-se a diversas 

regras relativas à fidelidade e validade” (Pais, 2004, p. 250). Afirma ainda Pais (2004, p. 

251) que “se uma investigação é válida, então, temos de levar a sério os seus resultados 

para a construção de teorias ou para a tomada de decisões na prática”. Com esta fideli-

dade, ou fiabilidade, pretende-se que não haja contaminação dos dados que estão em 

análise, estando “ligada ao processo de codificação e por consequência, ao codificador e 

ao instrumento de codificação de que ele dispõe” (Ghiglione & Matalon, 2001, p. 195).  

Foram respeitados todos os procedimentos relativos à fiabilidade e validade, tendo 

havido o recurso a juízes independentes para assegurar a verificação da fiabilidade inter-

codificador. “Num determinado estudo, todos os passos devem ser claros e justificados, 

proporcionando, por exemplo, a sua réplica por outros investigadores” (Pais, 2004, p. 251).  
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7- Procedimento 
 

Este estudo está baseado em pesquisas durante o acompanhamento dos Oficiais 

da PSP no decorrer dos espetáculos desportivos, bem como na deslocação a reuniões de 

planeamento dos jogos, deslocações para avaliação ao terreno onde se realiza o grande 

evento, presença em briefings de planeamento nas instalações dos clubes de futebol e 

reuniões internas na sede da 3ª Divisão do COMETLIS.  

Foi facultado o acesso a documentos reservados e autorizado o acompanhamento 

de oito jogos com os Oficiais da 3ª Divisão policial do Comando Metropolitano de Lisboa. 

Logo depois foi estabelecido contacto com o Comandante da 3ª Divisão da PSP de 

Lisboa e seu Adjunto, para que lhes fossem explicados os contornos do trabalho a realizar 

bem como a metodologia adotada. Antes de cada acompanhamento dos Oficiais foi-lhes 

feito um enquadramento do trabalho de forma a explicar o que era pretendido e a fomentar 

laços de confiança entre o investigador e os participantes.  

Feita a recolha de dados foi aplicado um procedimento “misto” de análise de conte-

údo (Pais, 2004). Partimos do quadro categorial utilizado por Martins (2015) mantendo 

sempre a possibilidade de abertura a novas categorias durante a análise ou ao procedi-

mento de alterações nas mesmas. Durante a análise houve que fazer as alterações a se-

guir mencionadas que podem ser observadas com maior pormenor nos anexos 2,3,4,5 e 

6. 

No quadro categorial do Planeamento (Anexo 2) redefiniu-se o nome da categoria 

das Equipas de Intervenção Rápida (E_PL), passando a albergar também as Equipas de 

Visibilidade, Apoio e Reforço. As subcategorias E_PL 1, E_PL 2, E_PL 3 e E_PL 4 foram 

também alteradas no mesmo sentido.  

No quadro categorial das Ordens de Operações (Anexo 3), na subcategoria Cara-

terização do Espetáculo Desportivo (A_001) redefiniu-se a mesma passando a contemplar 

a política de bilhética seguida. Na categoria das Equipas de Intervenção Rápida (D_OO) 

também foi redefinida da mesma passando a contemplar as Equipas de Visibilidade, Apoio 

e Reforço. As subcategorias D_OO.1, D_OO.2, D_OO.3 e D_OO.4 foram também altera-

das no mesmo sentido.  

No quadro categorial dos Relatórios de Policiamento Desportivos (Anexo 4) houve 

necessidade de redefinir o nome da categoria das Equipas de Intervenção Rápida 

(D_RPD), passando a albergar também as Equipas de Visibilidade, Apoio e Reforço. As 

subcategorias D_RPD 1, D_RPD 2, D_RPD 3 e D_RPD 4 foram também alteradas. 

No quadro categorial da observação (Anexo 5), na subcategoria Equipamento 

(E_OB.3) foi redefinida a mesma passando a contemplar também o equipamento das 

EVAR. 
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No quadro categorial do Think Aloud (Anexo 6), na subcategoria Equipamento 

(E_TA.3) houve necessidade de redefinir a mesma passando a contemplar também o equi-

pamento das EVAR.  

As alterações referidas nas categorias dos respetivos quadros categoriais nas Equi-

pas de Intervenção Rápida deveram-se ao facto de o Comandante de setor, com o posto 

de Subcomissário, ser responsável no seu setor pelas Equipas de Intervenção Rápida e 

Equipas de Apoio, Visibilidade e Reforço, adstritas à sua área de comando. Uma vez que 

o estudo incide sobre o Comandante de setor e estando as referidas equipas sob o seu 

comando, surgiu a necessidade de as colocar junto das Equipas de Intervenção Rápida.  

O acompanhamento dos Oficiais responsáveis pelo planeamento e as observações 

no terreno possibilitaram a recolha de informação bastante para ser submetida à análise 

de conteúdo. Ao longo da análise e do tratamento dos dados foram tomadas as medidas 

necessárias para manter o anonimato dos Oficiais participantes no estudo.  

Feita a codificação de toda a informação, desenvolveu-se um procedimento estatís-

tico simples, descritivo, para então se tornar possível a realização de inferências e inter-

pretação final dos resultados. 
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V- Apresentação e discussão dos resultados 

 

1- Caracterização das categorias 
 

Os resultados que a seguir se apresentam emanam de uma análise efetuada a partir 

de cada quadro categorial, individualmente considerado. Pretendeu-se também encontrar 

uma relação entre os mesmos e estudos anteriores. Considerando o caráter descritivo do 

trabalho, e atendendo às limitações existentes, adverte-se o leitor de que os resultados 

apresentados devem ser lidos com alguma parcimónia, não devendo ser generalizados. 

No conjunto dos cinco estudos foram contabilizadas 5337 unidades de registo (ur): 

800 registadas na fase de Planeamento (cf. Anexo 7); 2.697 obtidas nas Ordens de Ope-

rações (cf. Anexo 8); 704 identificadas nos Relatórios de Policiamento Desportivo (cf. 

Anexo 9) 514 recolhidas através da Observação (cf. Anexo 10); e, 598 registadas através 

do protocolo Think Aloud (cf. Anexo 11). 

 

1.1- Estudo I 
 

O primeiro estudo efetuado remete para a análise da informação obtida na fase de 

Planeamento dos policiamentos desportivos (cf. Figura 1). 

 

 
Figura 1. Distribuição das unidades de registo na grelha categorial Planeamento. As colunas de cor amarela 

dizem respeito às categorias, cujo valor é a soma dos valores das subcategorias correspondentes que estão a 
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azul, com o número das respetivas unidades de registo. A coluna a laranja diz respeito a uma categoria que 

não contempla subcategorias. 

 

A análise efetuada permite apurar que a informação mais prevalente no planea-

mento tem a ver com as orientações gerais do policiamento (B_PL – Policiamento), nome-

adamente as referências à resposta policial que se deseja alcançar. Em primeiro lugar, 

importam os resultados a atingir pelas ações a realizar durante o policiamento (B_PL.1 – 

Objetivos; ex. J_2 “nenhum adepto da equipa X entra na porta Y”; J_2 “Pretende-se garantir 

a segurança de todos os que vieram ver o jogo ao estádio”). Destaca-se, também, a infor-

mação que refere probabilidades de acontecimentos futuros e respetivos procedimentos a 

adotar (B_PL.2 – Expectativas; ex. J_3 “No final do jogo se os adeptos forem renitentes em 

entrar para o metro temos de fechar as roulottes”; J_3 “Se forem muitos adeptos avançam 

todos os meios policiais dessa zona”). 

Igualmente relevante é a informação analisada sobre os adeptos (D_PL – Adeptos), 

nomeadamente as referências aos procedimentos de que esses adeptos serão alvo no 

enquadramento policial (D_PL 3 – enquadramento policial; ex. J_4 “ Os adeptos vão na 

caixa até à porta do estádio”), ao percurso dos mesmos (D_PL2 – Percurso; ex. J_8 “ 

Descem a Rua Fernando da Fonseca e aguardam ao fundo da mesma”) e à descrição das 

suas caraterísticas (D_PL.1 – Caracterização; ex. J_3 “250 são adeptos de risco com his-

torial de serem desordeiros”). 

Embora com menor prevalência, na fase de planeamento também é considerada a 

informação sobre o espetáculo desportivo (A_PL – Espetáculo desportivo), nomeadamente 

quanto à sua caracterização (A_PL.1 – Caracterização; ex. J_2” Espera-se casa cheia para 

este jogo”) e classificação (A_PL.2 – Classificação; ex. J_7” trata-se de um jogo de risco 

elevado”).  

Ainda nesta fase também é importante a informação sobre a atuação das Equipas 

de Intervenção Rápida e das Equipas de Visibilidade, Apoio e Reforço no policiamento do 

espetáculo desportivo (E_PL – Equipas de Intervenção Rápida e Equipas de Visibilidade, 

Apoio e Reforço), nomeadamente a que remete para as funções, tarefas ou procedimentos 

a realizar, antes durante ou depois dos jogos (E_PL.2 – Ações; ex. J_4 “As EVAR fazem 

os cortes para divisão de adeptos”) e, também, a informação que refere os locais onde as 

EIR realizam as suas tarefas, funções ou procedimentos (E_PL.3 – Locais; ex. J_6 “Três 

EIR ficam junto à rua Fernando Namora”).  

Uma novidade que apresentamos neste estudo é a junção das EVAR às EIR. As 

Equipas de Visibilidade, Apoio e Reforço são equipas em tudo idênticas às EIR com a 

diferença de apenas serem constituídas somente para aquele espetáculo desportivo, pelo 
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que não fazia qualquer sentido estar a diferenciá-las, assim, foram anexadas às categorias 

e subcategorias dos respetivos quadros categoriais, conforme explicado anteriormente. 

Por último, uma alusão à categoria de instrumentos de recolha e análise de trans-

missão de informação (C_PL – Instrumentos de recolha e análise de transmissão de infor-

mação), com maior prevalência na subcategoria documentos (C_PL.2 – documentos). Está 

aqui codificada toda a informação que mencione a utilização de documentos escritos, se-

jam mapas, relatórios ou outros (C_PL.2 – Documentos; ex. J_7 “Conforme puderam ver 

na OP esperam-se cerca de 2000 adeptos turcos”). 

Em suma, podemos verificar que o tipo de informação que mais circula em torno do 

decisor, nesta fase de planeamento, permite-lhe ponderar: quanto aos objetivos que pre-

tende atingir com a resposta policial pensada para o evento, sopesando a probabilidade de 

ocorrência de certos acontecimentos; quanto ao enquadramento policial e percurso pen-

sados para os adeptos; e, quanto à caracterização e classificação do espetáculo despor-

tivo. Somos então levados a pensar que o decisor atende, sobretudo, a este tipo de infor-

mação para planear o policiamento de todo o evento desportivo. 

 

1.2- Estudo II 
 

O segundo estudo diz respeito aos resultados obtidos pela análise da informação 

relativa às Ordens de Operações, que constam na Figura 2. 

 

 



ESTUDO NATURALISTA SOBRE A DECISÃO POLICIAL EM GRANDES EVENTOS DESPORTIVOS 

 

Luis Santos 

43 

Figura 2. Distribuição das Unidades de Registo na Grelha Categorial Ordem de Operações. As colunas de cor 

preta dizem respeito às categorias, cujo valor é a soma dos valores das subcategorias correspondentes. As 

restantes colunas de cor verde referem-se a subcategorias, com o número das respetivas unidades de registo. 

A coluna a laranja diz respeito a uma categoria que não contempla subcategorias. 

 

A análise efetuada permite verificar que a informação mais prevalente nas ordens 

de operações diz respeito às orientações gerais do policiamento (B_OO – Policiamento), 

nomeadamente quanto aos objetivos a atingir (intermédios ou finais) através de procedi-

mentos ou tarefas a realizar durante o policiamento (B_OO.1 – Objetivos; ex. J_2 “Os adep-

tos da equipa X que vierem escoltados bem como todos os outros que se apresentem no 

tv compound, são aí revistados”; J_1 “Missão da 3.a Divisão: (…) Garante a segurança de 

todos os espectadores e adeptos”). As expectativas dos decisores relativamente aos acon-

tecimentos, embora menos presentes nas ordens de operações, são importantes, pois, 

segundo o que observámos, o estabelecimento de hipóteses ou de cenários e a possibili-

dade de antecipação dos respetivos procedimentos mostra-se determinante para o desen-

rolar de todo o policiamento, denotando uma preocupação do decisor experiente em não 

só definir objetivos para os intervenientes no policiamento mas, também, prever vários ce-

nários e possíveis soluções alternativas. 

Ocupa também lugar de destaque a informação relativa às EIR e EVAR (D_OO – 

Equipas de Intervenção Rápida e Equipas de Visibilidade, Apoio e Reforço), sobretudo a 

que remete para as funções, tarefas ou procedimentos a realizar no policiamento do evento 

desportivo, antes, durante ou depois dos jogos terem ocorrido (D_OO.2 – Ações; ex. J_4 

“As EIR e EVAR x policiam a zona envolvente ao Centro Comercial Colombo”), bem como 

a que refere os locais onde as devem realizar (D_OO.3 – Locais; ex. J_3 “Uma EIR e uma 

EVAR policiam as escadas de acesso ”). Importa referir que houve uma diminuição da 

informação sobre as EIR e EVAR, comparativamente ao que se verificou no estudo de 

Martins (2015) que trabalhou com os decisores Chefes das EIR. No presente caso, relem-

bra-se, trabalhámos com os Comandantes de setor, que ocupam uma posição hierárquica 

superior pois comandam os Chefes das EIR e, portanto, também as EVAR e todos os ele-

mentos de serviço remunerado que estão no seu setor. Assim, a informação acabou por 

não se mostrar tão dirigida às EIR (não se concentrando apenas numa categoria), distribu-

indo-se por todos os elementos presentes no terreno. 

Embora com menor destaque, nas ordens de operações também é dado relevo à 

informação sobre os adeptos e seu comportamento (C_OO – Adeptos), nomeadamente 

sobre o enquadramento policial dos mesmos, ou seja, toda a informação que faça referên-

cia ao acompanhamento policial pensado para os adeptos, na sua deslocação do e para o 

estádio, bem como ao policiamento efetuado por causa das viaturas dos adeptos (C_00.3 
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– enquadramento policial; ex. J_4 “ Os elementos da UMID trazem os adeptos com o apoio 

da UEP, devendo meter pessoal à frente e na cauda da caixa”). 

É também considerada informação relativa ao espetáculo desportivo (A_OO – Es-

petáculo desportivo), nomeadamente na subcategoria caracterização/descrição (A_OO.1 

– Caraterização; ex. J_2 “Espera-se casa cheia para esta noite”; J_6 “As portas abrem às 

18H30”). Importa aqui referir que nesta subcategoria codifica-se toda a informação que 

permita caraterizar o espetáculo desportivo, nomeadamente a afluência do público, local 

do espetáculo, horário de abertura de portas e política de bilhética seguida. 

Em suma, podemos referir que nas ordens de operações o decisor alude maiorita-

riamente aos objetivos estratégicos (o que fazer) e táticos (como fazer) a cumprir pelo efe-

tivo policial, especificando as funções, tarefas ou procedimentos a desempenhar pelas 

EIR/EVAR e os respetivos locais onde deverão realizar-se, uma vez que estas equipas 

estão vocacionadas para a vertente da ordem pública, e fornece informações sobre o en-

quadramento policial dos adeptos que se deslocam ao evento, bem como sobre os proce-

dimentos que devem ser aplicados aquando da sua entrada para o estádio. 

 

1.3- Estudo III 

 

O terceiro estudo diz respeito aos resultados obtidos pela análise efetuada aos da-

dos recolhidos durante as observações no terreno, por parte do investigador, dos Oficiais 

da PSP, Comandantes de setor (cf. Figura 3). 
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Figura 3. Distribuição das Unidades de Registo na Grelha Categorial observação. As colunas de cor laranja 

dizem respeito às categorias, cujo valor é a soma dos valores das subcategorias correspondentes. As colunas 

a verde referem-se a subcategorias, com o número das respetivas ur. As colunas a amarelo dizem respeito a 

categorias que não contemplam subcategorias. 

 

 Através da análise da figura 3 verificamos que o maior destaque está na informação 

que circula em torno do Oficial da PSP, Comandante de setor (B_OB – Informação), so-

bretudo a informação pesquisada pelo decisor sobre o comportamento dos adeptos 

(B_OB.2 – Informação pesquisada; ex. J_1 “ O decisor questiona a central sobre qual o 

local exato onde ocorreu o rebentamento do petardo”). Em segundo lugar aparece a infor-

mação que o decisor transmite, que não contenha nenhuma decisão, independentemente 

da sua origem e destinatários (B_OB.3 – Transmissão de Informação; ex. J_4 “O Subco-

missário X informa a equipa Y sobre a hora prevista de chegada dos adeptos”). De acordo 

com o que verificámos no terreno, grande parte desta informação era informação que os 

Oficiais iam transmitindo às equipas no desenrolar do policiamento e que resultava de in-

formação disponibilizada por várias fontes. Nota-se perfeitamente e olhando para a dife-

rença existente entre a informação pesquisada e a transmitida que o decisor nem sempre 

partilha toda a informação que pesquisou, fazendo-o tendo em conta o princípio da neces-

sidade de conhecer. Já os Chefes das equipas quando recebem instruções passam a in-

formação de forma integral aos seus elementos.  

  

 A informação disponibilizada (B_OB.1 – Informação disponibilizada; ex. J_8 “ O 

Subcomissário X recebeu instruções do Comandante do policiamento para que colocasse 

pessoal na porta 3 com o intuito de apoiar os ARD”) apresenta também resultados impor-

tantes de serem mencionados. Esta informação ou ordens de procedimento chegam ao 

decisor de várias formas, ou de forma direta e pessoal, ou através da central rádio, ou 

através de documentos ou via telemóvel. Pudemos verificar neste estudo que algumas 

destas informações chegaram através de contacto telemóvel direto entre Oficiais Coman-

dantes de setor, que o faziam por conseguirem transmitir a informação de forma mais rá-

pida. O recurso ao telemóvel deve-se ao facto de, por vezes, as comunicações que geral-

mente se fazem via rádio se “arrastarem” no tempo sendo que é necessário esperar para 

conseguir “entrar na rede” tendo em conta o enorme fluxo de comunicações. Compreen-

demos também que este fluxo, que por vezes torna as comunicações longas e pouco con-

cisas, se deve ao facto de estarmos perante policiamentos de grande envergadura com 

jogos muito importantes e com “casa cheia” de adeptos, e também ao facto de a rede de 

comunicações ser uma rede dirigida. Ou seja, há um elemento policial que ocupa o topo 

da hierarquia das comunicações a quem tudo é transmitido sendo ele depois a transmitir 
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essa informação. No entanto, quando o fluxo de comunicações é muito elevado, a rede 

passa a ser livre o que traz outro problema: o atropelo nas comunicações e o desrespeito 

pela disciplina na rede rádio.  

Durante a fase de observação foi igualmente evidente a informação respeitante às 

decisões tomadas pelos Subcomissários, durante o decorrer da tarefa, para aplicação ime-

diata (H_OB – Decisões; ex. J_5 “O Subcomissário diz ao Chefe para alinhar a equipa”; 

J_1 “O Subcomissário dá instruções para saírem do local”). 

Embora com menor evidência foi também possível observar que o decisor policial 

procura construir mentalmente as situações, antecipando acontecimentos que poderão ter 

lugar no futuro, baseadas em situações ocorridas no passado (D_OB – Simulação mental), 

sendo a prevalência na subcategoria (D_OB.2 – Expectativas; ex. J_4 “No intervalo se 

acontecer como na semana passada vocês descem e aguardam junto à porta 3 ”).  

A Informação Contraditória e a Falta de Informação apresentam resultados residu-

ais. É de referir que estudos anteriores (Gonçalves, 2014; Martins, 2015) obtiveram resul-

tados semelhantes. Partilhamos a explicação inferida nesses estudos que diz respeito ao 

modo pormenorizado como o planeamento dos eventos é efetuado e posteriormente ex-

planado nas Ordens de Operações e nos briefings que antecedem os eventos. Toda a 

informação que o Comandante de Policiamento considera essencial é transmitida detalha-

damente, havendo sempre espaço para o esclarecimento de questões ou dúvidas coloca-

das pelo efetivo policial empenhado no policiamento, durante o briefing. O detalhe do Pla-

neamento associado à experiência dos Comandantes previne, pois, a possibilidade de 

existir informação contraditória ou a falta dela, o que vai no sentido do que se pretende nas 

ações de policiamento: que não haja surpresas. Os quadros de referência são claros o que 

facilita a coerência da informação e a tomada de decisão. 

Resta dizer que tendo em conta as caraterísticas dos oito jogos que serviram de 

amostra para este estudo, os policiamentos desportivos analisados foram contemplados 

na fase de planeamento com a realização de um briefing específico só para as EIR e EVAR 

e para as Equipas de Prevenção e Reação Imediata, designadas de EPRI, à parte do brie-

fing feito a todo o pessoal policial envolvido. As EPRI são constituídas por elementos poli-

ciais que circulam em motociclos e que se deslocam rapidamente aos locais determinados 

pelo Comandante do Policiamento a fim de resolver rapidamente situações de desordem 

ou até apoiar os adeptos denominados de “casuals”, evitando que os mesmos se cruzem 

com os adeptos adversários. A sua utilização constitui uma novidade nestes eventos sendo 

a sua constituição recente no COMETLIS, no entanto, os resultados são muito positivos, 

tendo em conta a facilidade de deslocação aos locais designados.  
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1.4- Estudo IV 

 

O quarto estudo diz respeito aos resultados obtidos pela análise da informação re-

lativa ao think aloud, que constam na Figura 4. 

 

 

 
Figura 4. Distribuição das Unidades de Registo na Grelha Categorial think aloud. As colunas de cor preta dizem 

respeito às categorias, cujo valor é a soma dos valores das subcategorias correspondentes. As colunas a cor 

azul referem-se a subcategorias, com o número das respetivas ur. As colunas a amarelo dizem respeito a 

categorias que não contemplam subcategorias. 

 

 O decisor, como pode ser visualizado na figura, suporta-se acima de tudo na infor-

mação que circula em seu redor (B_TA – Informação). O decisor transmite muita informa-

ção de caráter não decisório (B_TA.3 – Transmissão de Informação; ex. J_3 “Vamos ter 

casa cheia”; J_8 “Faltam 5 minutos para o intervalo”), e demonstra iniciativa para procurar 

ou aceder a informação, apenas possível naquele momento (B_TA.2 – Informação Pesqui-

sada; ex. J_2 “Como estão as coisas aqui?”; J_1 “As roulottes sempre vão ser desvia-

das?”). Ainda sobre a transmissão de informação (B_TA.3 – Transmissão de Informação), 

apesar de ter sido codificada como tal pois não contém nenhuma decisão, independente-

mente da sua origem e destinatários, a mesma é um complemento importante para a to-

mada de decisão. Quando o comandante de setor comunica a uma EIR ou EVAR que 

faltam cinco minutos para o intervalo, a mesma assume automaticamente que o que deve 

ser feito é o que foi planeado de acordo com o conhecimento prévio da situação por parte 

do comandante de setor (B_TA.6 – conhecimento prévio). É todo o conhecimento que o 
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decisor possui que influencia a tomada de decisão. ex. J_3 “Já sabem como é…”; J_5 “ 

Evitem o confronto físico, viram o que aconteceu da última vez…”).  

 Grande predomínio tem também a informação relativa às decisões tomadas pelo 

Comandante de setor, durante o decorrer da tarefa, para aplicação imediata (G_TA – De-

cisões; ex. J_1 “Metam-se ali para obstruir a passagem”; J_3 “Até à minha ordem em con-

trário disponha a sua equipa junto à porta X”). 

 Importante ainda a informação que demonstra a construção mental que o decisor 

faz da situação (D_TA – Simulação Mental), através de referências à previsão de aconte-

cimentos que poderão ter lugar no futuro, bem como às soluções e decisões a aplicar aos 

mesmos (D_TA.2 – Expectativas; ex. J_5 “Se eles demonstrarem que querem sair da caixa 

a sua equipa não deixa”; J_3 “Se vierem adeptos de risco misturados com os outros eles 

devem ser separados aqui e colocados junto dos outros”), e à capacidade de fazer avalia-

ções das situações e dos cursos de ação (D_TA.3 – Avaliações; J_2 “Hoje vai ser calmi-

nho”). 

 Ainda que com menor destaque também é atribuído relevo à correspondência de 

padrões (C_TA – Correspondência de padrões) o que remete para a regularidade dos 

acontecimentos ou procedimentos (C_TA.1 – Tipicidade; J_7 “ Se eles saírem por essa 

porta fazemos os tais cortes”) e através da quebra de um padrão ou quando as expectati-

vas são frustradas (C_TA.2 – Anomalias; J_8 “ O que aconteceu não se pode repetir, 

quando for assim solicita apoio via rádio e só depois manda os seus homens intervir”). São 

também feitas algumas referências aos recursos materiais e humanos, mobilizados para o 

policiamento do evento (E_TA – Recursos), nomeadamente no que diz respeito ao equipa-

mento que está na dependência funcional do decisor (E_TA.3 – Equipamento; ex. J_8 “Co-

loquem as luvas nas revistas”; J_6 “Tenham os escudos e capacetes prontos”). 

 Tendo em conta a análise dos resultados, pode então constatar-se que circula bas-

tante informação em torno do decisor e que este se preocupa em transmiti-la sistematica-

mente às equipas que comanda. Se na fase da observação foi verificado que o comandante 

de setor pesquisa muita informação transmitindo apenas a que considera necessária, no 

think aloud a transmissão de informação ganha um relevo superior, pois, como afirmado 

anteriormente, ainda que parte dessa informação não contenha qualquer decisão, ela é 

interpretada pelas equipas lideradas como um sinal para a ação, tomando como base a 

experiência profissional dos elementos policiais e o hábito de serem comandados por 

aquele Oficial da PSP. Convém recordar que os Comandantes de setor são sempre os 

mesmos e, tendo em conta a quantidade de eventos desportivos na 3ª Divisão do COME-

TLIS, os Chefes e Agentes comandados conhecem muito bem o seu comandante, estando 

muito familiarizados com a forma como ele trabalha, conseguindo assim antecipar o que 
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ele pretende com a transmissão de determinada informação que, ainda que sem conteúdo 

decisório, é interpretada como se de uma decisão se tratasse.  

Constata-se também que o decisor simula mentalmente acontecimentos que pode-

rão ter lugar, antecipando cenários e possíveis soluções e decisões a aplicar aos mesmos, 

evidenciando uma preocupação em avaliar as situações e os cursos de ação, antes de 

tomar as suas decisões.  

Por fim, o conhecimento prévio e a experiência profissional assumem um estatuto 

importante na ponderação das decisões em determinados momentos (B_TA.6 – Conheci-

mento Prévio). Este conhecimento e experiência são um apoio importante na previsão de 

possíveis consequências. Sem estas duas caraterísticas, a ação dos decisores estaria li-

mitada pois poderiam sentir dificuldades em antecipar cenários, o que poderia levar ao 

adiamento da tomada de decisão. Esta situação não se verificou no estudo. 

 

1.5- Estudo V 

 

 Este estudo diz respeito aos resultados obtidos através da análise de informação 

contida nos Relatórios de Policiamento Desportivo que constam na Figura 5. 

 

 

 
Figura 5. Distribuição das Unidades de Registo na Grelha Categorial Relatórios de Policiamento Desportivo. 

As colunas de cor verde dizem respeito às categorias, cujo valor é a soma dos valores das subcategorias 

correspondentes. As colunas a cor azul referem-se a subcategorias, com o número das respetivas ur. 
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 A análise efetuada permite verificar que a informação mais saliente nos Relatórios 

de Policiamento Desportivo refere-se às orientações gerais do policiamento (B_RPD – Po-

liciamento), mais propriamente à informação que demonstra os efeitos das ações realiza-

das durante o policiamento e incidentes ocorridos (B_RPD.2_Resultados; ex. J_4 “Pelas 

20H30 foi detido um indivíduo por ter acionado um artefacto pirotécnico na presença de 

elementos policiais”). Imediatamente a seguir surge a subcategoria B_RPD.4_Aconteci-

mentos de relevo. Ao contrário de estudos anteriores, esta subcategoria apresenta resul-

tados muito superiores. Fazem parte dos acontecimentos de relevo todas as referências a 

acontecimentos de última hora ou a factos/notícias que fujam à normalidade deste tipo de 

evento, cuja ocorrência tenha alterado o planeamento previsto e/ou a forma de atuação 

habitual. A explicação encontrada para a prevalência desta subcategoria deve-se ao facto 

de dois dos oito jogos estudados terem colocado frente a frente o Sport Lisboa e Benfica e 

o Sporting Clube de Portugal, numa altura em que o antigo treinador do Sport Lisboa e 

Benfica passou a ser treinador do Sporting Clube de Portugal. Essa situação levou a que 

em todos os jogos do Sport Lisboa e Benfica se tivessem desencadeado acontecimentos 

sobre o assunto e que acabaram por alterar a forma de atuação policial em alguns momen-

tos desses jogos. Por exemplo, por diversas vezes surgiu a necessidade de segregação 

de adeptos, no sentido de os colocar num local diferente do que estava previsto. Outro 

exemplo foi o aumento do número de torniquetes para que os adeptos entrassem o mais 

depressa possível, evitando aglomerações de apoiantes das duas equipas no mesmo local. 

Esta situação ocorreu com maior evidência nos jogos disputados entre os dois clubes entre 

si. É portanto um resultado que diverge dos anteriores estudos apresentados. 

 É ainda dado relevo à informação sobre os adeptos (C_RPD – Adeptos), nomea-

damente a descrição dos seus comportamentos, antes, durante e após a realização do 

evento (C_RPD.3 – Comportamento; ex. J_8 “Os adeptos do X incendiaram as cadeiras 

do topo norte”). Este ponto acompanha o resultado apresentado por Martins (2015), e cor-

roboramos com a explicação então avançada de que parece demonstrar a preocupação 

do decisor melhor conhecer o comportamento dos adeptos, pois esta informação pode ser-

vir de orientação para o planeamento de futuros eventos.  

 Nestes Relatórios de Policiamento Desportivo o decisor contempla também muita 

informação que permite descrever o evento desportivo (A_RPD – Espetáculo Desportivo), 

centrando-se em particular nas faixas exibidas pelas claques (A_RPD.3 – Faixas; ex. J_8 

“Foi colocada uma faixa com os dizeres….”). Este resultado diverge do verificado nos es-

tudos anteriores, onde este tipo de informação era o menos prevalente. A explicação en-

contrada para este aumento do uso de faixas no recinto desportivo acompanha a explica-

ção no que respeita ao igual aumento dos acontecimentos de relevo, antes mencionada 

(B_RPD.4_Acontecimentos de relevo). A maioria destas faixas é alusiva ao atual treinador 



ESTUDO NATURALISTA SOBRE A DECISÃO POLICIAL EM GRANDES EVENTOS DESPORTIVOS 

 

Luis Santos 

51 

do Sporting Clube de Portugal e à troca de clubes por parte do mesmo no início da época 

desportiva. Esta situação despoletou uma conhecida troca de palavras nas redes sociais 

entre os próprios dirigentes de ambas as equipas bem como a instauração de processos 

judiciais. É compreensível que toda esta situação se repercuta no espetáculo desportivo, 

principalmente nos jogos dos dois clubes rivais da cidade de Lisboa. E, como sabemos, os 

oito jogos que foram objeto de estudo no terreno são partidas que envolvem ou o Sport 

Lisboa e Benfica ou o Sporting Clube de Portugal. Fazemos aqui um paralelismo à racio-

nalidade ecológica em que as decisões são válidas se forem ecologicamente sustentadas 

e isto significa que o próprio processo decisional dos elementos policiais é sistematica-

mente condicionado por questões exteriores, obrigando a uma adaptação constante. O 

ambiente é tão mutável que ainda que se possam encontrar padrões de decisão se o con-

texto muda essas alterações que surgem têm que ser ponderadas podendo levar à adap-

tação dos próprios procedimentos. 

 Resumindo, verificamos que a informação relativa aos resultados do policiamento 

é a que mais importa nestes relatórios elaborados após os eventos desportivos, bem como 

a informação relativa ao comportamento dos adeptos e a utilização de faixas no espetáculo 

desportivo. Estes relatórios apresentam um balanço final de todo o evento desportivo, re-

gistando informação relevante sobre as ocorrências policiais e sua resolução, bem como 

avaliações críticas de situações ou procedimentos relacionados com questões de segu-

rança para que possam ser melhorados em policiamentos futuros. 

 

2 – Relação entre estudos 

 

 É possível relacionar os resultados dos quadros categoriais da pesquisa documen-

tal, ou seja, do Planeamento, das Ordens de Operações e dos Relatórios de Policiamento 

Desportivo, bem como os quadros da pesquisa feita no terreno, ou seja, Observação e 

think aloud.  

 Relativamente à pesquisa documental, o Planeamento (Estudo I) e as Ordens de 

Operações (Estudo II) constituem a fase inicial do processo de tomada de decisão e os 

Relatórios de Policiamento Desportivo (Estudo V) constituem a fase final. A informação 

evidenciada nos três momentos é semelhante, com alterações mais visíveis nos Relatórios 

de Policiamento Desportivo. Enquanto o Planeamento e as Ordens de Operações colocam 

a tónica nas orientações gerais do policiamento, nomeadamente na definição dos objeti-

vos, os Relatórios de Policiamento Desportivo enfatizam os resultados das ações realiza-

das e incidentes ocorridos ou outras consequências da atuação policial. Estes resultados 

são facilmente compreendidos, tendo em conta que o trabalho realizado durante a fase de 
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Planeamento dá origem à Ordem de Operações e ambos espelham a fase inicial do pro-

cesso. Já os Relatórios de Policiamento Desportivo são a conclusão de todo o processo, 

demonstrando por isso ocorrências de relevo e a sua consequente resolução. 

 Como já foi referido, antes da elaboração da Ordem de Operações é realizado um 

vasto trabalho de Planeamento que inclui uma análise pormenorizada do evento através 

de reuniões preparatórias, reconhecimentos do terreno e colaboração com outras entida-

des, por exemplo: com os Organizadores do Evento ou com os Coordenadores de Segu-

rança dos Clubes. Se conjugarmos este trabalho com a experiência anterior do Oficial que 

elabora estes relatórios e com o conhecimento prévio de determinadas situações, percebe-

se que tudo isto irá servir de sustentação à tomada de decisão na elaboração da Ordem 

de Operações. Assim sendo, as Ordens de Operações, produto do processo do planea-

mento, comportam as intenções e as orientações dos Oficiais responsáveis pelo planea-

mento, para posterior aplicação no terreno, funcionando como um script, ou seja “uma es-

trutura que descreve sequências apropriadas de acontecimentos num contexto particular 

(…), é uma sequência de ações pré-determinada, estereotipada, que define uma situação 

bem conhecida” (Schank & Abelson, in Pais, 2001, p. 95).  

 

os sistemas institucionais influenciam, pois, a ação (por realizar) através da segre-

gação e ativação de scripts, ou esquemas interpretativos, que codificam a lógica 

institucional e que, em última instância, regulam a interação social. São estes es-

quemas interpretativos que traduzem as normas institucionais e culturalmente valo-

rizadas de um dado contexto sócio histórico que, de forma estável e recorrente, 

definem o padrão de ação dos sujeitos. (Diniz, 2001, p.102) 

 

 Já os Relatórios de Policiamento Desportivo são a fase final de todo o processo, 

apresentam também uma descrição dos acontecimentos, dos locais onde ocorreram, das 

ações realizadas e dos seus efeitos, bem como a identificação de aspetos a melhorar ou 

aspetos a manter por se revelarem boas práticas. Deste modo vamos ao encontro da con-

clusão evidenciada no estudo de Martins (2015) que refere que podemos considerar que 

estes documentos funcionam também como scripts, diagnosticando situações problemáti-

cas, no sentido em que a informação contemplada pode ser útil para o planeamento de 

policiamentos futuros.  
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 A elaboração destes relatórios, que serve para sinalizar situações e preparar os 

planeamentos futuros, tem como objetivo a constante melhoria do serviço prestado pela 

Polícia ao cidadão que se desloca a estes eventos desportivos. 

Por fim, consideremos agora conjuntamente a Observação e o think aloud, duas 

técnicas que se complementam pois as informações que não foram transmitidas pelo de-

cisor através do “pensar em voz alta” foram obtidas através da observação direta do deci-

sor, por parte do investigador no terreno. Feita a análise verificamos que a gestão da infor-

mação, a tomada de decisões, a simulação mental e a gestão de recursos são ferramentas 

importantes para responder aos desafios que os decisores enfrentam no terreno. 

Para além da Ordem de Operações e dos briefings detalhados a que os Coman-

dantes de setor acedem antes do evento, estes procuram sistematicamente informação, 

transmitindo-a quer seja através de comunicações rádio, contactos pessoais com outros 

intervenientes no policiamento, através da utilização de outros meios tecnológicos como o 

telemóvel, ou pela observação do terreno em busca de sinais, por forma a tomar decisões 

válidas (satisficing) adaptadas ao contexto em que se inserem. Estando numa posição en-

tre o Comandante de Policiamento e os Chefes das EIR e das EVAR, o Comandante de 

setor pesquisa e recebe a informação, transmitindo apenas a que julga ser necessária, de 

acordo com o princípio da necessidade de conhecer.  

Estamos portanto perante características da tomada de decisão em contexto natu-

ralista, sendo que os decisores policiais tendem a tomar decisões comparando-as com 

opções já padronizadas, com base no conhecimento prévio ou na experiência do decisor. 

Estes fazem simulações mentais da situação, nomeadamente criando expectativas, fa-

zendo avaliações, conjugando esforços e recordações confiando numa estratégia que si-

mula mentalmente os acontecimentos (Klein, 1989). 

 

3 – Discussão dos resultados 

 

 Analisamos, agora, os resultados à luz das teorias da decisão, dando maior impor-

tância ao estudo das heurísticas e vieses e às teorias de tomada de decisão em contexto 

naturalista, procurando dar resposta ao nosso problema de investigação: como se pro-

cessa a tomada de decisão dos decisores policiais no contexto do policiamento de grandes 

eventos desportivos? 

O ser humano depara-se constantemente com a necessidade de tomar decisões 

“baseadas em crenças relativas a probabilidades de incerteza de eventos” (Tversky & 

Kahneman, 1974, p. 1124), possuindo limitações quer intrínsecas quer extrínsecas. Para 

que se consiga suprir essas limitações, tomam-se decisões que não sendo ótimas são 
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satisfatórias (satisficing). Já Simon (1990) descrevia a tomada de decisão como um pro-

cesso de pesquisa, orientado por níveis de aspiração que devem ser atingidos por uma 

decisão satisfatória. Desta forma as pessoas recorrem às heurísticas, “atalhos cognitivos, 

regras básicas para efetuar determinados juízos ou inferências, que são úteis para a to-

mada de decisão” (Lau, 2003, p.31). No contexto da investigação que apresentamos afir-

mamos que este nível de aspiração ao qual Simon se referia pode ser encontrado nos 

objetivos das ordens de operações, que constituem os referidos scrips os quais acabam 

por condicionar todo o processo decisional que se segue.  

A partir dos anos 1980 “a definição de heurística modificou aproximadamente até o 

seu ponto de inversão, vindo a denotar estratégias que previnem que um indivíduo encon-

tre respostas corretas a problemas que estejam no domínio da teoria das probabilidades” 

(Goldstein & Gigerenzer, 2002, p. 75). Se as explicações clássicas para o uso de heurísti-

cas encaravam-nas como o caminho para o erro (Oliveira & Pais, 2010), acompanhando a 

ideia de Lau (2003) de que as heurísticas podem levar a vieses sistemáticos, já estudos 

mais recentes veem-nas como uma forma de o Homem tirar vantagem da informação que 

o ambiente proporciona para conseguir decisões razoáveis (Todd & Gigerenzer, 2000). 

Assim “as heurísticas são processos cognitivos eficientes, conscientes ou inconscientes, 

que ignoram parte da informação para tornar as decisões mais rápidas, mais frugais, e/ou 

mais precisas face a métodos mais complexos” (Gigerenzer & Gaissmaier, 2011, p. 451). 

No entanto, “a eficiência da heurística depende da sua racionalidade ecológica: a 

sua habilidade para explorar a estrutura da informação em ambientes naturais” (Goldstein 

& Gigerenzer, 2002, p. 76). Isto vai ao encontro da ideia de Wilke e Mata (2012) de que o 

programa de heurísticas rápidas e frugais enfatiza o princípio da racionalidade ecológica, 

afirmando que o sucesso das estratégias de raciocínio depende de uma estrutura ambien-

tal.  

Tão importante quanto a racionalidade ecológica é o conceito de Adaptive toolbox, 

que de acordo com Gigerenzer (2001), trata-se de uma caixa de ferramentas adaptativa 

que fornece heurísticas, compostas por elementos fundamentais denominados de building 

blocks. Este autor descreve três funções fundamentais destes elementos: fornecem à pes-

quisa uma direção, interrompem a pesquisa e tomam uma decisão. De acordo com Mar-

tignon (2001), a noção de adaptive toolbox visa ilustrar como a racionalidade limitada po-

derá de facto ser implementada na mente humana, afirmando ainda que essas heurísticas 

estão condicionadas às limitações cognitivas que a espécie humana apresenta e o seu 

sucesso reside no seu grau de adaptação à estrutura ambiental.  

A Tomada de Decisão Naturalista (NDM) visa compreender a performance cognitiva 

humana, ao estudar como é que os indivíduos e as equipas tomam decisões em condições 

de um mundo real, ou seja, no terreno, fora do laboratório (Nemeth & Klein, 2010). Assim, 
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como já vimos, o programa das heurísticas procurou construir modelos dos processos heu-

rísticos tendo em conta os constrangimentos ambientais e a racionalidade ecológica. A 

NDM pretendeu dar resposta à necessidade crescente de melhorar a tomada de decisão 

em ambientes dinâmicos e reais. Tudo isto fez com que os investigadores passassem a 

trabalhar no terreno e não no laboratório pois compreendeu-se que os métodos de treino 

e os sistemas de suporte à decisão que foram desenvolvidos pelos sistemas formais não 

melhoraram a qualidade da decisão nem foram adotados em cenários de pesquisa de 

campo (Nemeth & Klein, 2010).  

A NDM baseia-se em dois aspetos fundamentais: a experiência do decisor e as 

caraterísticas do ambiente onde o mesmo trabalha. As caraterísticas da tomada de decisão 

policial são determinadas pela incerteza, pressão de tempo, risco, ambientes múltiplos e 

dinâmicos e objetivos por vezes mal definidos. Envolvem múltiplos indivíduos e decisores 

experientes muitas vezes a laborar em condições organizacionais de alto risco, como é o 

caso da Polícia de Segurança Pública.  

O decisor policial não consegue dissociar-se da sua condição humana e sofre as 

mesmas limitações que um decisor comum, agravadas pelas limitações que são caraterís-

tica particular da ação policial. Utiliza os mesmos “atalhos” cognitivos e comete os mesmos 

erros e vieses (Tversky & Kahneman, 1974), sem esquecermos que trabalha diariamente 

com os direitos liberdades e garantias do cidadão (Martins, 2015). Os decisores policiais, 

nos policiamentos de grandes eventos desportivos, tomam decisões em ambientes reais, 

complexos, sujeitos a todas as limitações já explanadas ao longo deste trabalho. Assim, 

deslocámo-nos para o terreno tentar compreender como é que as decisões eram tomadas, 

acompanhando decisores policiais experientes, Oficiais da PSP que cumprem a tarefa de 

Comandantes de setor nos respetivos locais onde se desenrolam os policiamentos despor-

tivos.  

A análise dos dados propõe que o decisor policial, na fase do planeamento, “procura 

reduzir ao máximo a incerteza através da recolha de informação adicional que lhe permita 

delinear uma Ordem de Operações que servirá de guião ou script” (Martins, 2015, pp. 54-

55). A estratégia utilizada nesta fase é baseada no modelo de heurísticas RAWFS (“reduc-

tion; assumption-based reasoning; weighing pros and cons; forestalling; suppression”) e na 

“reflexão na ação” (reflexion-in-action) (van den Heuvel et al., 2014).  

É precisamente a informação que circula em torno do decisor que tem um papel 

preponderante em todo o processo decisional. O Comandante de setor tem de receber, 

filtrar e pesquisar informação, partilhando aquela que julga necessária tendo em conta o 

princípio da necessidade de conhecer. Concluímos ainda que a fase de planeamento é 

extraordinariamente importante e é dela que depende todo o sucesso do policiamento des-

portivo. Todo o caminho seguido até à elaboração da Ordem de Operações passa por 



ESTUDO NATURALISTA SOBRE A DECISÃO POLICIAL EM GRANDES EVENTOS DESPORTIVOS 

 

Luis Santos 

56 

reuniões entre os Comandantes de setor e os Comandantes do policiamento, reuniões com 

os coordenadores de segurança dos clubes desportivos (que acabam por contribuir para a 

segurança do evento desportivo), com os organizadores do evento e com os árbitros no-

meados para os jogos. Estas reuniões preparatórias são instrumentos de recolha e análise 

de informação. Em suma, o planeamento produz informação que depois de analisada e 

trabalhada permite uma redução de tempo e de incerteza nas fases seguintes, permitindo 

que os Comandantes de setor se encontrem bem preparados para as tarefas que lhes 

incumbem nas fases subsequentes do policiamento desportivo. 

Importa ainda referir que a classificação do evento desportivo é muito importante e 

é também dela que parte toda a preparação do policiamento desportivo. A Lei n.º 39/2009, 

de 30 de julho, obedece a um conjunto de requisitos que acabam por atribuir o grau de 

risco ao evento desportivo, ou seja, não depende do Comandante do policiamento esta 

avaliação. Este tipo de informação é muito importante pois pode condicionar o processo 

decisional (Gonçalves, 2014). 

Conforme foi possível verificar no acompanhamento que foi feito aos Comandantes 

de setor, em ambientes reais não há decisões ótimas. Há decisões satisfatórias em que os 

mesmos recorrem a métodos de aproximação de forma a resolver satisfatoriamente as 

tarefas que vão surgindo, ajustando-as se necessário (J_08 “vamos fazer cortes frente à 

porta 10 e a ideia é eles entrarem em grupos mas temos de ir avaliando pois mediante isso 

podemos ter de fazer grupos menores ou maiores”). 

A análise das Ordens de Operações permitiu compreender que para além do deci-

sor sustentar as suas decisões com base no que foi planeado, tem a preocupação de aler-

tar para as consequências que podem advir da atuação policial (J_05 “Qualquer situação 

fora do normal informem logo via rádio para evitar problemas de maior”). Esta análise pos-

sibilita antecipar determinadas ocorrências e permite ainda garantir que o adepto que se 

desloca ao estádio para ver o jogo o faz em segurança, garantido os seus direitos, liberda-

des e garantias, restringindo ao mínimo os direitos dos cidadãos que, apesar de não terem 

ido ver o jogo, se movimentam nas imediações do estádio (J_03 “a partir das 07H de ama-

nhã metemos ali um elemento do trânsito e ninguém estaciona naquele local”). O trabalho 

da polícia deve, igualmente, procurar preservar a boa imagem da instituição (J_08 “Vamos 

ser discretos mas firmes, e que amanhã não se fale do trabalho da polícia ”).  

 No que concerne à observação conseguimos depreender que os Oficiais, Coman-

dantes de setor, recorrem aos referidos atalhos cognitivos que, segundo Gigerenzer 

(1991), conseguem produzir decisões eficientes. Os decisores recorrem às heurísticas de 

representatividade quando se referem a situações que conhecem bem (J_02 “cuidado com 

os adeptos da claque da equipa X, como sabem eles estão divididos quanto à legalização 

da claque e isso poderá trazer-nos problemas”).  
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 A simulação mental é também importante na avaliação de determinadas situações. 

Ligada ao modelo RPD é uma estratégia que considera satisfatória a primeira opção reco-

nhecida para avaliar o rumo de ação (Klein, 1993) (J_8 “Quero duas equipas ali, lembram-

se da semana passada? Compreendem porquê? ”). O modelo RPD refere que decisores 

experientes avaliam uma opção conduzindo uma simulação mental com vista a avaliar um 

rumo de ação, com o objetivo de verificar se a opção funciona, em vez de comparar van-

tagens e desvantagens das diversas opções (Klein, 1993). 

 Outra estratégia utilizada é a heurística de reconhecimento. “A heurística de reco-

nhecimento é útil quando existe uma forte correlação entre reconhecimento e critério” 

(Goldstein & Gigerenzer, 2002, p. 76). Na identificação de adeptos, e na facilidade em 

perceber a que grupo organizado de adeptos ele pertence mesmo sem qualquer indumen-

tária que o identifique, é onde mais se evidencia esta heurística. O reconhecimento de 

determinadas caraterísticas permite que ele seja rapidamente enquadrado (J_2 “Esse 

adepto deve ingressar na caixa, por baixo do casaco tem uma camisola do clube X ”). 

 A heurística de disponibilidade é facilmente visível nas situações em os indivíduos 

avaliam a probabilidade de um evento através da facilidade com que certas ocorrências 

assomam à sua mente (Tversky & Kahneman, 1974). São situações que ocorreram em 

que a probabilidade de voltarem a ocorrer é alta (J_5 “Os adeptos do X têm essa carate-

rística: ficam à porta das sedes das claques quase até à hora do jogo depois vêm todos ao 

molho”).  

 Ainda na fase da observação, verificámos que em determinadas situações os Ofi-

ciais, Comandantes de setor, paravam a pesquisa de informação. É o denominado princípio 

heurístico one-reason decision making, que utiliza apenas uma razão, uma pista da infor-

mação para realizar uma escolha, permitindo assim poupar tempo e recursos (Todd & Gi-

gerenzer, 2000). Este princípio heurístico visa orientar a pesquisa de informação ou em 

alternativa parar essa pesquisa, tomando as decisões com base numa única razão, sem 

necessidade de avaliação exaustiva da situação (J_4 “Só os adeptos de risco é que são 

enquadrados na caixa. Os ditos adeptos normais aguardam junto dos autocarros”). 

 Verificámos também a existência de conhecimento tácito de procedimentos por 

parte dos Oficiais. A tomada de decisão em contexto naturalista está intimamente ligada 

com a ação, tratando-se de uma atividade que se desenrola ao longo do tempo, que de-

pende de uma atualização contínua do conhecimento tácito (Rasmussen 1995) (J_2 “Fa-

zem os cortes entre as duas portas e evitam que os adeptos se juntem e que os da equipa 

adversária entrem em segurança”). 

 Através do think aloud não verificámos falta de informação ou informação contradi-

tória, pelo que o grau de incerteza era assim diminuto. Isto deve-se ao facto de os Coman-
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dantes de setor estarem devidamente informados sobre o que estaria a ocorrer. Distingui-

mos aqui duas situações diferentes: nas situações com que os decisores estavam familia-

rizados, as decisões eram tomadas com base na informação e missão atribuídas na Ordem 

de Operações (J_3 “Fazemos como das outras vezes, se vierem muitos adeptos ficam ali 

junto ao gradeamento senão vão entrando devagar”); as situações novas eram decididas 

com a experiência e conhecimento prévio dos Oficiais (J_6 “Há alguns anos que trabalha-

mos juntos, isto já é automático”). 

 Por fim, a análise dos relatórios de policiamento desportivo: trata-se de um balanço 

de todo o policiamento desportivo em que os resultados são descritos, as ocorrências po-

liciais são mencionadas na fita do tempo, são efetuadas avaliações críticas no sentido de 

melhorar a postura policial nos eventos seguintes. “A experiência e o treino podem melho-

rar os processos cognitivos e a qualidade das decisões” (Rake & Nja, 2009, p. 681), por 

isso, esta informação adicional que surge no fim dos policiamentos desportivos poderá ser 

muito útil, no sentido de manter boas práticas e melhorar a prestação da polícia nos futuros 

eventos desportivos. Estas considerações não dizem apenas respeito à polícia mas tam-

bém a outras entidades envolvidas no referido evento desportivo. Embora não seja objetivo 

deste relatório apontar críticas ou sugestões, o Comandante do policiamento, na elabora-

ção do mesmo, menciona algumas dessas críticas e sugestões no sentido de aperfeiçoar 

e desenvolver qualidade ao processo de decisão e do serviço policial 
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VI- Conclusões 

 

Com a realização deste trabalho procurámos compreender e descrever o processo 

de tomada de decisão de decisores policiais, Oficiais da PSP experientes, em ambientes 

reais, durante o policiamento de grandes eventos desportivos, à luz da NDM.  

Uma vez que nos foi dada a possibilidade de acompanhar estes policiamentos 

desde a fase de planeamento até à elaboração do relatório final. Concluímos que a fase 

de planeamento é muito importante pois é nela em que é recolhida a maior parte da infor-

mação relevante para o desenvolvimento das fases seguintes, resultante de deslocações 

ao terreno, de contactos estabelecidos com entidades policiais e entidades externas. Para 

o efeito, a presença em reuniões com os coordenadores de segurança dos clubes, com os 

organizadores do evento, bem como com os Comandantes de setor, as idas aos recintos 

dos jogos para verificar as condições de segurança do mesmo, permitem desde logo simu-

lar mentalmente problemas que possam ocorrer bem como antecipar as suas soluções. 

Apesar de nesta fase os decisores tentarem adquirir o máximo de informação sobre o 

evento, essa informação nunca é total. O decisor está sempre condicionado pelas limita-

ções que a sua condição humana lhe confere, por não ter toda a informação disponível e 

por ter de tomar decisões que se adequem à constante alteração de possíveis cenários e 

constrangimentos de tempo (Maldonato & Dell’Orco, 2010; Todd & Gigerenzer, 2000; Si-

mon, 1990; Pais, 2001; Lau, 2003; Nemeth & Klein, 2010; van den Heuvel et al., 2014). A 

acrescentar à lista temos ainda algumas caraterísticas únicas que acrescentam à tomada 

de decisão policial um outro constrangimento, como é o facto de algumas das decisões 

poderem restringir alguns direitos, liberdades e garantias aos cidadãos. Tudo isto faz com 

que, ao invés de alcançar uma decisão ótima, seja conseguida uma “alternativa satisfatória 

que alcance ou supere o nível de aspiração associado a um objetivo variável, sendo essa 

alternativa escolhida” (Selten, 2001, p.14). O decisor é então um ser humano que usa heu-

rísticas rápidas e frugais, usando apenas parte da informação disponível, encontrando 

abrigo em estereótipos, protótipos e scripts. Assim, esta informação é gerida em conso-

nância com as suas capacidades e com a racionalidade ecológica (contexto) em que o fim 

último não é a otimização dos resultados (Pais, 2001). 

Os resultados apresentados, que como já afirmámos anteriormente devem ser lidos 

com alguma parcimónia, mostram que na fase de planeamento de um evento desportivo, 

o decisor lida com situações com algum grau de incerteza, que procura colmatar com a 

pesquisa constante de informação. Essa informação é constantemente cruzada com infor-

mações resultantes de experiências anteriores usando a estratégia “reflexão-em-ação”. 
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São simuladas mentalmente as ações a desencadear no sentido de conseguir fazer uma 

avaliação da repercussão que determinada decisão pode ter.  

Resultado desta fase de planeamento surge um guião que funciona como script e 

serve para orientar a atuação policial dos elementos no policiamento desportivo: esse guião 

é a ordem de operações. Assim, os Comandantes de setor, no terreno, pesquisam infor-

mação adicional através de contactos presenciais ou com a central rádio, observando e 

tendo atenção ao ambiente que, juntamente com a informação existente e recorrendo ao 

script (Ordem de operações), permite aos decisores tornar possível reconhecer os aconte-

cimentos como habituais, podendo assim desenvolver ações imediatas perante essas si-

tuações. Esta ordem de operações aparece relacionada com a heurística de reconheci-

mento que se traduz no “princípio de fazer corresponder as características de casos indi-

viduais a um protótipo” (Dhami & Ayton, 2001, p.162), em que a mesma permite fazer parar 

ou suspender a pesquisa de informação por parte do decisor, possibilitando a tomada de 

uma decisão, conduzindo a opções sequenciais de decisões satisfatórias, que se adaptam 

ao ambiente em que se encontram (Todd & Gigerenzer, 2000). 

Verificámos ainda o recurso às heurísticas: da representatividade, em que as deci-

sões são influenciadas pelo que é típico; da disponibilidade, na qual as decisões são ba-

seadas no que assoma facilmente à mente descritas; e, na ancoragem ou ajustamento, 

onde as decisões são fundamentadas no que surge primeiro (Todd & Gigerenzer, 2000). 

Averiguámos ainda que alguma transmissão de informação sem caráter decisório, 

veiculada pelo decisor policial, é interpretada pelos elementos policiais como se de deci-

sões se tratassem, tendo em conta a rotina habitual do trabalho de ambos naqueles espe-

táculos desportivos. Por vezes, quando o decisor transmite uma informação sem que con-

tenha qualquer decisão, os elementos policiais encetam diligências baseados nessa infor-

mação sem caráter decisório interpretando-a como uma pista, um atalho, funcionando 

como se de uma informação de caráter decisório se tratasse. A este atalho poderão cor-

responder as heurísticas de disponibilidade em função da experiência e das ações repeti-

das que desenvolvem, que faz com que tal informação fique permanentemente disponível 

na memória de trabalho, e de reconhecimento em que “a relação entre o reconhecimento 

e o critério poderá ser aprendida da experiência” (Goldstein & Gigerenzer, 2002, p. 76). 

Basta portanto uma pequena pista informativa para levar a um comportamento, sendo que 

essa informação é compreendida como informação completa. Podemos então supor que 

se não se tratasse de Oficiais com experiência, os elementos policiais interpretariam esta 

transmissão de informação como se de uma informação simples se tratasse. Tudo isto gira 

em torno da experiência do decisor, adquirida semanalmente nos eventos desportivos.  

No que respeita às limitações deste trabalho, alerta-se para o facto de o investigador 

ser elemento policial, o que poderá ter condicionado o processo de recolha de informação. 
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Não existirá uma fórmula mágica sobre como devemos proceder no terreno, no entanto, o 

rigor da pesquisa está na capacidade de dosear no terreno e depois de objetivar na análise 

(Costa, 2009). Assim, foram respeitados todos os procedimentos relativos à fiabilidade e 

validade, tendo havido o recurso a juízes independentes para assegurar a verificação da 

fiabilidade intercodificador.  

Outra limitação surge ligada ao think aloud: o objetivo central é fornecer relatos ver-

bais acerca do pensamento dos participantes, conseguindo obter informação nova, para 

além da que está disponível através de medidas de performances tradicionais (Ericsson, 

2006). Teria sido útil o recurso a meios eletrónicos de gravação áudio para que não se 

perdesse informação. Apesar de ter sido solicitado, o uso dos mesmos não foi autorizado. 

No entanto, convém aqui referir que o investigador foi questionado por diversas vezes pelo 

pessoal policial por estar a tomar notas manualmente, podendo recorrer a gravações áudio 

em que a informação seria bem mais completa e menos trabalhosa. Isto demonstra que, 

de uma forma gradual, os elementos policiais estão cada vez mais confiantes e abertos a 

procedimentos de investigação. Este facto leva-nos a crer que no futuro as condições de 

investigação serão cada vez melhores. Esta não autorização para gravações áudio é uma 

limitação que deve ser tida em conta na elaboração de trabalhos futuros.  

Uma outra limitação a apontar prende-se com as condições meteorológicas. Dois 

dos jogos estudados decorreram debaixo de chuva intensa, o que poderá ter condicionado 

o registo de notas e ter levado, consequentemente, à perda de alguma informação.  

Deixamos, por último, uma sugestão para o desenvolvimento de trabalhos futuros. 

Seria muito importante o acompanhamento da elaboração das Ordens de Operações, uma 

vez que é neste momento que se tomam as decisões que irão influenciar o policiamento 

desportivo. Sendo um momento crucial na tomada de decisão policial, parece-nos plausível 

a realização de estudos de think aloud junto dos Oficiais que elaboram as Ordens de Ope-

rações.  

A descrição do processo de tomada de decisão policial tem como principais objeti-

vos aprimorar esse processo contribuindo para a melhoria do serviço policial prestado ao 

cidadão. Por isso, os resultados de investigações como esta deverão merecer alguma aten-

ção no sentido de incorporar esses resultados na formação e no treino dos elementos po-

liciais (decisores). 
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Anexo 1 

 

Paradoxo de S. Petersburgo 

 

 

O Paradoxo de São Petersburgo é tido como um dos paradoxos mais  famosos em termos 

de Teoria das probabilidades, tendo sido apresentado em 1738 num artigo escrito pelo 

famoso Matemático Daniel Bernoulli (Bernoulli, 1954). 

Este Paradoxo consiste no seguinte: considere-se que Pedro e Paulo querem jogar um 

jogo de cara ou coroa mas não um jogo normal. Assim, estabelece-se as seguintes condi-

ções: 

- Se no primeiro lance da moeda sair cara, Paulo tem que dar 2 moedas a Pedro; 

- Se o primeiro der coroa e o segundo cara, Paulo tem que dar a Pedro 4 moedas; 

- Se cara aparece só no terceiro lance, Paulo tem que dar a pedro 8 moedas: 

- Se cara aparece só no n-ésimo lance, Paulo tem que dar a Pedro 2 elevado a n moedas. 

O Paradoxo consiste na seguinte questão: quanto deve Pedro pagar a Paulo para jogar 

este jogo? 

À primeira vista o nosso senso comum leva-nos para uma quantia modesta, mas de facto 

Pedro pode pagar a Paulo qualquer quantia, por mais exorbitante que seja e ainda poder 

sair vencedor. 

Em qualquer jogo Pedro tem 1/2 de probabilidade de ganhar 2 moedas, 1/4 de ganhar 4 

moedas, 1/8 de ganhar 8 moedas e assim sucessivamente. Assim, Pedro pode esperar 

ganhar um total dado pela série que tem soma infinita. 

Portanto, não importa o montante que Pedro pague a Paulo pois ele poderá sempre ganhar 

se for realizado um número suficiente de jogos. 

Note-se que se está a considerar que os recursos financeiros de Paulo e o número de jogos 

que os dois podem jogar são ilimitados. 

Várias explicações foram dadas ainda no decorrer do século XVIII, mas muitos preferem 

observar este paradoxo como um problema sem solução. No caso concreto a fortuna de 

Paulo, por maior que fosse, é finita logo não poderia pagar as somas eventualmente infini-

tas que poderiam ser necessárias em caso de uma longa demora no aparecimento de cara 

(cf. Yates, 1990, In Oliveira, 2005). 
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Anexo 2 

Quadro Categorial PLANEAMENTO 

 

A_PL - Categoria ESPETÁCULO DESPORTIVO - Codifica-se, nesta categoria, toda a in-

formação que diga respeito à caracterização do evento desportivo, nomeadamente, a aflu-

ência esperada de adeptos, a classificação do policiamento e a hora de abertura de portas 

do estádio.  

A_PL.1 - Subcategoria CARACTERIZAÇÃO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a in-

formação que permita descrever o espetáculo desportivo.  

Ex. (J_1) “O estádio vai estar cheio”.  

A_PL.2 - Subcategoria CLASSIFICAÇÃO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a infor-

mação que diga respeito ao grau de risco atribuído ao espetáculo desportivo, devido às 

suas características.  

Ex. (J_2) “É um jogo de risco elevado de acordo com a nossa legislação”.  

B_PL - Categoria POLICIAMENTO - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que 

diga respeito às orientações gerais do policiamento, nomeadamente objetivos e expectati-

vas, resultados a atingir pela resposta policial, a cooperação de outras entidades em ques-

tões de segurança, bem como referencias a notícias relevantes que possam causar a alte-

ração do rumo normal das ações pensadas.  

B_PL.1 - Subcategoria OBJETIVOS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informação 

que contenha referências à resposta policial, bem como aos resultados a atingir, intermé-

dios ou finais, pelas ações efetuadas durante o policiamento.  

Ex. (J_2) “Pretende-se garantir que as pessoas que venham ao estádio estejam seguras”.  

B_PL.2 - Subcategoria EXPECTATIVAS - Codifica-se nesta subcategoria toda a informa-

ção que contenha possibilidades relativamente a acontecimentos futuros e respetivos pro-

cedimentos a adotar.  

Ex. (J_4) “Vamos esperar pelo final da partida e mediante o comportamento dos adeptos 

assim será a nossa postura”.  

B_PL.3 - Subcategoria RECORDAÇÕES - Codifica-se, nesta subcategoria toda a informa-

ção que faça referência a acontecimentos anteriores.  

Ex. (J_5) “Há uns jogos atrás aconteceu a mesma coisa”.  
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B_PL.4 - Subcategoria DISCUSSÃO DE PROCEDIMENTOS - Codifica-se, nesta subcate-

goria, toda a informação que faça referência à troca de ideias entre o decisor e outros 

elementos, por forma a encontrar a melhor solução possível para a realização da tarefa.  

Ex. (J_6) “Não seria melhor alterarmos o percurso dos adeptos do FCP?”.  

B_PL.5 - Subcategoria COLABORAÇÃO DE OUTRAS ENTIDADES - Codifica-se, nesta 

subcategoria, toda a informação que contenha referências à participação de outras entida-

des, que não policiais, nas ações pensadas para o policiamento, como os Bombeiros, Pro-

teção Civil, Câmara Municipal, Promotores do evento, etc.  

Ex. (J_6) “Solicitámos aos bombeiros que nos ajudassem a limpar o pavimento”.  

B_PL.6 - Subcategoria ACONTECIMENTOS DE RELEVO - Codifica-se, nesta subcatego-

ria, toda a informação que contenha referência a acontecimentos de última hora ou a fac-

tos/notícias relevantes que fujam à normalidade deste tipo de evento, cujo conhecimento 

possa mudar a forma de atuação ou os procedimentos a adotar.  

Ex. (J_1) “Um adepto turco deflagrou dois artefactos pirotécnicos”.  

C_PL - Categoria INSTRUMENTOS DE RECOLHA, ANÁLISE E TRANSMISSÃO DE IN-

FORMAÇÃO - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que contenha referências 

ao recurso a meios audiovisuais, documentos, emissores/recetores (rádios), telemóveis, 

ou deslocações ao terreno, para recolha, tratamento e difusão de informação.  

C_PL.1- Subcategoria MEIOS AUDIVISUAIS- Codifica-se nesta subcategoria toda a infor-

mação que faça referência ao recurso a meios audiovisuais que sejam utilizados para re-

colha ou transmissão de informações.  

Ex: (J_6) “ Mostra a gravação vídeo daquela situação”.  

C_PL.2- Subcategoria DOCUMENTOS- Codifica-se nesta subcategoria toda a informação 

que mencione a utilização de documentos escritos, sejam mapas, relatórios ou outros.  

Ex: (J_2) “O relatório de informações diz que há adeptos de risco a caminho de Portugal”.  

C_PL.3- Subcategoria DESLOCAÇÕES AO TERRENO- Codifica-se nesta subcategoria 

toda a informação que faça referencia a factos visualizados diretamente nas deslocações 

ao terreno para recolha de informação.  

Ex: (J_6) “Fomos ao estádio de manhã e há muitas cadeiras partidas do jogo anterior”.  

D_PL - Categoria ADEPTOS - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que diga 

respeito aos adeptos, ao percurso efetuado por aqueles, bem como aos procedimentos 

adotados para a entrada no estádio;  
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D_PL.1 - Subcategoria CARACTERIZAÇÃO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a in-

formação que permita a caracterização dos adeptos, nomeadamente o número e o seu 

grau de risco;  

Ex. (J_3) “Quanto aos adeptos adversários cerca de 250 são considerados de risco”.  

D_PL.2 - Subcategoria PERCURSO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informação 

que demonstre o trajeto efetuado pelos adeptos, incluindo os locais de concentração e os 

meios de transporte utilizados, bem como o horário previsto;  

Ex. (J_5) “Os adeptos do [clube] vem de comboio e saem em Benfica”.  

D_PL.3 - Subcategoria ENQUADRAMENTO POLICIAL - Codifica-se, nesta subcategoria, 

toda a informação que faça referência ao acompanhamento policial pensado para os adep-

tos, na sua deslocação do e para o estádio, bem como ao policiamento efetuado por causa 

das viaturas dos adeptos;  

Ex. (J_6) “As claques vão ser acompanhadas pela UMID e chegam no metro”.  

D_PL.4 - Subcategoria PROCEDIMENTOS DE ENTRADA - Codifica-se, nesta subcatego-

ria, toda a informação que demonstre os procedimentos de que os adeptos são alvo, na 

entrada para o estádio;  

Ex. (J_5) “Adeptos do X com bilhetes para a porta 10 não entram”.  

E_PL - Categoria EQUIPAS DE INTERVENÇÃO RÁPIDA e EQUIPAS DE VISIBILIDADE, 

APOIO E REFORÇO - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que diga respeito à 

intervenção das Equipas de Intervenção Rápida e Equipas de Visibilidade, apoio e reforço 

no policiamento do espetáculo desportivo;  

E_PL.1 - Subcategoria CARACTERIZAÇÃO EIR e EVAR - Codifica-se, nesta subcatego-

ria, toda a informação que contenha indicações sobre o número de elementos das EIR e/ou 

EVAR envolvidas no policiamento do espetáculo desportivo, bem como o horário a partir 

do qual se encontram disponíveis;  

Ex. (J_1) “Temos três EIR da 4.a Divisão e cinco EVAR”.  

E_PL.2 - Subcategoria ACÇÕES - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informação que 

indique a função, tarefa ou procedimento a realizar pelas EIR e/ou EVAR, quer seja antes, 

durante ou depois dos jogos;  

Ex. (J_2) “As EIR fazem linha nas costas do CI e evitam que os adeptos saiam da Associ-

ação”.  
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E_PL.3 - Subcategoria LOCAIS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informação que 

demonstre onde as EIR e/ou EVAR realizam as suas tarefas, funções ou procedimentos, 

quer sejam locais definidos ou durante os percursos;  

Ex. (J_1) “Duas EIR ficam junto à porta 3 e duas EVAR junto à porta 10”.  

E_PL.4 - Subcategoria DEPENDÊNCIA HIERÁRQUICA - Codifica-se, nesta subcategoria, 

toda a informação que faça referência à relação hierárquica das EIR e/ou EVAR, durante 

o policiamento.  

Ex. (J_1) “O Subcomissário X Comandante de setor comanda as EIR e as EVAR ”.  

F_PL – Categoria ÓRGÃOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - Codifica-se, nesta categoria, 

todas as referências à relação entre a PSP e os OCS, bem como à presença de OCS no 

evento e à atribuição de missões específicas para os elementos policiais que se relacionam 

com os OCS.  

Ex. (J_6) “No terreno estará o representante do NIRP/DN a dar informações aos jornalis-

tas”.  
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Anexo 3 

 

Quadro Categorial ORDENS DE OPERAÇÕES 

 

A_OO - Categoria ESPETÁCULO DESPORTIVO - Codifica-se, nesta categoria, toda a 

informação que diga respeito à caracterização do evento desportivo, nomeadamente, a 

afluência esperada de adeptos, a hora de abertura de portas do estádio e a classificação 

do policiamento.  

A_OO.1 - Subcategoria CARACTERIZAÇÃO ED - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a 

informação que permita caracterizar o espetáculo desportivo, nomeadamente, a afluência 

do público, as equipas, o local do espetáculo ou o horário de abertura das portas.  

Ex. (J_1) “Realiza-se um encontro de futebol entre [clube] e [clube] para a [X] jornada da 

Primeira Liga”.  

A_OO.2 - Subcategoria CLASSIFICAÇÃO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a infor-

mação que diga respeito ao grau de risco atribuído ao espetáculo desportivo.  

Ex. (J_2) “ É considerado jogo de risco elevado pela legislação portuguesa”.  

B_OO - Categoria POLICIAMENTO - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que 

diga respeito às orientações gerais do policiamento, nomeadamente objetivos e expectati-

vas, bem como os resultados a atingir pela resposta policial;  

B_OO.1 - Subcategoria OBJETIVOS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informação 

que contenha referências aos resultados a atingir, intermédios ou finais, pelos procedimen-

tos ou tarefas efetuadas durante o policiamento.  

Ex. (J_1) “Importa também projetar força no terreno, em ambos os locais, para eliminar 

quaisquer tentativas de alteração da ordem pública”.  

B_OO.2 - Subcategoria EXPECTATIVAS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a infor-

mação que contenha possibilidades relativamente a acontecimentos futuros e respetivos 

procedimentos a adotar;  

Ex. (J_3) “O jogo é propício à venda ilegal de bilhetes nas imediações do estádio”.  

C_OO - Categoria ADEPTOS - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que diga 

respeito aos adeptos, ao percurso efetuado por aqueles, bem como aos procedimentos 

adotados para a entrada no estádio.  



ESTUDO NATURALISTA SOBRE A DECISÃO POLICIAL EM GRANDES EVENTOS DESPORTIVOS 

 

Luis Santos 

80 

C_OO.1 - Subcategoria CARACTERIZAÇÃO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a in-

formação que permita a caracterização dos adeptos, nomeadamente o número e o seu 

grau de risco;  

Ex. (J_4) “Segundo o clube alemão, 80 são adeptos de risco”.  

C_OO.2 - Subcategoria PERCURSO - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que 

demonstre o trajeto efetuado pelos adeptos, incluindo os locais de concentração e os meios 

de transporte utilizados, bem como o horário previsto;  

Ex. (J_3) “ Concentram junto à sede e entram pela porta 3”. Sónia Martins 80  

 

C_OO.3 - Subcategoria ENQUADRAMENTO POLICIAL - Codifica-se, nesta subcategoria, 

toda a informação que faça referência ao acompanhamento policial pensado para os adep-

tos, na sua deslocação do e para o estádio, bem como ao policiamento efetuado por causa 

das viaturas dos adeptos;  

Ex. (J_4) “Serão acompanhados por EIR através de cordão de marcha até ao TV Com-

pound”.  

C_OO.4 - Subcategoria PROCEDIMENTOS DE ENTRADA - Codifica-se, nesta subcate-

goria, toda a informação que demonstre os procedimentos de que os adeptos são alvo, na 

entrada para o estádio, bem como os locais destinados aos mesmos para assistirem ao 

evento;  

Ex. (J_1) “A concentração será junto à antiga sede e entram pela porta 26”.  

D_OO - Categoria EQUIPAS DE INTERVENÇÃO RÁPIDA E EQUIPAS DE VISIVILI-

DADE, APOIO E REFORÇO - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que diga 

respeito à intervenção das Equipas de Intervenção Rápida e/ou Equipas de Visibilidade, 

Apoio e Reforço no policiamento do espetáculo desportivo;  

D_OO.1 - Subcategoria CARACTERIZAÇÃO EIR E/OU EVAR - Codifica-se, nesta subca-

tegoria, toda a informação que contenha indicações sobre o número de elementos das EIR 

e/ou EVAR envolvidas no policiamento do espetáculo desportivo, bem como o horário a 

partir do qual se encontram disponíveis;  

Ex. (J_5) “Duas EIR mantêm-se à ordem”.  

D_OO.2 - Subcategoria AÇÕES - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informação que 

indique a função, tarefa ou procedimento a realizar pelas EIR e EVAR, quer seja antes, 

durante ou depois dos jogos;  
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Ex. (J_2) “15 minutos antes do final do jogo, salvo ordem em contrário, regressam às via-

turas e preparam-se para reforçar a escolta à saída do autocarro da equipa visitante”.  

D_OO.3 - Subcategoria LOCAIS - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que de-

monstre onde as EIR e/ou as EVAR realizam as suas tarefas, funções ou procedimentos, 

quer sejam locais definidos ou durante os percursos;  

Ex. (J_3) “Uma EIR policia a zona A [descrição do local] a partir das 16h30”.  

D_OO.4 - Subcategoria DEPENDÊNCIA HIERÁRQUICA - Codifica-se, nesta subcatego-

ria, toda a informação que faça referência à relação hierárquica das EIR e/ou das EVAR, 

durante o policiamento.  

Ex. (J_5) “As EIR/EVAR ficam sob o comando do Subcomissário [nome] ”. 

E_OO - Categoria ÓRGÃOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - Codifica-se, nesta categoria, 

toda a informação que faça referência à relação entre a PSP e os OCS, bem como à pre-

sença de OCS no evento e à atribuição de missões específicas para os elementos policiais 

que se relacionam com os OCS.  

Ex. (J_6) “O Núcleo de Imprensa e Relações Públicas [NIRP] elabora comunicado de im-

prensa”.  
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Anexo 4 

Quadro Categorial RELATÓRIOS DE POLICIAMENTO DESPORTIVOS  

 

A_RPD - Categoria ESPETÁCULO DESPORTIVO - Codifica-se, nesta categoria, toda a 

informação que diga respeito à caracterização do evento desportivo, nomeadamente, a 

afluência esperada de adeptos, a classificação do policiamento e a hora de abertura de 

portas do estádio.  

A_RPD.1 - Subcategoria CARACTERIZAÇÃO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a 

informação que permita descrever o espetáculo desportivo.  

Ex. (J_3) “jogo a contar para a Champions League”.  

A_RPD.2 - Subcategoria CLASSIFICAÇÃO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a infor-

mação que diga respeito ao grau de risco atribuído ao espetáculo desportivo, devido às 

suas características.  

Ex. (J_6) “CMD Referiu que este jogo é considerado pela legislação portuguesa de RISCO 

ELEVADO”.  

A_RPD.3 - Subcategoria FAIXAS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informação alu-

siva à utilização de faixas, antes, durante e após o espetáculo, bem como as mensagens 

nelas inscritas.  

Ex. (J_6) “Porto: Tantos Milhões... E Só Vemos Trambolhões!”.  

A_RPD.4 - Subcategoria CÂNTICOS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informação 

que diga respeito a mensagens verbalizadas, acompanhadas com música ou não, e a co-

reografias realizadas, antes, durante e após o espetáculo.  

Sem unidades de registo. 

B_RPD - Categoria POLICIAMENTO - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que 

diga respeito às orientações gerais do policiamento, nomeadamente objetivos e expectati-

vas, bem como os resultados a atingir pela resposta policial  

B_RPD.1 - Subcategoria OBJETIVOS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informação 

que contenha referências à resposta policial, bem como aos resultados a atingir, intermé-

dios ou finais, pelas ações efetuadas durante o policiamento.  

Ex. (J_5) “Houve necessidade de procurar suster a situação, de modo a evitarem-se es-

magamentos”.  
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B_RPD.2 - Subcategoria RESULTADOS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informa-

ção que demonstre os efeitos das ações realizadas durante o policiamento, incidentes 

ocorridos ou outras consequências da atuação policial, bem como os custos para a PSP 

que resultaram do policiamento do evento.  

Ex. (J_ 5) “Pelas 17h35 foi visualizado um indivíduo a deflagrar um engenho pirotecnico”.  

B_RPD.3 - Subcategoria COLABORAÇÃO DE OUTRAS ENTIDADES - Codifica-se, nesta 

subcategoria, toda a informação que contenha referências à participação de outras entida-

des, que não policiais, nas ações desenvolvidas no policiamento, como os Bombeiros, Pro-

teção Civil, Câmara Municipal, Promotores do evento, etc.  

Ex. (J_1) “foi solicitada, pelas médicas de serviço no Posto de Socorros existente no Piso 

-2…” 

B_RPD.4 - Subcategoria ACONTECIMENTOS DE RELEVO - Codifica-se, nesta subcate-

goria, toda a informação que contenha referência a acontecimentos de última hora ou a 

factos/notícias relevantes que fujam à normalidade deste tipo de evento, cuja ocorrência 

tenha mudado o planeamento previsto e/ou a forma de atuação habitual.  

Ex. (J_4) “Antes da abertura de portas e durante o jogo e após o mesmo, foram espoletados 

diversos artefactos (tochas, potes de fumo e petardos).”.  

B_RPD.5 – Subcategoria AVALIAÇÕES – Codifica-se, nesta subcategoria, toda a infor-

mação que remete para as apreciações e observações críticas que o decisor faz acerca do 

espetáculo ou das ações realizadas pelos vários intervenientes no policiamento desportivo.  

Ex. (J_6) “Ás 21H31, é comunicada a presença em recinto de 38 244 espectadores (infor-

mação Sporting CP). Não concordei com a informação e solicitei que, junto do informante, 

se confirmassem as entradas, até porque o Sporting CP, na reunião das 10H30 daquele 

dia havia informado a venda de (mais de) 40 000 bilhetes vendidos”.  

C_RPD - Categoria ADEPTOS - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que diga 

respeito aos adeptos, ao percurso efetuado por aqueles, bem como aos procedimentos 

adotados para a entrada no estádio;  

C_RPD.1 - Subcategoria LOCALIZAÇÃO - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação 

que demonstre o trajeto efetuado pelos adeptos, bem como os locais de concentração e 

outros.  

Ex. (J_2) “Os adeptos da juventude leonina concentraram-se junto à sede dos mesmos nas 

imediações do estádio de Alvalade e seguem de lá para o estádio”.  
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C_RPD.2 - Subcategoria ENQUADRAMENTO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a 

informação que faça referência ao acompanhamento policial pensado para os adeptos, na 

sua deslocação do e para o estádio, bem como ao policiamento efetuado por causa das 

viaturas dos adeptos.  

Ex. (J_8) “Foi efetuado acompanhamento dos adeptos até aos autocarros”.  

C_RPD.3 - Subcategoria COMPORTAMENTOS – Codifica-se, nesta subcategoria, toda a 

informação que faça referência à descrição dos comportamentos dos adeptos, antes, du-

rante e após a realização do evento.  

Ex. (J_5) “Os adeptos incendiaram as cadeiras havendo necessidade de intervenção dos 

bombeiros”.  

D_RPD - Categoria EQUIPAS DE INTERVENÇÃO RÁPIDA E EQUIPAS DE VISIBILI-

DADE, APOIO E REFORÇO - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que diga 

respeito à intervenção das Equipas de Intervenção Rápida no policiamento do espetáculo 

desportivo;  

D_RPD.1 - Subcategoria CARACTERIZAÇÃO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a 

informação que contenha indicações que permita descrever os elementos das EIR e/ou 

das EVAR envolvidos no policiamento do espetáculo desportivo, nomeadamente o número 

de elementos e equipamento;  

Ex. (J_3) “Contamos com 6 EIR e 8 EVAR”.  

D_RPD.2 - Subcategoria ACÇÕES- Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informação 

que indique a função, tarefa ou procedimento efetuado pelas EIR e/ou pelas EVAR, quer 

seja antes, durante ou depois dos jogos;  

Ex. (J_3) “Antes do jogo a EIR X perseguiu e capturou 8 elementos detendo-os por roubo”.  

D_RPD.3 - Subcategoria LOCAIS - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que 

demonstre onde as EIR e/ou as EVAR realizam as suas tarefas, funções ou procedimentos, 

quer sejam locais definidos ou durante os percursos;  

Ex. (J_7) “Houve desordem entre adeptos à entrada do metro pelo que esta polícia interveio 

com os meios necessários”.  

D_RPD.4 - Subcategoria DEPENDÊNCIA HIERÁRQUICA - Codifica-se, nesta subcatego-

ria, toda a informação que faça referência à relação hierárquica das EIR e/ou das EVAR, 

durante o policiamento.  

“As EIR e EVAR aguardam ordem do Subcomissário Comandante de setor”  
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Anexo 5 

Quadro Categorial OBSERVAÇÃO 

 

A_OB - Categoria OBJETIVOS DO POLICIAMENTO - Codifica-se, nesta categoria, toda 

a informação que demonstre os objetivos das ações e dos procedimentos adotados, quer 

pelos elementos envolvidos na tarefa, quer pelo próprio decisor;  

Ex. (J_2) “O Subcomissário informa os elementos sobre os locais para onde devem ir e o 

que pretende dos mesmos”.  

B_OB - Categoria INFORMAÇÃO - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que 

circula em torno do Subcomissário e que pode, ou não, ser usada na tomada de decisão.  

B_OB.1 - Subcategoria INFORMAÇÃO DISPONIBILIZADA - Codifica-se, nesta subcate-

goria, toda a informação que chega ao decisor, seja através de documentos, seja através 

de contacto/conversa presencial ou pessoal, seja através das comunicações-rádio;  

Ex. (J_3) “O Subcomissário recebe informação que o autocarro da equipa está a chegar”.  

B_OB.2 - Subcategoria INFORMAÇÃO PESQUISADA - Codifica-se, nesta subcategoria, 

toda a informação que demonstre a iniciativa do decisor para procurar ou aceder a infor-

mação, apenas possível naquele momento;  

Ex. (J_1) “O Subcomissário questiona o Comandante sobre procedimentos a adotar ”.  

B_OB.3 - Subcategoria TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO - Codifica-se, nesta subcate-

goria, toda a informação que o decisor transmite, que não contenha nenhuma decisão, 

independentemente da sua origem e destinatários;  

Ex. (J_7) “O Subcomissário informa que faltam 5 minutos para o intervalo”.  

B_OB.4 - Subcategoria INFORMAÇÃO CONTRADITÓRIA - Codifica-se, nesta subcate-

goria, toda a informação que contenha indícios de existir divergências entre os interveni-

entes ou entre a informação existente;  

Ex. (J_8) “O Subcomissário dá ordens para a equipa X se posicionar num determinado 

local e esta situação não se verifica ”.  

B_OB.5 - Subcategoria FALTA DE INFORMAÇÃO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda 

a informação que demonstre existir desconhecimento ou falta de justificação para determi-

nada situação;  

O Subcomissário recebe uma informação que desconhecia.  
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B_OB.6 - Subcategoria CONHECIMENTO PRÉVIO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda 

a informação que demonstre o conhecimento anterior que o decisor possui, bem como as 

regras e normas institucionais estabelecidas, ponderadas por este durante o policiamento;  

Ex. (J_7) “O Subcomissário explica como os elementos devem estar dispostos no terreno 

e porquê”.  

C_OB - Categoria CORRESPONDÊNCIA DE PADRÕES - Codifica-se, nesta categoria, 

toda a informação que diga respeito a factos típicos, a anomalias que violam o padrão ou 

a acontecimentos que não aconteceram;  

C_OB.1 - Subcategoria TIPICIDADE - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informação 

que contenha indicações ou faça referência à regularidade dos acontecimentos ou proce-

dimentos;  

Ex. (J_5) “O Subcomissário dá informações aos elementos policiais sobre as característi-

cas típicas de alguns adeptos”.  

C_OB.2 - Subcategoria ANOMALIAS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informação 

que demonstre a quebra de um padrão (comportamento ou situação) ou quando as expec-

tativas são frustradas;  

Ex. (J_4) “O Subcomissário chama à atenção um elemento policial”.  

D_OB - Categoria SIMULAÇÃO MENTAL - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação 

que demonstre a construção mental da situação, nomeadamente a criação de expectativas 

e avaliações. Codifica-se também toda a informação que diga respeito à “capacidade [do 

decisor] ver acontecimentos que tiveram lugar anteriormente e acontecimentos que prova-

velmente terão lugar no futuro” (Klein, 1998, p. 182).  

D_OB.1 - Subcategoria RECORDAÇÕES - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a infor-

mação que faça referência a acontecimentos anteriores;  

Ex. (J_1) “O Subcomissário recorda situações ocorridas anteriormente que justificam uma 

ação policial”.  

D_OB.2 - Subcategoria EXPECTATIVAS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a infor-

mação que demonstre a capacidade do decisor para prever acontecimentos que terão lugar 

no futuro, bem como as soluções e decisões a aplicar aos mesmos;  

Ex. (J_1) “O Subcomissário informa uma EVAR para a possibilidade de ter de se deslocar 

para a zona do Campo Grande”.  

D_OB.3 - Subcategoria AVALIAÇÕES - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação 

que diga respeito a avaliações da situação e dos cursos de ação, efetuadas pelo decisor;  
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Ex. (J_1) “O Subcomissário informa que tudo está calmo naquele local e que está tudo 

controlado”.  

D_OB.4 - Subcategoria CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS - Codifica-se, nesta subcatego-

ria, toda a informação que demonstre a discussão de procedimentos, entre o decisor ob-

servado e outros elementos.  

Ex. (J_8) “O Subcomissário solicita os números de telemóvel dos Chefes das EIR e EVAR”.  

E_OB - Categoria RECURSOS - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que con-

tenha referências diretas aos recursos materiais e humanos, mobilizados para o policia-

mento do evento.  

E_OB.1 - Subcategoria RECURSOS PRÓPRIOS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a 

informação que contenha referências diretas aos recursos que estejam na dependência 

funcional do Subcomissário;  

Ex. (J_7) “O Subcomissário chama 2 Chefes e dá-lhes instruções”. 

E_OB.2 - Subcategoria OUTROS RECURSOS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a 

informação que contenha referências diretas aos recursos utilizados no policiamento, mas 

que não estejam na dependência hierárquica do decisor;  

Ex. (J_ 6) “O Subcomissário dá indicações aos Chefes e restantes elementos policiais que 

estão sob a sua alçada”.  

E_OB.3 - Subcategoria EQUIPAMENTO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informa-

ção que contenha referências diretas ao material individual utilizado pelos elementos das 

EIR e/ou das EVAR., quer seja material para a ordem pública ou não;  

Ex. (J_6) “O Subcomissário ordena que coloquem os capacetes”.  

F_OB - Categoria LOCALIZAÇÃO - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que 

faça referência à localização do decisor, do grupo de adeptos e dos dispositivos policiais;  

Ex. (J_4) “O Subcomissário informa que se encontra junto ao média market”.  

G_OB - Categoria INFLUÊNCIAS - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que 

demonstre a intervenção, passiva ou ativa, dos outros Chefes/Oficiais sobre o decisor ob-

servado e sobre o desenvolvimento do policiamento, bem como o efeito (foco ou abstração) 

do policiamento no decisor.  

Ex. (J_8) “O Subcomissário recebe indicações do Comandante do policiamento”.  
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H_OB - Categoria DECISÕES - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que diga 

respeito a decisões tomadas pelo decisor, durante o decorrer da tarefa, para aplicação 

imediata;  

Ex. (J_4) “O Subcomissário determina a um elemento policial que reforce a equipa X ”.  

I_OB - Categoria RESULTADOS DO POLICIAMENTO - Codifica-se, nesta categoria, toda 

a informação que demonstre a consequência das decisões tomadas durante o policia-

mento, bem como das ações efetuadas pelos adeptos.  

Ex. (J_5) “O Subcomissário informa que os adeptos entraram no estádio sem registo de 

incidentes”. 
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Anexo 6 

Quadro Categorial THINK ALOUD 

 

A_TA - Categoria OBJETIVOS DO POLICIAMENTO - Codifica-se, nesta categoria, toda a 

informação que demonstre os objetivos a cumprir quer pelos elementos envolvidos na ta-

refa, quer pelo próprio decisor;  

Ex. (J_1) “Fique aí com a sua equipa e caso venha um grupo grande encaminhem-nos 

para junto dos outros”.  

B_TA - Categoria INFORMAÇÃO - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que 

circula em torno do decisor e que pode, ou não, ser usada na tomada de decisão.  

B_TA.1 - Subcategoria INFORMAÇÃO DISPONIBILIZADA - Codifica-se, nesta subcate-

goria, toda a informação que chega ao decisor, seja através de documentos, seja através 

de contacto/conversa presencial ou pessoal, seja através das comunicações-rádio;  

Ex. (J_7) “A central informa que os adeptos estão a chegar ao metro do Campo Grande”.  

B_TA.2 - Subcategoria INFORMAÇÃO PESQUISADA - Codifica-se, nesta subcategoria, 

toda a informação que demonstre a iniciativa do decisor para procurar ou aceder a infor-

mação, apenas possível naquele momento;  

Ex. (J_4) “Informe, os adeptos casuais já chegaram?”.  

B_TA.3 - Subcategoria TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO - Codifica-se, nesta subcate-

goria, toda a informação que o decisor transmite, que não contenha nenhuma decisão, 

independentemente da sua origem e destinatários;  

Ex. (J_5) “Já chegaram os autocarros dos adeptos”.  

B_TA.4 - Subcategoria INFORMAÇÃO CONTRADITÓRIA - Codifica-se, nesta subcatego-

ria, toda a informação que contenha indícios de existir divergências entre os intervenientes 

ou entre a informação existente;  

Ex. (J_5) “Afinal houve engano com a informação que nos deu, os adeptos estão do lado 

contrário da porta 1”.  

B_TA.5 - Subcategoria FALTA DE INFORMAÇÃO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda 

a informação que demonstre existir desconhecimento ou falta de justificação para determi-

nada situação;  

Ex. (J_1) “Vê o que se passa e depois liga-me a dizer”.  
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B_TA.6 - Subcategoria CONHECIMENTO PRÉVIO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda 

a informação que demonstre o conhecimento anterior que o decisor possui, bem como as 

regras e normas institucionais estabelecidas, ponderadas pelo Subcomissário durante o 

policiamento;  

Ex. (J_5) “Chefe, já sabe como é, eles entram e seguem logo senão dá confusão!”.  

C_TA - Categoria CORRESPONDÊNCIA DE PADRÕES - Codifica-se, nesta categoria, 

toda a informação que diga respeito a factos típicos, a anomalias que violam o padrão ou 

a acontecimentos que não aconteceram. 

C_TA.1 - Subcategoria TIPICIDADE - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informação 

que contenha indicações ou faça referência à regularidade dos acontecimentos ou proce-

dimentos;  

Ex. (J_4) “Meta ali pessoal no cimo das escadas, eles se vierem por ali eles fecham dos 2 

lados enquanto entram os adeptos adversários”.  

C_TA.2 - Subcategoria ANOMALIAS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informação 

que demonstre a quebra de um padrão (comportamento ou situação) ou quando as expec-

tativas são frustradas;  

Ex. (J_6) “O chapéu faz parte do fardamento, não o volto a avisar sobre este assunto”.  

D_TA - Categoria SIMULAÇÃO MENTAL - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação 

que demonstre a construção mental da situação, nomeadamente a criação de expectativas 

e avaliações. Codifica-se também toda a informação que diga respeito à “capacidade [do 

decisor] ver acontecimentos que tiveram lugar anteriormente e acontecimentos que prova-

velmente terão lugar no futuro” (Klein, 1998, p. 182).  

D_TA.1 - Subcategoria RECORDAÇÕES - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a infor-

mação que faça referência a acontecimentos anteriores;  

Ex. (J_1) “Isto hoje não custa nada, são poucos adeptos albaneses”.  

D_TA.2 - Subcategoria EXPECTATIVAS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informa-

ção que demonstre a capacidade do decisor para prever acontecimentos que terão lugar 

no futuro, bem como as soluções e decisões a aplicar aos mesmos;  

Ex. (J_4) “Se vires que a eles começam a empurrar chega-se o gradeamento mais à frente”.  

D_TA.3 - Subcategoria AVALIAÇÕES - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação 

que diga respeito a avaliações da situação e dos cursos de ação, efetuadas pelo decisor;  

Ex. (J_1) “Isto hoje é só para cumprir calendário”.  
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D_TA.4 - Subcategoria CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS - Codifica-se, nesta subcategoria, 

toda a informação que demonstre a discussão de procedimentos entre o Subcomissário 

observado e outros elementos.  

Ex. (J_6) “Achas que 2 equipas ali chegam ou meto mais?”.  

E_TA - Categoria RECURSOS - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que con-

tenha referências diretas aos recursos materiais e humanos, mobilizados para o policia-

mento do evento.  

E_TA.1 - Subcategoria RECURSOS PRÓPRIOS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a 

informação que contenha referências diretas aos recursos que estejam na dependência 

hierárquica do decisor;  

Ex. (J_5) “Vamos trazer para aqui umas grades para ajudar a conter este pessoal”.  

E_TA.2 - Subcategoria OUTROS RECURSOS - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a 

informação que contenha referências diretas aos recursos utilizados no policiamento, mas 

que não estejam na dependência hierárquica do decisor;  

Ex. (J_4) “Era melhor o GOC ir ali para junto da entrada principal do Colombo”.  

E_TA.3 - Subcategoria EQUIPAMENTO - Codifica-se, nesta subcategoria, toda a informa-

ção que contenha referências diretas ao material individual utilizado pelos elementos das 

EIR e EVAR., quer seja material para a ordem pública ou não;  

Ex. (J_6) “Preparem as caneleiras e os capacetes”.  

F_TA - Categoria INFLUÊNCIAS - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que 

demonstre a intervenção, passiva ou ativa, dos outros Chefes/Oficiais sobre o decisor ob-

servado e sobre o desenvolvimento do policiamento;  

Ex. (J_8) “O Comandante há-de dizer quantos equipas vão lá para baixo ”.  

G_TA - Categoria DECISÕES - Codifica-se, nesta categoria, toda a informação que diga 

respeito a decisões tomadas pelo decisor, durante o decorrer da tarefa, para aplicação 

imediata;  

Ex. (J_1) “Patrulhem aquela zona junto às sedes das claques”. 
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Anexo 7 

PLANEAMENTO 

 

Categoria Subcategoria UR Totais 

Espetáculo Desportivo Caracterização 71 97 

Classificação 26 

Policiamento Objetivos 242 423 

Expectativas 161 

Recordações 6 

Discussão de Procedimentos 4 

Colaboração Outras Entidades 8 

Acontecimentos de Relevo 2 

Instrumentos Recolha, 
Análise e Transmissão 

de Informação 

Meios Audiovisuais 5 44 

Documentos 30 

Deslocações Terreno 9 

Adeptos Caracterização 39 175 

Percurso 52 

Enquadramento Policial 56 

Procedimentos Entrada 28 

EIR e EVAR Caracterização 10 46 

Ações 20 

Locais 9 

Dependência Hierárquica 7 

OCS -------------- 15 15 

Figura 1. Distribuição das Unidades de Registo pelas Categorias e Subcategorias na fase 
de Planeamento 
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Anexo 8 

ORDENS DE OPERAÇÕES 

 

Categoria Subcategoria UR Totais 

Espetáculo Desportivo Caracterização 159 206 

Classificação 47 

Policiamento Objetivos 1426 1579 

Expectativas 153 

Adeptos Caracterização 74 365 

Percurso 84 

Enquadramento Policial 172 

Procedimentos Entrada 35 

EIR e EVAR Caracterização 76 536 

Ações 226 

Locais 204 

Dependência Hierárquica 30 

OCS -------------- 11 11 

Figura 2. Distribuição das Unidades de Registo pelas Categorias e Subcategorias para as 
Ordens de Operações 
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Anexo 9 

RELATÓRIOS DE POLICIAMENTOS DESPORTIVOS 

 

Categoria Subcategoria UR Totais 

Espetáculo Desportivo Caracterização 26 89 

Classificação 3 

Faixas 57 

Cânticos 3 

Policiamento Objetivos 62 460 

Resultados 261 

Colaboração Outras Entidades 19 

Acontecimentos de Relevo 91 

Avaliações 27 

Adeptos Localização 24 139 

Enquadramento 27 

Comportamento 88 

EIR e EVAR Caracterização 0 16 

Ações 10 

Locais 5 

Dependência Hierárquica 1 

Figura 3. Distribuição das Unidades de Registo pelas Categorias e Subcategorias para os 
Relatórios de Policiamento Desportivo 
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Anexo 10 

OBSERVAÇÃO 

 

Categoria Subcategoria UR Totais 

Objetivos Policiamento ------ 12 12 

Informação Informação Disponibilizada 59 235 

Informação Pesquisada 96 

Transmissão de Informação  68 

Informação de Contraditória 4 

Falta de Informação 2 

Conhecimento Prévio 6 

Correspondência Pa-
drões 

Tipicidade 9 18 

 Anomalias 9 

Simulação Mental Recordações 9 86 

Expectativas 69 

Avaliações 5 

Conjugação de Esforços 3  

Recursos Recursos Próprios 25 31 

Outros Recursos 1 

Equipamento 5 

Localização ------ 10 10 

Influências ------ 4 4 

Decisões ------ 112 112 

Resultados Policiamento ------ 6 6 

Figura 4. Distribuição das Unidades de Registo pelas Categorias e Subcategorias na fase 
de Observação 
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Anexo 11 

THINK ALOUD 

 

Categoria Subcategoria UR Totais 

Objetivos Policiamento ------ 13 13 

Informação Informação Disponibilizada 42 250 

Informação Pesquisada 60 

Transmissão de Informação  84 

Informação de Contraditória 6 

Falta de Informação 5 

Conhecimento Prévio 53 

Correspondência Pa-
drões 

Tipicidade 24 34 

 Anomalias 10 

Simulação Mental Recordações 15 88 

Expectativas 38 

Avaliações 27 

Conjugação de Esforços 8 

Recursos Recursos Próprios 7 28 

Outros Recursos 8 

Equipamento 13 

Influências ------ 17 17 

Decisões ------ 168 168 

Figura 5. Distribuição das Unidades de Registo pelas Categorias e Subcategorias na fase 
de think aloud 
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Anexo 12 

 

Pedido de autorização para realização do estudo 

 

 

Exmo. Senhor Diretor de Estágio, Comissário Pica dos Santos: 

 

Luís Filipe Amaral da Silva Santos, Aspirante a Oficial de Polícia n.º 149440, do 28º Curso 

de Formação de Oficiais de Polícia, Mestrado Integrado em Ciências Policiais, vem no âm-

bito da realização da dissertação de mestrado, com o título provisório Um estudo naturalista 

sobre a tomada de decisão em grandes eventos desportivos, do qual é orientadora a Se-

nhora Prof.ª Lúcia Pais e coorientador o Senhor Intendente Sérgio Felgueiras, solicitar a V. 

Exa. se digne elaborar um pedido à Direção Nacional da Polícia de Segurança Pública para 

obtenção de autorização para acompanhar o policiamento desportivo dos jogos que na 

tabela abaixo se menciona, bem como aos respetivos planeamentos.  

 

Esta pesquisa enquadra-se numa linha de investigação sobre a atividade policial em gran-

des eventos, do Laboratório de Grandes Eventos do ISCPSI. Este específico trabalho de 

investigação versa sobre a tomada de decisão em contexto naturalista, ou seja, tem por 

base a forma como os elementos policiais decidem perante os problemas com que se de-

param no quotidiano. Assim pretende-se realizar uma investigação onde, através da ob-

servação direta e da realização de entrevistas, serão recolhidos dados que depois de ana-

lisados, permitirão alcançar algumas conclusões sobre a tomada de decisão dos elementos 

policiais. Solicita-se ainda o acesso a documentos relevantes para o trabalho, tais como: 

planeamentos de policiamentos desportivos, diretivas, ordens de operações e relatórios 

finais dos respetivos policiamentos, todos relativos à época 2015/2016. Tais documentos 

são imprescindíveis para o que se pretende estudar e para perceber todo o processo de-

cisional deste tipo de eventos, que informação dispõe o decisor, quais os meios de que 

dispõe, em que tipos de ambiente se move, que condicionalismos existem na realização 

da tarefa, etc. Mais se solicita autorização para proceder a gravação em registo áudio das 

verbalizações produzidas no âmbito da utilização da técnica think aloud e planeamento dos 

eventos, sempre que tal seja possível, para o que se procederá à recolha de termos de 

consentimento informado, sendo pois facultativa a participação dos elementos no estudo. 
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O Aspirante a Oficial de Polícia Luís Santos compromete-se a manter a confidencialidade 

dos documentos fornecidos, fora do âmbito da elaboração e discussão da dissertação, bem 

como a cumprir as demais regras éticas relativas à realização da investigação científica. 

 

Quadro de jogos a estudar: 

 

 

  
Total – 10 jogos (2 jogos Liga Europa, 2 jogos Liga dos campeões e 6 jogos Campeonato Nacional da 1ª Liga) 

 

 

 

 

Lisboa e ISCPSI, 17 de setembro de 2015 

 

_______________________________________ 

Luís Filipe Amaral da Silva Santos 

Aspirante a Oficial de Polícia n.º 149440 
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Anexo 13  

 

Processos da memória de trabalho ou memória de curto prazo 

 

A memória humana, inclusa no sistema de processamento de informação, é 

composta por dois constituintes fundamentais: memória a longo prazo e memória a 

curto prazo. A memória a curto prazo é também designada por memória de trabalho, 

constituindo-se como local onde a informação é retida temporariamente e está dispo-

nível quase instantaneamente para o decisor. No entanto esta memória é escassa na 

sua aplicação devido à sua limitada capacidade de armazenamento. Em contraste, a 

memória de longo prazo tem uma capacidade de armazenamento quase ilimitada, no 

entanto é parca devido à sua lenta fixação e tempo de acesso, quando comparada com 

a memória de trabalho (Aitken & Mardegan, 2000). 

 

 

  


